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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nu 2019.2406-003 SEMES. 

Regido pela Lei Federal n.2  8.666 de 21/06/93 e suas alteràç*es posteriores. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E 
COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO BATISFA 
RIBEIRO - SITIO TOME NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE. 

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE — CEARA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BASICA — SEMEB por intermédio da Comissão de Licitações e Pregões, nomeada 
através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para contratação de empresa para execução dos 
serviços objeto deste edital e seus anexos. O presente procedimento licitatôrio obedecerá 
integralmente a Lei Federal nQ 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, á 
Lei 123/06 e alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ao objeto da 
licitação. 

1- DO OBJETO, DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E 
COBERTA DA QUADRA  DA ESCOLA JOÃO BATISTA RIBEIRO - SITIO TOME NO MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE — CE. 

1.2 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

DATA E HORA DA LICITAÇÃO: A sessão pública da licitação será iniciada às 08:30 do dia 18 de 
julho de 2019. Recebidos os envelopes e documentos de credenciamento, nenhum outro será 
aceito. 

ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim. 2121 
- Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente na data marcada para abertura da Licitação, ficará a 
mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo disposição em 
contrário. 

1.3. O Objeto será executado com o emprego de mão-de-obra e equipamentos necessários á 
completa execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais necessários e os 
especificados neste Edital, por conta e ônus do contratado. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÃO IMPLICITA: A simples apresentação dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preços pelo concorrente implica ciência, integral concordância e aceitação de todos 
os termos do edita) e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como, a 
aceitação e sujeição integral às disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada, como forma de dirimir demandas que por ventura surjam no decorrer do 
processo, sendo, no caso, fato omisso ou impossivel de resolução através deste edital. 
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2.2 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 'EM TOMADAS DE PREÇOS: 

12.1- DOS CADASTRADOS 

2.2:1.1 - Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federação, devidamente CADASTRADAS junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara ou que atenda as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia  
anterior à data do recebimento das propostas (* 2, do art. 22, da Lei n.Q 8666/93) desde que 
atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação Jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira e tenha seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

2.2.2. DOS NÃO CADASTRADOS 

2.2.2.1 - Será permitida a participação de licitantes não cadastrados, desde que atendam a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, facultado ao concorrente a realização do cadastramento. 

2.2.2.2 — Os interessados ainda NÃO CADASTRADOS e que desejem participar no certame sob a 
condição de cadastrados deverão realizar seu cadastramento junto ao setor responsável (CPL), 
situado à Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP: 
62.930-000, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, momento 
em que deverá apresentar os documentos exigidos para CADASTRO e consequentemente obter o 
CRC - Certificado de Registro Cadastral. 

2.2.2.3 - As licitantes interessadas que ainda não são cadastrados e que não desejem realizar seu 
cadastramento junto ao Cadastro de Fornecedores do município e que desejem participar no 
certame sob tal condição deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação 
descrita no Anexo VIII deste, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das 
propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação do 
mesmo no processo, recebendo no ato da entrega dos documentos, após conferencia da CPL, 
comprovante de entrega dos mesmos que deverá, juntamente com os demais documentos 
exigidos neste edital, compor os documentos de habilitação do concorrente. 

2.2.2.4 — As licitantes interessados que ainda não são cadastrados e que por ventura venha a 
participar no certame nos termos do item 2.2.2.3, deverão, assim como os cadastrados, 
apresentar o comprovante de protocolo dos documentos constantes do Anexo VIII ou CRC 
acompanhado dos demais documentos estabelecidos neste edital. 

2.2.2.5 - O comprovante de entrega dos documentos para fins de participação neste certame  
por parte dos não cadastrados somente será expedido caso todos os documentos exigíveis  
estejam validos na,data prevista para realização do certame.  

2.2.2.6 - Os licitantes interessados já cadastrados junto ao município cujo os documentos  
estejam vencidos ou inválidos, deverão atualizar seu CRC - Certificado de Registro Cadastral,  
de forma que na data prevista para o certame todos os documentos estejam validos e aceitáveis  
na forma da lei, ou, caso queira, apresentar o CRC acompanhado de todos os documentos  
relacionados no Anexo VIII e demais documentos exigíveis neste edital para habilitação,  
devidamente em validade.  

2.2.2.7 — A habilitação do licitante neste certame, realizada na forma do item 2.2.2.3, não 
implicará em seu cadastramento no Registro de Fornecedores do município, devendo o 
concorrente, em licitações posteriores, obedecer aos critérios estabelecidos nos atos 
convocatórios. 

2.2.3 — Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com 
o Município de Limoeiro do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A comprovação de 
que trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual 
emitida pelo Setor de Compras do município a qual poderá ser solicitada junto ao referido setor 
até 72 (setenta e duas) horas uteis antes da data prevista para realização da licitação. 
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2.2.3.1 - O solicitante deverá receber a certidão na sala do Setor de Compras do município na 
forma presencial preferencialmente até 24 (vinte e quatro) horas antes da licitação, no horário de 
expediente da prefeitura, em dias uteis, não sendo a mesma enviada por e-mail ou via correio. 

2.2.3.2 - Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de contrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

2.2.3.3 - A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma 
presencial através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios 
eletrônicos: pmln.comiras@gmail.com  ou cojnpras@limoeirodonorte.ce.gov.bi- 

2.2.4 - Para participação neste certame o licitante deverá realizar Visita Técnica ou declarar que 
tem conhecimento do local e de todas as condições para execução do objeto licitado. 

22.4.1 - Visita Técnica: A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes 
interessadas conhecerem as características, especificações, condições especiais ou dificuldades 
que possam interferir na execução dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e 
solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais. 
Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá 
deixar de realizar o serviço nos termos e condições pactuadas sob a alegação de não ter tido 
ciência de tais condições. 

a) A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local 
onde será executado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 72 (setenta e duas) horas 
afites da data de realização da licitação, durante o horário comercial de 08 ás 13h. A realização do 
agendamento da visita técnica poderá ser feita na forma presencial através de requerimento ou 
através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: pmln.compras@gmail.com  ou 
comprasMimoeirodonorte.ce.gov.br. 

b) Caso a licitante realize a vistoria a declaração será expedida pelo SEMEB por profissional por 
ela designada, sendo esta assinada também pelo representante legal da licitante que vistoriou as 
instalações, comprovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

c) A vistoria deverá ser realizada por representante legal admitida a delegação por procuração ao 
responsável técnico da mesma, comprovado tal vinculo mediante certidão emitida pelo CREA do 
domicilio sede da licitante. 

2.2.4.2 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Caso o concorrente não queira ou não ache 
necessário realizar a visita técnica poderá concorrer no certame mediante DECLARAÇÃO DE 
CONHECIMENTO DO LOCAL, DAS ESPECIFICAÇÕES E DIFICULDADES EXIGÍVEIS PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, e de que o REALIZARÁ DE ACORDO COM 
AS EXIGENCIAS TECNICAS, NORMAS EDITALICIAIS, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE 
ENGENHARIA, e também que se sujeita as fiscalizações do contratante e dos demais órgão de 
fiscalização, e que ainda se COMPROMETE A CORRIGIR AS SUAS CUSTAS, QUALQUER 
SERVIÇO NÃO ACEITO PELA CONTRATANTE. 

2.3- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

2.3.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.3.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.3.4- Quando um dos sócios, representante, diretor ou responsável técnico de qualquer das 
Licitantes participar de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Detectado a situação prevista neste item, serão sumariamente desclassificadas todas 
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as concorrentes em que faça parte os sócios ou diretores, representantes ou respons.vel 
técnico. 

2.3.4.1 - Quando o vinculo entre dois ou mais concorrentes for através do responsável técnico, 
será permitida a continuidade no certame da concorrente que possua declarações do mesmp 
informando sob as penas da lei que o mesmo é responsável técnico somente daquela 
concorrente. 

2.3.4.2 — Constatado a existência da declaração de que trata o item 2.3.4.1, as demais licitantes 
que tenham no certame aquele responsável técnico comum serão sumariamente desclassificadas. 

2.3.5- É vedado ao(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Limoeiro do Norte, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 
como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório. 

2.3.6- Sejam quais forem a situação de irregularidades detectadas mesmo que em momentos 
posteriores ao da fase de habilitação, implicará ao licitante, seus representantes e o responsável 
técnico, as penalidades cabíveis inclusive penais, além da imediata rescisão do vínculo com o 
município, chamando-se neste caso, os concorrentes remanescentes na ordem de classificação. 

2.3.7- OUTRAS VERIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.3.7.1 - O Presidente da Comissão de Licitações e Pregões e sua equipe poderão, a seu critério, 
verificar e utilizar como condição prévia de participação, impedindo a participação no certame os 
interessados que estejam inclusos em eventual descumprimento das condições de licitar e/ou 
contratar com o poder público, em especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer 
dos seguintes cadastros: 

— Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www,portaldatransparencia.gov.br/ceis)  

— Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/'improbidad.adnilconsultarjequerido.php).  

2.3.7.2- Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7.1 de 
qualquer dos concorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada do certame, seja qual for a fases da licitação. 

2.3.7.3 — A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também 
de eventual matriz ou filial, conforme o caso (Acórdão TCU nQ 1.793/11) e ainda, se necessário 
ou requerido, de seu sócio majoritário e/ou administradores (art. 12 da Lei n° 8.429/92), a qual 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário ou administrador. 

2,3.7,4 — Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 
Licitações e Pregões reputará ao mesmo sua condição impeditiva e o eliminará do certame em 
qualquer das fases do mesmo, dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 

2.3.7.5 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário, e 
protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

3. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 O Objeto a ser contratado será executado sob a forma de execução indireta no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme incisos e alíneas do artigo 1O, da Lei n 
8.666/93, e suas alterações. 
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4. SUBEMPREITADA 

4.1 A subempreitada do objeto somente será admitida para serviços especiais, tais como: locação 
de veículos, transportes, locação de equipamentos, locação de imóveis, contratação de mão de 
obra, etc, com a autorização do Município, sempre sob integral responsabilidade da Contratada. 

S. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 A presente licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO  GLOBAL, conforme artigo 
45, parágrafo 12, inciso 1, combinado com o artigo 48, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações. 

6. PLANO PLURIANUAL, LEGISLAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

6.1. O Objeto está contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal ii2  2.012/2017 e Lei 
n° 2.072/2018 - Lei do Orçamento Anual para o exercício 2019. 

6.2. A despesa decorrente da execução dos serviços contratados correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 0802 12 361 1202 1.034 - Construção e Ampliação e Equipamentos de 
Unidades Escolares; ELEMENTO DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações FONTE DE 
RECURSOS: 1111000000 - Impostos e Transferências para Educação, Precatórios do FUNDEB 
e/ou Recursos Próprios. 

7. PRAZOS 

7.1. O prazo total para execução da Obra é o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de Engenharia, Anexo 1 deste edital. 

7.2. Pelo não cumprimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico de 
execução estabelecido no projeto de engenharia, Anexo 1, será o contratado enquadrado nos 
termos do item SANÇÕES E MULTAS deste edital, e quando for o caso, do contrato. 

7.3. Os prazos de recebimento provisório e definitivo não estão inclusos no prazo total 
estabelecido para a execução da Obra. 

7.4. O prazo total para execução da Obra poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum 
dos motivos arrolados no artigo 57, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações, procedendo-se neste 
caso, de acordo com o parágrafo 22 do mesmo artigo. 

7.4.1. Na ocorrência da hipótese acima a Contratada deverá elaborar novo cronograma físico e 
financeiro, considerando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente e 
submetê-lo a aprovação da Contratante. 

7.5. O prazo total já considera que poderão ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando a realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes. 

7.6. Considerando o tempo necessário para a organização das instalações do escritório 
administrativo da vencedora no município, a Contratada disporá de no máximo 06 (seis) dias 
conforme item 7.7 após a ordem de início emitida pelo Município, para efetivamente iniciar os 
trabalhos propriamente ditos. Tal prazo, porém, está incluso no prazo total da execução da obra. 

7.7. A Contratada deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para 
gerência da obra imediatamente após a emissão da ordem de inicio. Imediatamente após a 
conclusão das instalações do escritório e demais instalações necessárias, que não poderá 
exceder 6(seis) dias, será iniciada a obra propriamente dita. 

8. DO CONTRATO 

8.1. O contrato a ser formalizado é aquele cuja minuta consta no Anexo VII, deste Edital. 

8.2. A assinatura do Contrato deverá ocorrer no Setor de Licitações do Município, no máximo, 
até o terceiro dia útil após a regular convocação do contratado, conforme artigo 64, da Lei n2  
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8.666/93, e suas alterações. 

8.3. No ato da assinatura do contrato, sob pena de recusa por parte do Contratante, a Contratada 
obrigatoriamente deverá apresentar garantia contratual equivalente a no mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valor contratado, cabendo ao adjudicado optar por uma das modalidades elencadas 
no parágrafo 1, do artigo 56, da Lei n° 8666/93, e suas alterações. 

8.3.1. O prazo total da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do Objeto em 
no mínimo 12(doze) meses, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra por parte 
do contratante. Em caso de pendência que impeça o recebimento definitivo da obra o seguro 
deverá ser estendido ou refeito pelo período em que perdure as falhas, considerando novamente 
o prazo mínimo 12(doze) meses após a regularização das citadas pendencias. 

8.3.2. Se, por qualquet razão durante a execução do Objeto for necessária a prorrogação do 
prazo de duração do Contrato, a Contratada fica obrigada a providenciar renovação da garantia, 
nos mesmos termos e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o 
caso, o previsto no disposto acima. 

8.3.3. A garantia, quando prestada na forma de caução em dinheiro, será mantido em aplicação 
junto a instituição bancaria de livre escolha da administração e será restituída pelo valor 
atualizado pela instituição financeira que se encontre depositada. Caso aconteça fato em que 
sejam utilizados recursos do seguro caução, este será restituído deduzido do valor utilizado. 

8.3.4. A garantia será devolvida e o seguro ou fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos correspondentes recibos emitidos pelo Município após o Recebimento Definitivo do 
Objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis consecutivos a contar da data da protocolização 
respeitado o estabelecido no item 8.3.1. O requerimento deverá ser realizado no Setor de 
Protocolo da SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Av. Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

8.3.5. Cessará a guarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança que não forem 
resgatadas pela contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 
Município a inutilização das mesmas, respeitado o estabelecido nos itens 8.3.1 e 8.3.2. 

8.4. A Contratada, no ato de assinatura do Contrato, também deverá apresentar toda 
documentação referente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na data da 
assinatura. 

4 	9. SANÇÕES E MULTAS E OBRIGAÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão do mesmo, aplicar à Contratada as seguintes sanções previstas no artigo 87, da 
Lei n2  8.666/93 e suas alterações: 

1 - advertência;  
II - multa, nas formas previstas no item a seguir; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá ser aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido do contrato 
quando a Contratada: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à Contratante; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Município; 
c) entregar os materiais ou serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independentes da obrigação de fazer as correções às suas expensas; 
d) desatender as determinações da Contratante; 

0 
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e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respoi '  
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 
O Pão iniciar, sem justa causa aceita pela contratante, a execução do Contrato no prazo fixado; 
g) recusar-se a executar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do 
objeto contratado; 
li) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo 
ou má-fé, venha causar danos ao Município ou a terceiros, independente da obrigação da 
Cofitratada de reparar os danos causados. 
j) não proceder a baixa da matrícula no Cadastro Específico do INSS. 

9.3. Poderá ser aplicada multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total 
corrigido contratado, por dia de atraso na execução do cronograma físico e ou prazo contratado, 
até o Limite de 20% (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações. 

9.4. As multas aplicadas na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinheiro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o caso, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

9.5. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

9.6. Para fins do cálculo do valor da multa o valor do contrato poderá ser atualizado de acordo 
com o IGP-M ou índice oficial que venha a substitui-lo. 

9.7. Outras questões que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação aplicável sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

9.8. No caso de mora no pagamento da multa, incidirão juros, calculados com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

9.9. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida sujeitando-se às penalidades previstas na Lei n2  8.666/93, e suas alterações, 
e no presente Edital. 

9.10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9. 10.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9. 10.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.10.1.1.1. Executar a Obra de acordo com 'o projeto e as especificações técnicas exigidas, 
sendo-lhes vedado introduzir modificações no projeto, nas especificações técnicas e/ou 
encargos gerais, sem o consentimento prévio por escrito da Contratante, sendo obrigatória 
justificativa técnica mais favorável ao contratante inadmitido em qualquer hipótese aumento do 
custo contratado. 

9.10.1.1.2. Atualizar os cronogramas físico e financeiro, conforme o desenvolvimento da Obra, 
obedecendo ás determinações da Contratante. 

9.10.1.1.3. A Contratante será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção 
em toda a área abrangida ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

9.10.1.1.4. Deverá ser mantido num local de fácil acesso um Diário de Obra cujo modelo será 
aprovado pela Contratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma para a Contratada e uma para permanência na obra, assinado o mesmo desde o 
início dos serviços pela Contratante e pela Contratada através de seu responsável técnico 
(engenheiro residente na obra) indicado pela respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART). 

9.10.1.1.5. A Contratada manterá obrigatoriamente RESIDENTE" no local da obra um Mestre-
Geral, durante todas as horas do desenvolvimento dos serviços seja qual for o estágio da mesma. 
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9.10.1.1.6. O(s) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) 
Responsabilidade Técnica (ART), prestará(ão) à Contratante, juntamente com 
esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, sua 
peculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário 
contratado. 

9.10.1.1.7. A Contratada obriga-se, sem ônus para o Município a: 

a) Refazer todos os serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
Contratante, desde que contidos no Projeto de Engenharia. 

b) Atender as solicitações da Contratante para o início dos serviços a serem refeitos no prazo 
estabelecido pela mesma. 

c) Efetuar a sinalização adequada nos termos da legislação de segurança do trabalho e de 
segurança da população. 

d) Instalar, além das placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de (1  EM 
OBRA" 

9.10.1.1.8. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências e normas de segurança do 
trabalho. 

9.10.1.1.9. É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EH' s) para todos os seus 
empregados, quando em serviço. 

9.10.1.1.10. Deverá manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, especialmente quanto as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

9.10.1.1.11. São de inteira responsabilidade da Contratada todos os ônus relativos à segurança e 
proteção das pessoas, obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços 
em si mesmos, como todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

9.10.1.1.12. Fica a exclusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa do Contrato, 
solicitar que sejam exibidos os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais e impostos 
devidos. 

9.10.1.1.13. É obrigação da Contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciária, 
trabalhista e fiscal. 

9.10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações, desde que observadas as 
normas de segurança, sigilo e condições de uso; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento, de acordo com 
os serviços efetivamente executados e atestados; 

d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 

e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades quando requerido pela contratante. 

9.10.3 — Todos os serviços serão executados sob a fiscalização do Município, por intermédio de 
Engenheiros ou Comissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 
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10. ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 

10.1. Consultas, esclarecimentos e demais informações relativas a presente Licitação deverão 
ser formulados por escrito, endereçadas ao Gestor da SEMEB e protocolada na Comissão de 
Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, com o número da, licitação 
deste Edital, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da sua abertura. O Município responderá, 
também por escrito, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura, salvo por fato 
superveniente impeditivo, devidamente informados. 

10.1.1. Não serão levados em consideração quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não 
tenham sido formulados nos termos do item anterior. 

10.1.2. Os esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito da presente Licitação, 
respostas a dúvidas formuladas, bem como eventuais alterações ao presente Edital serão 
divulgadas pelo Diário Oficial de Limoeiro do Norte - Ceara, e ainda pelo site do TCE - 
Tribunal de Constas do Estado do Ceara (www.tce.ce.gov.br  - portal de licitações dos 
municípios) e quando necessário, em jornal de grande circulação, passando estes a fazer parte 
integrante dos documentos do processo licitatório. 

10.2. O protocolo a ser utilizado será sempre o da Comissão de Licitações e Pregões do 
Município de Limoeiro do Norte, situado na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara, devendo o requerente apresentar duas vias do documento a 
protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com o " recebido" do funcionário 
responsável. O protocolo funciona em dias uteis no município nos horários das 8h30min às 
13h:O0min. 

10.2.1 Exclusivamente, consultas também poderão ser encaminhadas no endereço eletrônico: 
licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br  desde que atendidas as formalidades estabelecidas neste 
edital. 

11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. O Licitante deverá apresentar à Comissão de licitação, caso não se trate de seu 
representante legal constituído na forma da lei, em papel timbrado da empresa, o 
credenciamento de seu preposto para representá-lo em todos os atos necessários para esta 
Licitação, conforme Modelo de Carta Credencial - Anexo II deste, acompanhado de documento 
de identificação que mereça fé pública. A carta Credencial poderá ser substituída por procuração 
pública ou privada, esta ultima, acompanhado de documento de identificação que mereça fé 
pública. 

11.1.1. O documento de identidade apresentado deverá ser o mesmo que conste na Carta de 
Credencial. 

11.2. A documentação a ser apresentada é composta dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preços. 

11.2.1- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia autenticada por 
membro da Comissão de Licitação (LEI N11  13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018.). 

11.2.2 - No caso de participação através de documentos autenticados pela Comissão de 
Licitação, estas deverão ser feitas até 24 (vinte e quatro) horas antes da licitação)  
exclusivamente na sala da Comissão de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte 
- Ceara, no horário de expediente (8:00ha a 13:00hs), em dias uteis, devendo ser apresentados 
para autenticação o documento original e a cópia que receberá o carimbo de confere com o 
original e assinatura do conferidor. 

11.3. A documentação referida deverá ser entregue, em uma via, na data e no local definidos 
neste Edital, em dois envelopes distintos, devidamente fechados, contendo no primeiro os 
Documentos de Habilitação e no segundo a Proposta de Preços e seus anexos. 
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11.3.1. Cada envelope deverá conter, preferencialmente, seus documentos encadernados ou 
grampeados, dispostos ordenadamente conforme disposto no edital e com todas as folhas 
numeradas em ordem seqüencial na margem inferior direita para maior segurança da Licitante. A 
numeração de páginas deverá incluir o número total de páginas no formato n° da página/ n° total 
de páginas. A ausência desta numeração não inabilita ou desclassifica por si só a concorrente ou 
sua proposta, porém, não serão aceitos quaisquer questionamentos posteriores sobre supostas 
ausências de documentos. 

11.3.2. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

a) no envelope A: Envelope A - Documentos de Habilitação"  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
TOMADA DE PREÇOS N2 	  

OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.Q A (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

b) no envelope :" Envelope B - Proposta de Preços"  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
TOMADA DE PREÇOS Na 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.Q 8 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

11.4. Não serão consideradas as documentações ou as propostas por quaisquer outros meios que 
não os acima mencionados. 

11.5. Ocorrendo a troca dos documentos dos envelopes, conhecidos seus conteúdos, ou seja, 
conhecido o teor da proposta da concorrente em fase que não a da proposta de preço ou vice-
versa, será a concorrente desclassificada no certame em virtude da perda da isonomia e do 
sigilo das propostas. 

11.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE A): OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A 
SEREM APRESENTADOS PELOS CONCORRENTE SERÃO OS DESCRITOS A SEGUIR. 

11.6.1. PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC), ou documento equivalente (Comprovánte de Protocolo 
de Documentos), no caso de interessado não cadastrado mas Que atenda a todas as condições para 
cadastrarnento ate três dias antes da licitação, nos termos do descrito neste instrumento.  

b) CPF e RG do(s) representante(s) legal(is) da licitante. 

11.6.2. PARA REGULARIDADE FISCAL 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n2  12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n2  1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

b) Certidão Negativa de Débitos para com o município de Limoeiro do Norte - Ceara. A 
solicitação da certidão de que trata este item poderá ser feita na forma presencial através de 
requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.cornpras@gmail.com  ou compras@limoeirodonorte.ce.gov.br   

11.6.2.1. A aceitação das certidões expedidas pelos órgãos das Administrações Fiscal e 
Tributária, apresentadas para fins de CRC ou de emissão de Comprovante de Protocolo de 
Documentos para participação neste certame, emitidas pela Internet, condiciona-se à verificação 
de sua validade, pela Comissão de Licitação, através da consulta ao endereço eletrônico indicado 
pelo órgão Emissor. 
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11.6.2.2. Inexistindo como realizar a verificação das certidões expedidas pelos Õrgãoias 
Administrações Fiscal e Tributária, emitidas pela Internet, será considerado a validade nela 
descrita, e no caso de ausência de tal indicação será considerado o prazo de validade de 30 
(trinta) dias contados da data de sua emissão. 

11.6.3. PARA QUALIËICAÇÃO TÉCNICA 

a) Relação dos responsáveis técnicos da concorrente emitida pelo CREA do domicilio sede da 
licitante, com as respectivas comprovação de regularidade dos mesmos junto ao referido 
órgão/entidade de classe. A comprovação da regularidade se dará através da certidão de 
regularidade atualizada (exercídio 2019) dos responsáveis técnicos. 

b) QUALIFICAÇÃO / CAPACIDADE TECNICA: A prova da Qualificação ou Capacidade Técnica 
será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

b.1) Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente na data da licitação, 
constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, na qualidade de responsável 
técnico, engenheiro(s) detentor(es) acervo técnico por execução de serviços compatíveis com o 
objeto da icitação, conforme a seguir relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO DA OBRA QUANTIDADE MINIMA EXIGIDA 

01 

Obras 	de 	construção 	civil 	e/ou 
refonta de casas, prédios, galpões, 
escolas e similares, 

OBS: Área total da construção / 

No 	mínimo 	385,45m' 	de 	área 	construída, 
equivalente á 30% da quantidade de metros 
quadrados de área a ser construída mediante 
esta licitação conforme Projeto de Engenharia 
- Termo de Referência - Anexo 1 deste 
edital. 

reforma 	do 	objeto 	da 	licitação 
conforme 	projeto 	de 	engenharia: 
1.284,80nY 

b.2) A comprovação do vínculo de que trata o item 11.6.3' alínea b.1" se dará por qualquer 
das seguintes situações: 

1) VINCULO EMPREGATICIO: mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de 
Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 
recolhimento do FGTS do mês que anteceder ao desta licitação, onde conste o(s) nome(s) do(s) 
profissional(ais). Se a contratação do profissional tiver ocorrido no mês da licitação, deverá ser 
emitida declaração da licitante e do profissional em que os mesmos declarem sob as penas da lei, 
especialmente quanto ao crime de falsidade ideológica e falsificação de documentos, que a 
contratação em pauta é verídica e legal. 

10 PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS: mediante cópia do contrato 
Profissional de Trabalho que demonstre a identificação das partes, o objeto do serviço 
profissional prestado e o prazo do contrato, acompanhado da SEFIF/GEFIP e da GPS paga 
referente ao mês que anteceder ao da licitação, onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 
Se a contratação do profissional tiver ocorrido no mês da licitação, deverá ser emitida declaração 
da licitante e do profissional em que os mesmos declarem sob as penas da lei, especialmente 
quanto ao crime de falsidade ideológica e falsificação de documentos, que a contratação em 
pauta é verídica e legal. 

111) SOCIODIRETOR/ACIONISTA,DIRIGENTE: Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante tal comprovação será feita através certidão simplificada da junta comercial do estado 
domicilio sede da licitante, emitida em data inferior a 30(trinta) dias da data da licitação, 
acompanhada da certidão do CREA, devidamente atualizada. 

Limoeiro do Norte -Ceara -CEP 62.930-000 



       

      

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

LIMOEIRO 
DO ~TE 

  

       

inov&çÃo r nAIJflA  

 

          

c) Declaração(óes) individual(is), por escrito assinada(s) pelo(s) profissional(ais) apresentado(s) 
para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ôes) na equipe técnica, e que irá 
participar na execução dos trabalhos, assumindo sobre a mesma todas as responsabilidades. 

d) Declarações da licitante, de que o(s) profissional(ais) de nível superior indicado(s) para 
execução da obra, não tem vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara. 

e) Termo de Compromisso de execução dos serviços, assinados pelo(s) profissional(ais) de nível 
superior relacionado(s) pela licitante para fins de comprovação de qualificação técnica 
declarando que executarão, a serviço da licitante, os serviços pertinentes a sua especialidade, 
tudo para o fiel cumprimento do objeto desta licitação; 

O ATESTADO DE CAPACIDADE OPERACIONAL: Atestado(s) de Capacidade Técnica 
Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante tenha executado ou esteja executando serviços iguais ou 
compatíveis com os do objeto deste licitação, de forma idônea e satisfatória, comprovando assim 
a idoneidade da licitante. 

11.6.4. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimônial e demonstrações contábeis do último exercício social, (EXERCICIO 2018), 
visto que a licitaçAo ocorrerá após o dia 30 de abril de 2019 já apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

a.1) - Entende-se por forma da lei" o seguinte: 

ti Quando SÃ, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5Q,  da 

Lei Federal NQ 6.404/76). 

II) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5Q, parágrafo 2, do Decreto-lei N 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

a,2) - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de dottmentb, 
mesmo que aceito por outros órgãos;  

a.3) - A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser igual ou superior a 01 (um). 

LG = Ativo Circulante + Ativo Não Circulante (±) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total (±) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante (±) Passivo Circulante 

Observação: (4.) Divisão 

b) Concorrentes constituídas após 01 de janeiro de 2019, poderão participar do torneio 
apresentando o Balanço de Abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado 
e pelo representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação 
financeira da concorrente, nos mesmos termos do exigido no subitem alínea (A.3)" acima; 

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da 
empresa, com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias contados da data prevista da 
apresentação dos Documentos de Habilitação. 
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d) Comprovação de garantia da proposta, em qualquer das modalidades que se segue, com valor 
não inferior ao equivalente a 1% (um por cento) do orçamento estimado da licitação, estabelecido 
no anexo 1 - Termo de Referência - Projeto de Engenharia. 

d.1) Serão aceitas as seguintes modalidades de garantias: 

- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação' e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancátia. 

11.6.5. OUTRAS LiECLARAÇÕES 

a) Declaração de conhecimento, aceitabilidade e concordância do edital, conforme modelo anexo 
(Anexo 1111). 
b) Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição 
Federal, de acordo com o Decreto Municipal n2  4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme 
modelo em anexo (Anexo IV). 
c) Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com o Poder 
Público, conforme modelo anexo (Anexo V). 

11.6.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) OU (COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
DE DOCUMENTOS) 

11.6.6.1. Em caso de apresentação de documento CRC, este deverá atender ao especificado no 
item" 2.2.1" e suas alíneas. 

11.6.6.2 - COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE DOCUMENTOS 

11.6.6.2.1. Em caso de o concorrente participar do certame através do Comprovante de Protocolo 
de Documentos, este deverá atender ao especificado no item" 2.2.2 e suas alíneas. 

11.6.6.3. Em cago de apresentação de CRC, quando o mesmo tiver sido expedido pela 
administração a mais de 30 (trinta) dias da data da licitação, sob pena de inabilitação, o 
concorrente obrigatoriamente deverá apresentar anexo ao mesmo todos os documentos exigidos 
no ANEXO VIII deste edital. 

11.6.6.4. Não serão aceitos CRC fora do prazo de validade. 

11.6.6.5. Qualquer concorrente poderá requerer na fase de habilitação, antes da abertura das 
propostas, acesso e conferencia ao CRC e documentos que o deram origem de qualquer dos 
concorrentes. 

11.6.6.6. Qualquer concorrente poderá requerer na fase de habilitação, antes da abertura das 
propostas, acesso e conferencia aos documentos apresentados para emissão do termo de 
Comprovação do Protocolo de Documentos de qualquer dos concorrentes. 

11.6.7. ENCERRDA A FASE DE HABILITAÇÃO, seu prazo de recursos, e, INICIADA A FASE DE 
PREÇOS que ocorre após a abertura dos envelopes de propostas de preços, NÃO MAIS SERÃO 
CONHECIDOS recursos que digam respeito às fases anteriores da licitação, visto a incidência de 
INTEMPESTWIDADE e/ou PRECLUSÃO conforme o caso. 

11.7. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE E) 

11.7.1. A Carta Proposta de preços poderá ser apresentada seguindo ao Modelo definido no 
Anexo VI deste edital, ou, em modelo próprio do concorrente desde que, impresso ou 
datilografado, e, sob pena de desclassificação do certame, deverá ser acompanhada de todas as 
planilhas de composições de preço, memoriais descritivos, especificações técnicas, memoriais de 
cálculos, cronogramas, encargos sociais, tributos, impostos, BDI, etc, conforme o especificado 
no Termo de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 
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11.7.1.1 - É facultado ao licitante a apresentação ou não EXCLUSIVAMENTE dos mapas,, 
fotografia e plotagens que compõem o Termo de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do 
edital. 

11.7.1.2 - Com exceção exclusiva dos mapas fotografias e plotagens, será sumariamente 
desclassificada a concorrente que deixar de apresentar qualquer dos demais itens (planilhas de 
composições de preço, memoriais descritivos, especificações técnicas, memoriais de cálculos, 
cronogramas, encargos sociais, tributos, impostos, BDI, etc), conforme o especificado no Termo 
de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 

11.7.1.3 - Será também sumariamente desclassificada a concorrente que deixar de cotar 
qualquer item das composições de custos, ou cota-los em quantidade inferior à que compõe o 
Termo de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 

11.7.2. A proposta será expressa em reais e para a composição do preço unitário o truncamento 
será na segunda casa dos centavos. Quanto ao preço total, será o produto da quantidade 
multiplicado pelo preço unitário correspondente. Já o yalor total será a soma do total de todos o 
itens. A proposta terá como data o dia da apresentação e recebimento dos envelopes de 
documentação e de proposta de preços, pela Comissão de Licitações e Pregões. 

11.7.2.1. No caso de divergência entre o valor unitário e o valor total do item contido na 
Proposta de Preços, será procedida sua correção, da seguinte forma: 

a) no erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente será corrigido o 
seu produto, e consequentemente o somatório dos preços unitários e o total; 
b) no erro de adição, no caso de preço global, será retificado pelo somatório dos valores das 
etapas/itens 
c) o erro entre o valor numérico e o valor por extenso, será considerado o valor 
matematicamente correto, de acordo com a planilha de preços. 

11.7.2.2. As modificações que por ventura ocorram após as correções de possíveis falhas da 
proposta passarão a ser contabilizadas no total da mesma, passando a valer o valor efetivamente 
corrigido, respeitados os ditames constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas modificações. Caso 
após as correções realizadas o valor da proposta ultrapasse o valor do total do Projeto de 
Engenharia - Termo de Referência - Anexo 1 deste edital, será a proposta desclassificada do 
certame. 

11.7.3.0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

11.7.4. No Cronograma Físico ~Financeiro, deve ser observado os percentuais definidos pelo 
Projeto de Engenharia do Município, afastando-se qualquer alteração por parte do concorrente. 
Eventuais alterações serão punidas com a desclassificação da proposta no certame. 

11.7.5. Chama-se a atenção de que o cronograma físico de execução será fiscalizado, pois o não 
cumprimento dos prazos parciais, quando da execução, será enquadrado no Item SANÇÕES E 
MULTAS, deste Edital. 

11.7.5.1. Na ocorrência da hipótese de prorrogação de prazo prevista no Item PRAZO, a 
Contratada deverá elaborar novos cronogramas físico e financeiro, considerando o acréscimo de 
prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e submetê-lo a aprovação da Contratante. 

11.7.6. Encerrada a fase de preços, seu prazo de recursos, e ainda, julgados possíveis demandas 
recursais dos concorrentes, NÃO SERÃO CONHECIDOS RECURSOS QUE DIGAM RESPEITO As 
FASES ANTERIORES DA LICITAÇÃO, visto A INCIDÊNCIA DE INTEMPESTWIDADE E/OU 
PRECLUSÃO, conforme o caso. 

11.7.7. Esgotada a fase recursal de classificação, a Licitante vencedora deverá apresentar na 
Comissão de Licitações e Pregões do município, no prazo máximo de 2(dois) dias úteis, planilha, 
(Cláusula terceira) da Minuta de Contrato, discriminando na coluna Preço Unitário os valores 
relativos à mão-de-obra, aos equipamentos empregados e aos materiais, bem como os 
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respectivos percentuais, visando atender a Legislação Municipal relativa ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, e a Legislação Previdenciária, quando for o caso. 

11.7.8 - Caso não seja cumprido o determinado no item 11.7.7, o Contrato será celebrado sem os 
preços desmembrados e, portanto, a base de cálculo para retenção sobre o valor da Nota Fiscal 
ou Fatura será uma daquelas estabelecidas pela Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, e na Legislação Previdenciária. 

11.7.9 - Não será firmado Termo Aditivo Contratual que tenha por objeto a discriminação dos 
preços em mão-de-obra, equipamentos e materiais, decorrente da falta de apresentação da 
planilha discriminada, no prazo estabelecido neste Edital, 

12. INSTALAÇÃO, PROCESSAMENTO E REGISFRO DA LICITAÇÃO 

12.1. No local, dia e hora estabelecidos neste Edital, a Comissão de Licitações e Pregões 
instalará a reunião para o recebimento dos dois envelopes contendo Documentação e Propostas, 
obedecendo aos trabalhos a seguinte ordem: 

12.1.1. Identificação dos credenciados presentes, e/ou representantes legais das empresas 
Licitantes, conforme Modelo de Carta Credencial anexa a este Edital no caso primeiro, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

12.1.1.1. Somente poderá manifestar-se em qualquer fase da Licitação, em nome da Licitante, o 
representante credenciado, ou quando for o caso, seu representante legalmente constituído em 
seus atos constitutivos devidamente identificado. 

12.1.2. Recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e colados, contendo no envelope A" os 
Documentos de Hqbilitação e, no envelope E" , a Proposta de Preços. 

12.1.3. Abertura do envelope " A" (Documentos de Habilitação) de todas as Licitantes, sendo 
todos os documentos rubricados pelos membros da Comissão e pelos proponentes presentes que 
o queiram fazer. 

12.1.3.1. Caso a Comissão não emita o parecer sobre a Habilitação no ato de abertura do 
envelope " A" , ou não haja renúncia ao prazo recursal, os envelopes « B" (Proposta de 
Preços), devidamente fechados e colados, ficarão em poder da Comissão de Licitações e 
Pregões, acondicionados em volume envolto em fita adesiva, de forma que se garanta sua 
inviolabilidade, e será rubricado pela Comissão e pelos proponentes presentes. A data posterior 
para abertura do envelope " E" será comunicada por publicação no Diário Oficial do Município, 
em jornal de grande circulação quando necessário, e no site do TCE - Tribunal de Constas do 
Estado do Ceara (www.tec.ce.gov.br  - Portal de Licitações dos Municípios). 

12.1.4. Ocorrendo o julgamento dos documentos dos envelopes " A" , e após a divulgação do 
parecer de Habilitação havendo a desistência expressa à interposição de recurso por todas as 
Licitantes, proceder-se-á a abertura dos envelopes B" (Proposta de Preços) das Licitantes 
julgadas habilitadas, devendo ser rubricadas pelos representantes presentes que o queira fazer 
em todas as folhas de cada Proposta de Preços. Em seguida, será realizado o julgamento das 
propostas, e após, encerrada a sessão e lavrada ata circunstanciada, sendo devolvidos os 
envelopes B" (Proposta de Preços) das empresas inabilitadas. 

12.1.5. Não havendo a desistência expressa á interposição de recurso por todas as Licitantes, ou, 
estando qualquer deles ausentes em qualquer das fases do certame, ficará de imediata aberto 
prazo para interposição do mesmo pelos concorrentes. 

12.2. Quaisquer fatos significativos ocorridos no decurso da sessão de recebimento e abertura 
dos envelopes A" e B" poderão ser objeto de anotação na ATA, por solicitação de qualquer 
dos presentes credenciados no ato. 

12.3. Os interessados poderão ingressar com recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis, contra 
atos da Comissão de Licitações, inerentes aos casos previstos nos caput e incisos do artigo 109, 
da Lei nq 8.666/93, e suas alterações. O recurso deverá ser protocolo na Comissão de Licitações 
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e Pregões situada Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, no 
horário das 8h30mjn às 13h00min em dias uteis no município. 

12.4. Interposto recurso contra atos da Comissão de Licitações e Pregões, não resolvidas as 
demandas os interessados, querendo, poderão ingressar com recurso ao Gestor da Pasta e/ou 
Ordenador de Despesas da Unidade Administrativa Contratante, no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
através do protocolização do mesmo na Comissão de Licitações e Pregões, situada Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, no horário das 8h30min às 
13h00min em dias uteis no município, requerendo neste caso a revisão da decisão da Comissão. 

12.4.1 - O recurso ao Gestor da Pasta e/ou Ordenador de Despesas da Unidade Administrativa 
contratante deverá conter toda exposição de motivos, elementos de prova, considerações e 
pedidos. 

12.4.2. As resposta e pareceres interpostos tanto quanto a decisões da Comissão de Licitaçções 
e Pregões, quanto ao Gestor da Pasta e/ou Ordenador de Despesas da Unidade Administrativa 
contratante, serão realizadas nos termos do que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e alterações, e 
divulgadas pelo Diário Oficial de Limoeiro do Norte - Ceara, e ainda pelo site do TCE - 
Tribunal de Constas do Estado do Ceara (www.tce.ce.gov.br  - portal de licitações dos 
municípios) e ainda, quando necessário, em jornal de grande circulação, passando a fazer parte 
integrante dos documentos do processo licitatário. 

12.4.3. O protocolo a ser utilizado será sempre o da Comissão de Licitações e Pregões do 
Município de Limoeiro do Norte, situado na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara, devendo o requerente apresentar duas vias do documento a 
protocolar a fim de receber a segunda via rubricada com o « recebido" do funcionário 
responsável. O protocolo funciona em dias uteis no município nos horários das 8h30min às 
13h:OOmin. 

12.4.4. Tanto a Comissão de Licitações e Pregões quanto o Gestor ou Ordenador de Despesas da 
secretaria contratante poderão para sua decisão requerer parecer da Procuradoria Geral do 
Município. 

13. JULGAMENTO 

13.1. Os documentos de Habilitação e as Propostas estarão em julgamento a partir do momento 
da abertura de seus envelopes em sessão pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer 
informações adicionais das Licitantes, ou modificações das condições ofertadas, ressalvadas 
apenas aqueles esclarecimentos e ou informações solicitadas expressamente pela Comissão de 
Licitações e Pregões. 

13.2. Serão consideradas inabilitadas na fase de julgamento do envelope « A" 	e 
desclassificadas na fase de julgamento dos envelopes B" , os documentos e as propostas que: 

a) Não atendam às condições do Edital; 
b) Estejam incompletas, incorretas e/ou não tenham informações suficientes que permitam a 
perfeita identificação e qualificação dos serviços; 
c) Apresentem prazo de execução do Objeto superior ao estabelecido neste Edital, 
cl) Estejam fora da validade, com defeito ou rasura que invalidem o documento. 

13.3. FASES DO JULGAMENTO 

13.3.1 O julgamento da presente TOMADA DE PREÇOS dar-se-á nas seguintes fases: 

13.3.2 JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.3.2.1 Serão consideradas inabilitadas as Licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 
documentos solicitados, ou os apresente de forma diversa da indicada, ou ainda, que apresentem 
documentos julgados insuficientes para o atendimento das condições deste Edital. 
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13.3.3 JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.343.1 O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo 
desclassificadas as propostas: 

O que não atendam o disposto neste edital; 
II) cujos preços unitários dos itens propostos ultrapassem os preços máximos admitidos no 
Orçamento anexo ao presente Edital; 
II» que não apresentarem preço para quaisquer dos itens que compõem o orçametflo - Anexo 1 
deste; 
W) que diminuam as quantidades de qualquer dos itens que compõem o orçamento - Anexo 1 
deste. 
V) apresente valor total maior que o estabelecido no orçamento - Anexo 1 deste; 
VI) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou, 
b) valor orçado pela administração. 

13.4. Em caso de empate entre 02(duas) ou mais propostas o critério de desempate será o de 
sorteio, em ato público, para o qual todos as Licitantes serão convidados. 

13.5. Será considerado vencedor da Licitação o Proponente que, depois de habilitado, apresentar 
a proposta mais vantajosa para a Administração dentro das condições previstas nesta fase de 
julgamento. 

14. RËAAJSTAMENTO 

14.1. O saldo do valor proposto e contratado somente poderá ser reajustado, mediante 
requerimento por escrito da Contratada, aceito pela contratante, depois de decorrido no mínimo 
1(um) ano da data limite para a apresentação da proposta da Licitação, conforme a variação do 
IGP-M ou substituto que o suceda. 

14.1.1. O reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as condições editalicias, à 
Legislação Federal e ou/ municipal em vigor e a concordância da contratante. 

14.2. A anualidade para fins de reajustamento é contada da data limite para a apresentação da 
proposta desta Licitação. 

14.3. O reajustamento será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade, 
aplicado sobre o saldo contratual remanescente. 

14.4. O requerimento do reajustamento, dirigido por escrito ao gestor da SEMEB, deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de implemento da anualidade, 
e será entregue à Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do 
Norte - Ceara, que providenciará os encaminhamentos administrativos. 

14.4.1. O requerimento deverá ser apresentado em duas vias, a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com o " recebido" da Contratante. 

14.5. Fica estipulado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo 
indicado no item anterior, caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste, 
relativamente ao respectivo período aquisitivo. 
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14.6. Sobre o pagamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenç 
impostos devidos (ISSQN, IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente, 
conforme Item FATURAMENTO. 

15. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIÇÃO  E FATURAMENTO 

15.1. DA ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

15.1.1. O Contratante emitira as ordens de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação e cronograma de execução, de forma a facilitar o desenvolvimento da obra 

15.1.2. Nenhum serviço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

15.2. MEDIÇÃO  E FATURAMENTO 

15.2.1- MEDIÇÃO 

15.2.1.1. De acordo com o cronograma Físico-Financeiro, após apresentação da medição, 
conforme a programação de execução fixada, a Contratante realizará a conferência da execução 
dos serviços e procederá com o aceite ou não da medição, e, somente após a aprovação da 
contratante proceder-se-á o pagamento dos quantitativos de serviços efetivamente executados 
no período 

15.2.1.2. O fechamento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável Técnico e a 
Contratante, antes dos períodos fixados no Calendário de Pagamento fornecido com cronograma 
físico - financeiro. 

15.2.1.3. Mesmo que a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município para o período será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro de forma a 
atender a programação orçamentária do Município. 

15.2.1.4. A Planilha de Medição deverá ser apresentada ao Município, de forma impressa 
devidamente assinada pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos medidos no período. 

15.2.1.5. Somente depois do " DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada poderá emitir a 
Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos constantes no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido neste edital e no cronograma físico-
financeiro. 

15.2.1.6. Em função de a Contratada fornecer o material necessária à execução do Objeto, a 
Contratante poderá realizar a conferência desse material, entregue e aceito no canteiro de obras, 
somente liberando o pagamento após constatação de que são de excelente qualidade. 

15.2.2- FATURAMENTO 

15.2.2.1. Após a Contratante atestar a medição e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obrigatoriamente com a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentação requerida neste Edital, no 
Protocolo SEGEF ou da SEMEB, situado na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara. 

15.2.2.2. Nas Notas Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos valores da mão-de-obra e dos materiais empregados, conforme consta no 
subitem MEDIÇÃO, os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência Social e 
o número do Cadastro Especifico do INSS (CEI), relativo a essa Obra. 

15.2.2.8. FATURA DE SERVIÇOS 

15.2.2.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no 
período, dadas como certas pela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 



Prefeitura de 

 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

CPL j 

15.2.2.8.2. Somente serão pagas as serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas 
as sanções previstas neste edital por seu descumprimento. 

15.2.2.8.3. Ocorrendo a descrição dos serviços e dos produtos, a Contratada fica responsável, 
perante os órgãos fiscalizadores, a comprovação de que o preço dos materiais e equipamentos 
empregados, constantes na (s) Nota Fiscal(ais) ou Fatura(s) e discriminados quando da 
contratação, não são superiores aos preços de aquisição 0w locação dos mesmos, conforme a 
Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder os respectivos comprovantes, 
para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

15.2.2.9. FATURA DO REAJUSTAMENTO 

15.2.2.9.10 valor da Nota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, sendo: 
FR = Nota Fiscal ou Fatura do Reajustamento; 
FP = Nota Fiscal ou Fatura do Principal; 

= índice de variação do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade 
mencionada no item reajustamento entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da 
assinatura do contrato. 

16. PAGAMENTO 

16.1. O pagamento de cada medição ocorrerá até o trigésimo (300)  dia subseqüente ao dia em 
que a Nota Fiscal ou Fatura foi protocolizada, no Protocolo do Município, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, obedecendo ao calendário de 
pagamento estabelecido, observado o disposto na alínea " a" , do inciso XIV, do artigo 40, da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 

16.2. Em todos os processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar: 

a) Nota Fiscal ou Fatura de Serviços original, datilografada, ou emitida por sistema 
informatizado, e mais três (03) cópias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impresso, devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais três (03) cópias, das Folhas de Medição. 

16.2.1. Todos os processos de pagamentos, para efeitos de fiscalização, deverão ser 
acompanhados de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e Informações á Previdência (GFIP), onde conste os nomes do(s) empregado(s) 
contratado(s) para execução do Objeto deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem 
como, comprovação do pagamento da GPS relativa ao período do serviço executado. 

16.2.2. O pagamento das faturas que sucederam à primeira deverão vir acompanhadas também 
dos tributos, impostos e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

16.2.3. Constitui ônus exclusivo da Contratada quaisquer alegações de direito, seja dos órgãos 
fiscalizadores, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura. 

16.2.4. Para a Nota Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no item 
PROPOSTA DE PREÇOS, a base de cálculo da retenção será uma daquelas estabelecidas pela 
Legislação específica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e na Legislação 
Previdenciária. 

16.2.5. A Contratada ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Município: 

a) de 5% (cinco por cento), para o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

a.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o titulo " ISSQN NA 
FONTE" 
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b) Valor devido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária em vigor na data do pagamento. 

b.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o título de RETENÇÃO 
PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL" 

e) de 15% (um virgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ao Imposto de 
Renda Retido na Fonte. 

c.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça! deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de " IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE" 

16.2.6. Observação Importante: Os valores retidos e destacados na forma das letras anteriores 
devem ser deduzidos do total bruto a ser pago. 

16.2.7. O primeiro pagamento estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matricula da Obra no Cadastro Específico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária bem 
como ao cumprimento do Item TERMOS DE GARANTIA. 

16.3. O Município manterá vínculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedência de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
pessoa jurídica ou física. 

16.4. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Municipio, o valor devido será 
atualizado pela Taxa Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substituí-Ia, a ser calculado 
11 pro rata die" , desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
até o dia do seu efetivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EM = [(1 + V100) 0 xVP], Onde: 
EM = encargos moratórios; 

= índice escolhido pelo Município; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste, e 
VI' = valor da parcela (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 

16.4.1. A atualização prevista neste item deverá ser solicitada, via protocolo, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centra - Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da data 
efetiva do pagamento, sob pena de preclusão. 

16.5. REJEIÇÃO DO PROCFÇSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

16.5.1. O processo administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
descumpridas as normas estabelecidas nos Itens MEDIÇÃO e FATURAMENTO, e/ou houver 
incorreção na formulação da Nota Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento deste edital, do 
contrato ou da legislação vigente a época, desde que correlata ao objeto licitado. 

16.5.2. Na ocorrência de um dos fatos acima, a respectiva documentação será devolvida á 
contratada e o processo arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 
desconsiderado, devendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do cronograma de pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo, deste fato, 
quaisquer Ônus para o município. 

16.6. PAGAMENTO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

16.6.1. O pagamento da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento 
e aprovação dos cadastros do Objeto executado e a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 

16.6.2. Se por ocasião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a necessidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmos serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 
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16.6.2.1. Os itens a reparar serão pagos, após terem sido corrigidos e aceitos pela contratante, e 
em casos específicos, Quando as falhas possam afetar ao todo do objeto licitado, o ultimo 
pagamento ficará condicionado aos reparos. 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto contratado por esta Licitação será efetuado em duas etapas distintas. 

17.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

17.1.1. O Recebimento Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação 
escrita da conclusão do Objeto, pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser 
assinado pela Contratante e pelo Responsável Técnico pela obra. 

17.1.2. A assinatura das partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantificados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA ÚLTIMA FATURA. 

17.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

17.2.1. O Recebimento Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório, por Comissão designada especialmente para esta finalidade, mediante termo 
circunstanciado que deve ser assinado por esta Comissão e pela Contratada, após vistoria que 
comprove a adequação do Objeto aos termos contratuais. 

17.2.2. A Comissão designada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria 
e, se for o caso, assinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do 
Contrato somente serão liberadas após o Recebimento Definitivo. 

17.2.3. A Comissão poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados. A 
Comissão definirá, de comum acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas 
encontrados na vistoria. 

17.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade técnica pela execução do Objeto. 

17.2.5. Todas as ocorrências que tenham frustrada a boa execução do Objeto contratado, 
deverão ser arrolados no Termo de Recebimento Definitivo. 

17.2.6. Também constitui obrigação da Contratada comprovar a baixa de matrícula no Cadastro 
Específica no INSS (CEI), conforme legislação vigente. 

17.2.7. Após o recebimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prazo 
estabelecido na legislação vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo e alheios a responsabilidade da execução. 

18. ATESTADO 

18.1 Qualquer atestado relativo aos serviços executados pela Contratada, somente será emitido 
pelo Município após o Recebimento Definitivo do mesmo, e de acordo com os itens e quantidades 
efetivamente realizados. 

18.2. Poderá ser emitido declaração de que a contratada está realizando os serviços, e se assim 
estiver, que os mesmos estão sendo satisfatório até aquela data. 

19. DANOS 

19.1 Serão de responsabilidade da Contratada os eventuais danos causados a terceiros por 
razões decorrentes da execução do Objeto contratado. Inclui-se também nessa responsabilidade 
da Contratada o mau uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 
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20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a Segurança e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

20.2. É obrigação da Contrâtada, além do cumprimento da legislação especifica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os 
empregados da Empresa quando em serviço. 

21. IDENtIFICAÇÃO FUNCIONAL 

21.1 Todos os funcionários da Contratada deverão obrigatoriamente portar identificador (crachá, 
farda, logotipo, etc), que identifique ser o profissional pertencente ao seu quadro, durante a 
execução dos trabalhos do Objeto contratado. 

22. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

22.1 O(s) Engenheiro(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, 
comprovado(s) por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) (apresentação da mesma, ao 
Município, 3(três) dias, no máximo, após a ordem de inicio), prestará(ão) à Contratante, 
juntamente com o Mestre, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, 
a sua programação, as peculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como 
necessário ou útil ao trabalho contratado. 

23. DIÁRIO DE OBRA 

23.1 Deverá ser mantido, num local de fácil acesso, um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Contratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma para a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante e pela Contratada, através de seu responsável técnico e ou co-responsável, 
indicado pela respectiva ART. 

24. CADASTRO DA OBRA 

24.1. Na conclusão do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro dos serviços 
executados na Obra à Contratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou a seu 
critério quando não existente no município. 

24.2. O Município fornecerá à Contratada, na Ordem de Inicio, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto, caso o tenha. 

25. TERMO(S) DE GARANTIA DO CONTRATO 

25.1. A Contratada deverá apresentar ao Município, no ato da assinatura do Contrato, Termos de 
Garantia contratuais, ficando a assinatura do contrato condicionada a entrega e aceitação dos 
mesmos. 

26. LICENÇAS 

26.1 - As autorizações especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio ambiente, uso 
de explosivos, etc., deverão ser providenciadas, pela Contratada, junto ao Departamento de Meio 
Ambiente, órgão da SEMAE, do Exército Brasileiro, quando for o caso, e/ou qualquer órgão 
gestor ou fiscalizador da atividade especial. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 — As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. 

27.2 — Os casos omissos ou imprevistos neste instrumento poderão ser resolvidos pelo 
presidente da Comissão de Licitações e Pregões e/ou pelo Ordenador de Despesa, conforme o 
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caso, mediante aplicação das normas contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, ou 
legislações especificas, conforme cada caso. 

27.3- O não atendimento de exigências formais, assim consideradas pela CPL, não essenciais, 
não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade 
e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste certame. 

27.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação, visto as razões de possibilidade e de interesse publico. 

27.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 

27.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 
despesas da respectiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

27.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

27.8- Quaisquer informações poderão ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Norte-CE 

27.9- Cópias do edital e anexos serão adquiridos gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação de instrumento gravável (CR-ROM virgem ou PENDRIVE), pelo licitante, nos 
horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do 
Norte-CE, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www,tce.ce.gov.br), ficando os autos do presente 
processo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

27.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura 
do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria 
contratante da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

27.11- O Projeto Básico/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE 
- Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.gov.br),  também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

27.12- Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 — Projeto Básico/Termo de Referência (Projeto de Engenharia). 

Anexo II — Modelo de Carta Credencial; 

Mexo III — Modelo de Declaração de Conhecimento, Aceite e Concordância dos termos do 
edital; 

Mexo IV — Modelo de Declaração Negativa de Infração ao Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 72, 

da Constituição Federal; 

Mexo V — Modelo de Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 
Licitar com o Poder Público; 

Mexo VI - Modelo de Carta Proposta de Preços. 
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Anexo Vil - Modelo e Contrato 

Anexo VIII - Documentos exigíveis item 2.2.2 do edital - Comprovação de Protocolo de 
Documentos (Art. 22, § 2°, Lei 8.666/93). 

Limoeiro do Norte - C, 24 de junho de 2019. 

Secretaria Municipfiffi Educação Básica 
- Gestor / Ordenador de Despesas - 

FRANCISC 
—P 

R NOGUEIRA LIMA 
te da Comissão de Licitação- 

1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1- APRESENTAÇÃO 

A Secretaria de Educação apresenta o projeto de RECUPERAÇÃO E 

S COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO BATISTA RIBEIRO DA 

COMUNIDADE DO TOMÉ em Limoeiro do Norte. A coberta foi elaborada 

seguindo o projeto padrão FNDE de coberta de quadra grande. 

A quadra existente receberá os seguintes serviços: 

- coberta metálica com instalação elétrica, 

- recuperação do piso, 

- alambrado na parte adjacente a escola 

Esses serviços são nécessários para que os alunos possam usufruir desse 

equipamento em todos horários e a comunidade possa utilizar para seus 

projetos esportivos. 

João U  Iaiva cruz 
flQ. Civil 

RNP: 0601322649 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.1 INTRODUÇÃO 

O presente Øz'ôjeto destina-se à orientação para a construção do uma Coberta de Quadra Grande com as seguintes 

dimensões: 32,05 x 23,23 metros e área 745,03 m2, a serimplantada nas diversas regiões do Brasil. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-execytivo), tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal 

documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, 

portarias, códigos referentes á construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por 

concessionárias de serviços públicos. 

João Udis94ar/ 1- aiva Cruz 
Erig. Civil 

RNP: 0601322549 

5 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as a 
1 

t 
2ARQUI. . a 4 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Projeto Cobertura do Quadra Grande visa atender a demanda da cobertura dos espaço para práticas esportivas existentes 
nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto apresenta uma área total de 745,03 m2  de cobertura, para 
implantação em terrenos da 27x35 metros quadrados. 

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra escçlar em qualquer região do 
Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

A estrutura de fundações será em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em telha metálica 
curvada. 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser considerados alguns parâmetros 
indispensáveis ao adequdo posicionamento que irá privilegiar a edificação das melhores condições: 

.Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando dimensionar corretamente as 
fundações para garantir segurança o economia na construção da quadra. Para a escolha correta do tipo de fundação, é 
necessário conhecer as características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e sôndagem de 
solo; 

• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente suas cáracteristicas procurando 
identificar as prováveis influências do relevo sobre a edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas 
superficiais; 

• LocalIzação da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da quadra com relação aos alimentadores das redes 

públicas de energia elétrica. 

2.3PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes alguns parâmetros, a seguir 
relacionados: 

• Voluntetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de coberturas adotada, a 
volumetria é elemento da identidade visual do projeto; 

• Tipologia das coberturas - fgi adotada solução de cobertura de arco treliçado metálico. Nos vestiários será 

utilizado uma laje Impermeabilizada, 

• Elementos arquitetõnicos de Identidade visual - elementos marcantes do partido arquitetônico, como pilares 
inclinados, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a identificação da tipologia Cobertura de Quadra Pequena; 

• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores com destaque para a estrutura em amarelo. 

3 SISTEMA CONSTRUTIVO 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade na análise de projeto e 
fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um projeto-padrão. Algumas das prpmiss deste projeto 
padrão têm aplicação direta no sistema construtivo adotado: 	 João UdisakSØCyz 
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• Facilidade coUstrutiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

Levndo-se em conta esses atores e como forma de simplificar a execução da obra em todas as regiões do pais, o 
sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 

3.2 VIDA UTIL DO PROJETO 

Sistema 

 

Vida Útil mínima (anos) 

  

Cobertura 

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - Secretaria de Estado de 
Administração e do Património; 

- Códigos, Leis, Decretos, Potarias eNontas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias 
de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de ed(flcaØes - Procedimento. 

4 ELEMENTOS  CONSTRUTIVOS  

4.1 SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1 Considerações Gerais 

Neste item estio expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, composto de elementos 

estruturais em concreto armado. Para maiores informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e 
especificações, deverá ser consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto A resistência do concreto adótada: 

? 20 

  

FCK (MP) Estrutura 

 

  

Blocos 	II  25M?a —J 

  

   

25113a 

   

Sapatas 

     

      

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

ffirundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das cargas da edificação e da 
profundidade da camada resistente do solo. Tem que desenvolver o seu próprio projeto executivo de fundações, em total 
obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto executivo confirmará ou no as previsões de cargas e 
dimensionamento fornecidas no projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de Moniflraiventl de execução e 
controle - SIMEC. 

João Udi9-8raitwz 	7 
g. Civil 
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Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível coma intensidade das cargas, a capacidade 4 ; ...rte 

do solo a a presença do uivei d'água. Com base na combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver omenor custo 
e o menor prazo de execução. 

Fundações típicas Blocos sobre Estacas a Sapata 

O PNDE disponibiliza as fundações do projeto através do cálculo de blocos sobre estacas. Como alternativa, 
apresenta também a versAo em sapatas para os locais onde se julgue ser mais adequada. A taxa de resistência do solo 
utilizada no cálculo 6 de 2 kg/cm2, considerando o solo homogêneo. Caso a taxa de resistência do solo do terreno onde será 
executada a obra seja inferior a esta, as fundações deverâõ ser recalculadas pelo proponente e a respectiva ART deverá ser 
emitida. Para o recalculo das fundações, dlsponibilizamos as cargas das fundações em prancha própria. 	 - 

A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso para estacas, 

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para determinação da resistência do 
solo e análise do perfil geotécnico. 

4,1,3 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de prova; 

- ABNT NBR 5739, Concreto— Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos, 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à compressão; 

• ABNT NBR 9681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento: 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4,2 ESTRUTURA DE COBERTURAS 

4.2.1 Estrutura Metálica 

eCaracterísticas e Dimensões do Material 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e posteriormente das telhas metálicas 

leves. 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo ASTM A-36 ou ASTM AS 72 
grSO. Parafusos para ligações principais - ASTM A325 - galvanizado a fogo: 

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo; 

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX; 

Barras redondas para correntes - ASTM A36; 

Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36; 

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36; 

Condições Gerais referencia para a execução,  

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que Indicados nos Documentos de PROJETO de fato 
estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos 
do mesmo material, e com estabilidade e resistôncia equivalentes As dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, 

principalmente quando perfis laminados tenham que ser substituídos por perfis de chapa dobradol1 

João Udispnja&a 
ELpC Civil 

RNIP: 0601322649 
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Parafusos (0) Força de tração (t) 

1/2" 5,40 

5/8" 8,60 

3/4" 12,70 

7(8" 17,60 

1" 23,0Õ 

1 1/8" 25,40 

1114" 32,00 
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Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção Mil de peças fraciona 
fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra finalidade. 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações contidas nos Documentos de 
PROJETO. 

As conexões de of1cinaspodrão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E 
FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser parafusadas. 

As conexões do barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento deverão ser dimensionadas de 
modo a transmitir o esforço solicitante Indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 
kg ou metade do esforço admissível na barra. 

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de fbrça cortante indicados nos 
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; havendo 
conexões a momento fletor, aplicar-se-á critério semelhante. 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de angulo, exceto quando indicado nos 
Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as soldas de importância deverão ser 
feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar 
limpas isenta de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas. 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo atrito. 

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois paraibsos. O diâmetro do parafuso deverá 
estar de acordo como gabarito do perfil, devendo ser no mínimo 01/2". 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca hexagonal de tipo pesado e de pelo 
menos uma arruela revenida colocada no lado em que for dado o aperto. 

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1116" superior ao diâmetro nominal 
dos parafusos. 

Estes poderão ser executadds por puncionamerito para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, estes 
furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser 
dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível 
correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos do cisalharnento (a 1,05 t/ em'), 

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, como tipo atrito, deverão ser 
apertados-de modo a ficarem fracionado, com 70% do esforço de ruptura por tração. 

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão indicados na tabela seguinte: 
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1 318" 
	

38.50 

46,40 

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superficies das partes a serem conettadas deverão se apresentar limpas 
isenta de graxa, óleo, etc. 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela anterior, o aperto dos 
parafusos dever  ser dado por moio de chave calibrada, não sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da 
porca. As chaves calibradas deveião ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de tração 
indicados na tabela anterior. Deverão sei' feitos ensaios cornos parafusos de modo a reproduzir suas condições de uso. 

Pára as conexões com parafusas ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões das correntes, poderão ser 
usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos parafusos ASTM A394. 

Transporte e Armazenamento  

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e defórmações das peças causadas 
por manuseio Impróprio durante o embarque e armazenamento da estrutura metálica. 

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de coniravenlarnentos provisórios para o transporte e 
armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de acordo com a solicitação do 
responsável pela fiscalização da obra. 

Montagem:  

A montagem da estrutura metálica deverá se processar do acordo com as indIcç5es contidas no plano de montagem 
(ver documentos de detalhamento para execução e especificações técnicas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a se evitar danos nestas 
partes; as partes estruturais sue  sofrerem avarias deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da 
FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e angulares, alinhamentos, prumos e 
nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades suficientes sempre que necessário 
e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão ser suficientes para resistir 
aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos 
equipamentos demontagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

PEiráritib:  

O FABRICANTE deverá fbrnecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos fornecidos quanto a defeitos de 
fabricação  montagem pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

inprw 

Toda a superficie a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, umidade, ferrugem, 
incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminação, tiros, etc... 

A preparação da superficio constará basicamente dejateamento abrasivo, de acordo com as melhores Normas 
Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

Depois da preparação adequada da superlicie deverá ser aplicado 2 demãos de primor epóxi de 40 micras cada 
deihão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquldico também com 40 micras de espessura em Ida - - 

João 
'g.Civil 
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Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos fabricantes. 

Para a cor do esmalte alquldico 6 indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de arquitetura. 

Inspeção e testes:  

Todos os serviços executados estAo sujeitos à inspeção e aceitaçio por parte da FrSC4LIZAçÂ0. 

4.2.1.1.1 Normas Técnicas Relacionadas: 

—
ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;

_ABNTNBR 6120— Cargas para cálculo de estruturas d& edificações; 
_ABNT NBR 14762— Dimensionamento de perfis formados a frio; 
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas metálicas; 
_ALSC— Manual ofSteei Estructure, 90  edition. 

Aplicação tio Projeto 

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta 

4.3 COBÈRTURAS 

4.3.1 telhas Metálicas -onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco 

Caracterização e Dimensões do Material 

- Telhas onduladas calandradas de aço pró-pintado - cor branca. 
- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto (comprimento) 

• Modelo de Referencia: 

Isoeste - Telha Standard Ondulada calandrada e reta - ONÍ) 17 ou Super Telhas ST 17/980 calandrada e Teta 

Sequência de execução 

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em águas 
opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas 
devem ser amarradas às ripas com arame de cobre. 

Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

Cobertura da Quadra Poliesportiva e vestiários. 
Referências: 

QCOB_GD_ARQO1_R01 
QCOB . GDjtRQO2_RO1 
QCOB_G QARQO3_R0J 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos. 

4ÁI1V1PRMEABILlZAÇÕES 	
João Udison Sa/a2 CCz 
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Caracterização e Dimensões do Material: 
-9.  

Tinta asfáltica para concreto, alveràrias, ou composição básica de asfalto a base de solvente. Anticorrosiva e 
iniperm'eabilizante. 

equéncia deexecução: 

A superfície devera estar limpa, retirada toda a sujeita e empecilhos que comprometam a eficiência do produto. 
A forma correta e a aplicação com duas demãos, sendo cada uma em sentidos diferentes, necessitando um tempo 

del2 horas erftalaea2ademão. 
A pintura imperneabilizante deve cobrir toda a superfície da fundação, conexões e interfaces com os demais 

elementos construtivos. 

plicaçãô no Projeto e Referência com os Desenhos: 

-Vigas Baldrame 

- Referências; 
QCOB-GD-SFN-03-RO1 

4ormas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
- ABNT NBR 9574- Execução de impermeabilização - Procedimento 
- ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade (PEAD) e de polietileno linear 

(PEBDL) para impermeabilização 
- ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilizaão 

4I5ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais, resistentes e de fácil aplicação. 

Pintura de Superfícies Metálicas; 

Características e Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme especificado em projeto e 
quadro abaixo. 

Material: Tinta eialte sintético CORAIIIT 
Qualidade: de primeira linha 
Cor: amarelo ouro (estrutura de cobertura). 
Acabamento; acetinado 
Fabricante: Coral ou equivalente - 

Figura 1: cor amarela para pintura sobre estrutura de aço. 

Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base comprimer: Icromik Metal Primor 74 ou equivalente 
Pintura de acabamento  
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento perfeito, no mínimo duas. 

Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. 
Deverão ser observadas as especiflcaç&s constantes no oroleto estrutural metálico degefqtncia. 

'\plicação no Projeto e Referência com os Desenhos 
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• Estrutura metálica treliçada da quadra poliesportiva coberta; 
- Alartibrado metálico do contorno da Quadra; 
- Tabelas, corrimãos, traves. 

- Referências: 
QCOBGD_ARQ_01_R01 
QCOB__G D_ARQO2_R01 
QCOB_GD.ARQ03_RO 1 

   

Mornias Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil— Tinias para edfrlcaçôes não lhduflrlais - Classificação; 

_ABNT NBR 13245: Tinias para construção civil - Execução de pinturas em edlflcaçôes não Industriais - 00 	Preparação de super/fria. 

5 ELÉTRICA 

190 

5.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força, comandos, 
circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a 
tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os aUmentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até 
a subestação em posto. Caso a distância seja maior, os aumentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e caixas de 
passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em cletrodutos conforme especificado no 
projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 
garantir a segurança. As luminárias 'éspeciflcadas no projeto preveem lâmpadas debaixo consumo de energia como as 
fluorescentes e luz mista, reatara eletrônicos de alta eficiência, alto fator de pot5tcia e baixa taxa de distorção harmônica 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação 
natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

5.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- NR 10 -Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

ABNT NBR 5382, Verificação de ilwnlnáncia de Interiores; 

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NER. 5413, !iwnináncia de interiores; 

- ABNT NBR 5444, Simbolos gráficos para Instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 546!, Iluminação; 

- ABNT NBR 54711  Condutores elétricos; 

- ABNT NBR 6689, Requlsitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência: 	 Joao 1JdisoprS1V3 "Z 
Ert Civil 
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6.1 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

Quadra ('tititita 

•Quantidad Ambientes 
Dimensões Interna 

(CiLxH) 
Áreas Uteis 

(ia2) 

o' Cobertura de Quadra Potiesportiva Grande 

Ária Útil Total 

743,42  

	tu. 743,42'  1 
BzOSx 23,23 x arIáve1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- 	ABNT 148R IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similar 
Requisito: particulares - Interruptores eletrônicos,- 

- 
letrônicos;

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, PJugues e ramadas para uso doméstico e análogo -Parte 2-2. Requisitos particulares 
para tomadas para aparelhos; 

- ABNT NBR NM 247-1 • Cabos isolados com policroreto de vinha (M) para tensões nominais até 450/750 V - 
Parte 1: Requ&itds gerais (IEC 60227-1, MOE)); 

- ABNT NBR 14M 60669-1, Interruptores para Instalações elétricas fixas domésticas e análogas - Parte 1: 
Requisitas gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 1: Requisitas gerais (IEC 
60884-1:2006 MOE)). 

Ø 	5.2 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA - SPDA 

O projeto de SPDA d destinado a proteger a edificação contra descargas elétricas atmosféricas. A localização do 
sistema de preteçâocontra descargas atmosféricas devem obedecer ao projeto de elétrica. A nova instalação deve ser 
conectada a rede existente. Os condutores do-descida poderão ser embutidos no pilar,extemno, 

O eletroduto (haste) de aterçamento deverá ser instalado em uma caixa de inspeção, de no mínimo 0,25x0,25m, 
com tampa de concreto e recoberto com uma camada de concreto magro com espessura mínima de Sem. 

NIVE DE TROTEÇÃO II 

5.2.1 Normas tenlcas Relaciánadas 

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas, contra descargas atmosfëricas. 

6 ANEXOS 

João UdpJaÀ hz 
RNP: 601322649 '4 



Elementos Ambientes Especificações 

1 r Meioria1pescriti'o de Ãrquitetaja 
1 

PlanilhaOrçamentária 110V QC0WGD PLH 110V R02 
- 	 c- 

15 
João Udidaha 4í2' 

Civil 
RNP: 0601322649 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.2TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Elementos de fechamento, Paredes e 
Pilares Fachadas Pintora esmalte sintático 

(pilaras de concreto da quadra) 
Amarelo 

Quadra com ve,t(áHo 

Estrutura metálica Amarele 

.Cobertura 

* 

- —11 Wclhas metálicas 	Branco e natural 1 
4 

6.3LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

6.3.1 DOCUMENTOS 

Nõmc tIo arqiliso 

Qco11_GQARQ-MED)02  

•Q.COB GD PL}1 220V R02- 	 Planilha OrçamentMia 220V 
-- 	- - 	 _-.--- .. ---- -- ..: - -- 

6.3.2 PRODUTOS GRÁFICOS. ARQUITETURA— 03 pranchas 

6.3.3 PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA-  06 pranchas 

Estrutura de Concreto 

E ít ti lo 

.Fundaco - ølanta dos h1000L 

-

Yuudaflo - 
PundAor planta baldrame 

planta doatocos 
.L 

- 	 F.jgjj— deaffieSlm. 	- 	Cindi &dzL 1 

Nijine tio arquivo 

1.. 	OCfl-GD-SFN20i-R2 - 

Xstrutun Metálica 

Esta Ia 'l'itulo 

indicada Planta baixa - 

Co  -a TI .inia. 1 
1 rachada -e 

Nome clii a 1410 i VI) 

QÓOB'__ÁRQ01 ji02e 

0- -i1 

t.. 	COBAW03RO2". .1 
.'COB ØD •.• 

1 

Tílulo 

-4 

Escala 

SWiIi»njPAI UN~WW4~ 



.CO: GO. i&e0 Ri 

   

L 	 1:15j 

      

Nome t!Ç PIg}IJiO 

L'ocoB .Qn,S%t-01.RO2 1 Fúndicb—nMjtta d'&toos  

 

£sea tu 

 

1; 100'  

Nome tio arquivo 

 

íituiu 

 

QÇ98_GD1fiL»)_R024 j SstaIaç6es iétiqcas - tensgo 220 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT 

o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.3.4 PRODUTOS GRÁFICOS- ELÉTRICA —02 pranchas 

Instalações Elétricas-110 V 

•Noitie do arquivo 

 

Tituid 

  

  

Cca Ia 

QéÔB..GPflL&1_R5&.I IQ J 

  

l~italaWes elõt5cas - tensão 2201127V, 

 

'3:75 	j 
Instalações Elétricas-220 V 

SPDA 

NOIIi, do arquivo 

  

'Fil tilo 

 

QdOB_Grs_EDAJJtO2_220 j 

   

ind ida 

   

João Udisoc82a cr 
Ei Civil 

RNP: 0601322649 
16 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3- ORÇAMENTO, CRONOGRAMA. FÍSICO FINANCEIRO 

João Ud5jSSCL 
CMI 

SNP: 0601322649 
	 '7 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
i 

LIMOÉiROJ 
OBRA: RECUPERAÇÂ.O ECODERTA DA QUADRA DA ESCOLA joÃo 

OATISTARI3EIRO 
DATA: 0&V92019 601:28.61% - 

p.sXr Ü'*IS' 	jiS t 11W 
LOCAL TOMÉ.UMOERODONORTE BEIMFPA 

8~ 

OaIOOUDESONDtAÇAO 

2tIIJI2C0MDEBCI1R.QAO 

1. 	  

8U9% 	- 
II,1M4 	4111% 

De 

Maus ftél CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DELIMOER0DONORTE 

- 
-- 

UNIDADES: 1264.0M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RI 031,53 

• 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.182,44 

1,1 742091001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI M2 6,00 42547 2,552,02 

1.2 C2B50 INSTALAÇÕES PROVISORIAS DE, FORÇA,TELEFONE E 
LÓGICA SEINFRA UN 1,00 1.059,29 1.069,29 

1.3 C2051 INSTALAÇÕES PIOVISÕRIA8 DE ÁGUA SEINFRA UM 1,00 1.111,30 1.111,38 

1.4 00370 BARRACÃO PARA ESCRiTÓRIO TIPO Ai SEINFRA UM 1,00 5458,95 5,568,96 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA ÈUNDAÇOã 6.975,76 

2.1 93358 ESCAVAÇÃO PMNUALDE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OUIGUALAI.30M.AF 0312016 SINAPI M3 69,55 65,33 4.543,70 

2.2 94098 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM URGURA MENOR QUE 
1,5 M. EM LOCAL COM NIVEL ALTO DE INTERIERNCIA. 
AF 00/2016 

SINAPI M2 50,63 5,66 268,06 

93392 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 
MECANIZADA, AF 04/2016 SINAPI M3 43,16 26,64 1.148,00 

3 FUNDAÇÕES 42.548,21 

8.1 CONCRETO ARMADO-SAPATAS 27442,06 

3.1.1 06241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 
BADIERS, ESPESSURA DE 6 CM. AF 0712016 SINAPI M2 31,76 22,51 714,69 

3.12 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A. P)FUNDAÇÕES UTIL, 6 X SEINFRA M2 96,70 11.08 soco_as 

3.1.3 CO216 ARMADURA CA-VOA MÉDIA D- 6,3 A I0,0mm SEINFRA KG 809,83 9.79 7.928.20 

3.1.4 CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0.3,40 A 6,40rnm SEINFRA KG 212,09 0,66 2.053,03 

3.1.5 C0843 CONCRETO PNIBR,, FCI< 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 22,08 445,91 0.845,69 

3.2 CONCRETO ARMADO' VIGAS BALDRAMEB 18.208.15 

3.2.1 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5CM. AF 07/2016 

SINAPI M2 18,08 22,51 424.99 

3.2,2 01400 FORMA DE TÁBUAS DE i' DE 3k PJFUNDAÇOES UTIL. 5 X SEINFRA M2 111.20 11,08 7.904.10 

3.2.3 CO217 ARMADURA 0480 FINA D3,40 A 0,4Omm SEINFRA KG 93.00 9.88 901,11 

3,2.4 00216 ARMADURA CA-60A MÉDIA D 8,3 A 10,0,nm SEINFRA KG 169,20 9,79 1.852,27 

3.2.5 00215 ARMADURA CA-60A GROSSA D• 12,6 A 25,Omm SEINFRA KG 14,44 10,74 155,09 

3,2.6 C0343 CONCRETO PMBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 6.90 445.91 3,968,60 

SUPERESTRUTURA 208.862,18 

I CONCRETO ARMADO-REVESTIMENTO DOS PILARES 4.02443 

4.1.1 92720 

CONCRETAGEMDE PILARES, FCI< = 26 MPA. COM  USO DE 
BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DEPILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO AF 12/2015 

SINAPI M3 3,50 418,99 1.465,47 

4.1.2 01399 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.. 
12rnmUTIL.5X 

SEINFRA M2 23,40 109.32 2.558,00 

4.2 ESTRUTURA METÁLICA 201.637.12 

4.2,1 73070 VO1 112ESTRUTURA METÁLICA 	ESTRUTURAL PERFIL  12X5 
1/4 

SINA?! KG 1.984,13 13.66 27.103,22 

4.2.2 01801 LANTERNIM SIMPLES VÃO DE 3Cm SEINFRA M2 206.40 31,47 0,495,41 

4.2.3 01326 ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 20m SEINFRA, M2 1.284,80 , 	130,79 168.038.00 

6 SISTEMAS DE COBERTURA 76.344,05 

5.1 00007238 TELHA ALUMINIO ONDULADA, ALTURA • *18* MM, E • 0,5 MM SINAPI M2 108.76 43.55 4.850,47 

5.2 00007238 TELHA ALUMINIO ONDULADA. ALTURA • '18' MM, E - 0,6 MM SINAPI M2 75.79 43.56 3.801,41 

5.3 02463 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA SEINFRA M2 75.79 66,02 6.003.66 

5.4 00007238 TELHA ALUMINIO ONDULADA, ALTURA a 9V MM. E -0,8 MM SINAPI M2 1.284.00 43,56 56.065.60 

5.5 00007238 TELHA ALUMINID ONDULADA, ALTURA a 'i& MM. E 	0,5 MM SINA?! M2 170,40 43,58 7.422.82 

5 IMPERMEABILIZAÇÃO 2.12446 

6,1 741001001 
IMPERMEABIUZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM  
TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

SINAPI 112 206.90 10.27 2,124.86 

7 	- PINTURAS E ACABAMENTOS 45.507,05 

Pin. 1 

João Udis*SãttIVaktUZ 
EVQ. Civil 

rn,n. Actfll494Q 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

i 
DURA: E CO6ERTA DA QUADRA DA FRI A 0Âo 

RIEEIRO mii  
DATA: 060512019 	 2351% 

LIMOEIRO RO F~ 	 vnflo 	 NC4 	LMU nP LOCALJ TOMÉ-LIMOEIRO DO NOME 
IENFM 	025.1 COUouanA4A0  

- 4-t ' "•-*I•fl CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE US4OERO DONORTE 

14 	-- 

 201SV3 	Ii cengMçAo 	*52014 	4L1114 	0430I1 

UNIDADES: *284.8/12 
COIWØ5IC0E*PR0Pn . 	, Dc 

VALORPOR R1331,63  
UNIDADE: O 

TEM Côb(Go ?8CRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITKRIO RI 

- EÇO 
TOTAL 

7.1 79460 PINTURA EPDXI. DUAS DEMAOB SINAPI M2 36,00 45,70 1.756,80 

7.2 73865/601 
FUNDO PREPARADOR PRIMERA BASE DE EPDXI, PARA 
ESTRUTURA METAUCA, UMA DEMAO. ESPESSURA DE 25 
MICRA. 

SINAPI Na 301,08 10,31 3.104.13 

7.3 73924/003 PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMADS, SOBRE 
PERFICIE META lOA 

PINTURA 

SINAPI M2 301,08 26,88 7,725,71 

7.4 741451001 

ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS. SOBRE 
SUPERFICIE METAUCA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. U11LLZACAO DE REVOLVER (AR. 
COMPRIMIDO),  

SINAPI M2 997.29 17,61 17.642,06 

7.5 01040 dEMARCAÇÀOOE QUADRA ESPORTIVA C/TINTAACRIUCA SEINFRA M 360,00 31,46 11,325,60 

7.8 01207 EMASSAJ4ENTO DE PAREDES EX7RNAS 2 DEMÃOS 
C/MA$SA ACRILICA SEINFRA M2 246,00 18,02 3.972,96 

a INSTALAÇÃO ELtIRICA.22CV 11.554.24 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 1.091,40 

6,1,1 88463 

01/ADRO DE DISTRJBUICAD DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORESTERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 0,ARRAAIENTO TRIFASICO E NEUTRO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UM 1,00 387,31 387,31 

8.1.2 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO CÕELCE. PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 1,00 95,66 95,88 

8.1.3 74130(001 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÃO NEM.A  (AMERICANO) 10 A30J240V. FORNECIMENTO EINSTAISCAO SINAPI UN 1,00 14,22 14,22 

6.1.4 74t3001 DISJUNTOR TERMCMAONETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) IDA 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO SINAPI UM 5,00 14,22 .71,10 

8.1.5 74130)004 DISJUNTOR TERMOMAGNETICOTRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10  50,4 240V FORNECIMENTO E INSTALACAO SINAPI UN 2,00 92,77 185,54 

8,1.6 C4562 bISPOSITIVÔ DE PROtECR CONTRA SURTOS DE TENSÃO - 
DP9s-40K4/440V S EINFRA UN 1,00 147,22 147,22 

0.1.7 10875 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL TETRAPOLAR 25À, 
SENSIBILIDADE SOOmA 360V SEINFRA UM 1,00 194,35 19435 

8.2 ELETRODUTOSEACESSÓRIOS 	 . 6.03,38 

8,2,1 95746 
EI,ETRODIJTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE. DN 25 
MM (1), APARENTE. INSTALADO EM TETOS FORNECIMENTO E 
INSTALACÂO, AF 11/Z016 P 

SINAPI M 93,00 23,09 2,147,37 

6.2.2 96746 
ELETROCUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE SEMI 
PESADO, DN 40 ]UM (1 1/2), APARENTE, INSTALADO EM TETO 
-FoRNEclMg'oEpJsTAlAcAD.,AF 11010 P 

SINAPI M 13,00 41,77 643.01 

8.2.3 95795 
CONDULETE DEÂWM MC, TIPO T, PARA ELETRODLJTO DE 
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4'), APARENTE. 
FORNECIMENTO g IN$TALACAO. AF 11/2016 P 

SINAPI UM 6,00 28,16 149,80 

4 95767 
CONDULETE DE ALIJ41NIO, TIPO LR, PARA ELE'TRODUl'O DE 
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4'). APARENTE' 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF 1112010 P 

SINAPI UN 5,00 214,44 122.20 

6.2.5 95795 
CONDULETE DE ALUM 1H10, TIPO T. PARA ELkTRDDU'l'O DE 
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (314"), APARENTE' 
FORNECIMENTO E INSTALACJ,O. AF 11/2018 P 

SINAPI UM 4,00 20,16 112,84 

8.2.6 95801 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETROCUTO DE 
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE. 
FORIÇÇIMENTOR INSTALAÇÃO. AF 1112016 P 

SINAPI UN 1,00 33.92 33,92 

8.2.7 91177 

FIXAÇAO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PPR DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 7 MM COM 
4ERAÇADEIRA METÁLICA RIGIOATIPO Dl 1/2", FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE. AF 05/2015 

SINAPI M 4,00 133 73.32 

8,2.8 91176 

FIXAÇÂO DE TUBOS HORIZONTAIS DtPPR DIÂMETROS 
MENORESOUIGUAJSA4OMM COM ADRAÇADEIRAMETMJCA 
RIGIDATIPO DI??. FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. 
AF  05015 

SINAPI M 50,00 41,67 Z083.50 

6.2.9 61178 
FIXAÇÃO DE tu009-IDRIzOuTA1s DE PPR DIAMETROS 
MAIORES QUE 75MM COM AORAÇAOEIRA METÁLICA RIGIDA 
TIPO  W. FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, AF 05/2015 

SINAPI ' 	IA 4,00 16,93 87,72 

8.2.10 COCO BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV, O. 20mm (3/0) SEINFRA PAR 60,00 1.55 77,50 

8.2*1 C0480 BUCHA E ARRUELA 0E AÇO GALV.D.28mm(l') SEINFRA PAR 4,00 1.79 7.18 

8.2.12 C0482 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D.4Drnsn (11/2') SEINFRA PAR 1,00 3,61 3,81 

6.2.13 95757 
LUVA DE EMENDA PARA ELETROD UtO, AÇO GALVANIZADO, 
DN2O ML( (314'), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE . 
FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AI' 11/2016 P 

SINAPI . tE 15,00 6,96 134,40 

8,2.14 95760 
LUVA DE EMENDA PARALETRODUTO. AÇO GALVANIZADO, 
DN 40 MM (1 1/2'), APARENTE. INSTALADA EM PAREDE. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, AP 11/2016 P 

SINAPI 1*4 1,00 16,03 18,03 

8.3 CABOS E FIOS CONDUTORES 2110.04 

João Uh Safaiva Cruz 
	2 

«ng. CMI 
RNP: 0601322649 



8,3.1 

0.32 

84 

8.4.1 

9.4.2 

8.4.3 

9,1 

9.2 

9.3 

9,4 

9.6 

9.6 

9,7 

10 

10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

10.6 
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LIMOEIn 
rv- 	-J!'X 

OMRL RECUPERAQADE COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÂD 
SATISTAmBEIRD 

DATA:08105á2019 

LOCAL: TOMÊ- UMOEIRO CO NORTE £tfl 	2&I C0M0EO0NEI.QA0 	1121% 	. 	12)2011 
"u' 	201110300M0€1000%Q40 	15.311' 	41W' 	04)2050 

	

oc.osIçoc.n0pRxm 	. 	- 
4 	 - 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL OEUMOERO Do NORTE 

UMDADE3I 12641A2 

VALOR POR 4331,63
#4oL% 

- ITEM' *DflCBIflO " QyTB tINIt. qUNflDp,E 'uNIr 

3,04 
	

3,04 91826 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,6 MM', ANTI-CHAMA 
4501760V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF  1212@5 

SINAPI  M 1.00 

91928 
CABO DE COBRE FI-EXIVEL ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA 
4501760 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E 
INSTAtAÇÂO,AF 12(2016 

SINAPI M 430,00 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

92001 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  1212018 

SENAPI UM 1,00 

73831/006 IAMPAÔA MISTA DE $0W- FORNECIMENTO E INSTALACAO SINAPI UN 20,00 

0001 330 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA 
liMPADA VAPOR DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM 
ALUMINIO COM PINTURA EPDXE PARA LAMPADA E-27 DE 300 
W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVEL PARA 
FIMCAO, 

SINAPI UN 20,00 

SISTEMA DE PRD'IECAO CQNTRA A17AOFERICAS(SPDA) 

93008 ELETRODUTO RIGiDo ROSCAVa, PVC, DN 50 MM (1112"). 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A$ 12/2015 SINAPI M 11,40 

C0328 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWEW 3/4X 
2,4DM SEINFRA UM 6.00 

18526 CAIXA DE EOUALTZAÇAO DE TERRA EMBUTIR COM 9 
,TERMINAIS 

SEINFRA 'UN 1,00 

C0869 CORDOALHA, COBRE NO 36MM2 E ISOLADORES PIPARA-RAIO SEINFRA M 21,00 

86977 CODOALI4A DE COBRE NU 50 MM', ENTERRÁtA, SEM 
I$QLAOOR- FOfNEC1MENTD 	I'JSTALAOÂO. Ale 1212017 SINAPI M 120,00 

$3377 
CÕNECTOR DE PARAFUSO FENDIDO EM LIGA DE COBRE 
COM S8'ARADOR DE CABOS PARA CABO 60 MM2-
FORNECIMENTO E INSTAIACAO 

SINAPI UN 12,00 

02457 TERMINAL DE PRESSÁO P/ CABOS ATÉ 35MM2 SEINFRA UN 6,00 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1140 ESTRUTURA METALICA P/ REDE DE «OLE? SEINFRA CJ 1,00 

C1349 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL SEINFRA CJ 1,00 

C3450 
PISO CIMENTADO ESP.t1,500m C/ JUNTA PlÁSTICA ( 27x3 
)nhll EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 Im 

SEINFRA M2 71.00 

CD 4 36 
ÁLAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.3MM E MALHA DE 
(SX 5)CM 

SEINFRA M2 174,10 

C1347 ESTRUTURA METÁLICA ái TABELAS DE BASQUETE SEINFRA CJ 1,00 

2.758,42 

e.856,18 

18,52 

18.327,16 

VAOtt'?4.:.. t0B2,1G 

Quitroosnios . VInt.s S,ls-Mft CLt.nt» Dois rssIsp Dez csntavos 

João UdísISativa(Cruz 

RNP: 0601322649 

P&gIna 5 

2.651,25 
	

2.851,25 

1.090.67 
	

1,090,67 

258,47 
	

258,47 

259,82 
	

1.560,92 

439,80 
	

489.30 

44.33 
	

930,93 

57.66 
	

1.153,20 

30.82 
	

8.698,40 

12,31 
	

147,72 

51.94 
	

3,887,74 

80,07 
	

10.466,19 

27,02 
	

21,02 

60.26 
	

1.605,20 

13,21 
	

160,59 

4,90 
	

2.107,00 



- 

Joãoti4arh Cruz 
fEng. Civil 

Rt'ø: 060 1322649 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  

  

  

 

CPL 
9.  

 

4- COMPOSIÇÕES DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS E DE CUSTOS 

João UdisSSdaiv(Cruz 
E. Civil 

RNP: 0601322649 
	

18 



COMPOSIÇÃO DO BDI 

1 UMOEIR. 1 
()Y  

OBRA. REaJPEMÇ&0 É COSERIA DA 0UA 	DA ESCOLA.JOÃO 
OATISTARISEUW 

DATA: 01V612010 BOI: 23,61% 
t'1Ç ycnsAo no. 	Mi; PIÁ • 

LOCAL TOMÉ.Lfl4OEIRO DO NORTE uEun 
5.L,,I 

0*1 ocIAoao.a*çAa 
rIlCT 	ro,it,toRo 

lua 	• 
ldlQ% 	4310%  

aII 

Od1l 
1 

CUENTE: PREFFJTURAMUNICPAJ. CE LA0ER0 DO NORTE 

u?JIDAO5S 

YALØRPOR 
UM DAt 

RflSUs 

COD 
	

DESCRIÇÃO 

Benefício 
3 + G Garantia/seguros 0,4000 

L Lucro 4,0000 

TOTAL 	44000 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 1,2000 

DE Desposas financeiras 1,1000 

R Riscos 0,5000 

TOTAL 2,5000 

tmpostos 

COENS 3,0000 

183 5,0000 

PIS 0,6600 

CPRB 4,5000 

TOTAL 13,1100 

BDI 23,61% 

(1+AC,.S+R+G)*(1+DF)*(1 +L)I(1 4)4 

COD DESCRIÇÃO 

Benefício 

3,  G Garantia/seguros 0,4000 

L Lucro 40000 

TOTAL 4,4005 

?' Despesa. indlrótn 

AC Administração central 12000 

DE Despesas financeiras 1.1000 

R Riscos 0,5000 

TOTAL 2,5008 

João UdIsofthtiVJCfuZ 
lvii 

RNP: W01 322649 

Impostos 

COFINS 30000 

183 5,0000 

PIS 0,6500 

CPRB 4,5000 

TOTAL 13,1500 

BOI m 23,61% 

(1+AC+S+R+G)'(ltDF)(l +L)l(1 4)-1 



O 	GRUPO O 

Aviso Prévio Indenizado 5,60 4,31 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,40 3,39 

Depósito Rescido Sem Justa Causa 4,81 3,70 

indenizaçio Adicional 0,41 0,36 

TOTAL 16,41 - 	11.88 

Cl 	- 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPOS 

Repouso Semanal Remunerado 17,65 0.00 

Feriados 	, 3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,92 0,71 

13°SaIArIo 10,83 8.33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justlflcgdas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1.55 0.00 

Auxilio 	ente de Trabalho 0,11 0,00 

Férias Gozadas 9,18 7,07 

Salário Matrnktade 0.03 0,02 

toti. 44,91 16,54 

9 

91 

92 

63 

94 

95 

68 

67 

96 

69 

810 

O 

01 

02 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
&. su 
A.: 	4kAinQ 

LIMOEIRO (ÇÇ 

OBRA: RECUPERAÇÃO E C08ERTAoA QUADRADA 	coLÁJOÂ0 
BATISTA RIBEIRO 

DATA: 0ftIO&2019 BDJ '23,61% 

.,: 
LOCAL- TOMÉ- LIMOEIRO 00 MORTE 

nr'.n 

 20~sal sou oaj,j,ç 
E~ 	2115103 COM OIIatRAÇAO 

COMPO10ÇÓOPICØPRU3 

naei 
1L2014 	4,5*14 

l2nots 
0412111 CLIENTE: PREFEITURA MUMOPAL DE LEMOERO DO NORTE 

WUDADES: 125,111M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R11 331,63 

COO DESCRIÇÃO HORA % MÊS 14 

A GRUPO A 

NOS 0,00 

SESI 1,50 1,6 

SENAI 1,00 1,00 

.LNCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Sabido Educaçao 2,53 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,60 16,60 

AI 

A2 

AS 

fiA 

A5 

A6' 

Ai 

AS 

AO 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo  7.551 	2,83 

Reincidência de Grupo A sobre AVISO PrÓvio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47 0,36 

TOTAL 8,021 3,19 

Horlata = 85,20019 
Mensa lista a  48,69% 

A. B+C+ o João Udison arai9aPuz 
En 

RNP: QO1322649 

PInt 2 



RÈLATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS - 

iNt4Ip ttntN,f.f 
Wtv 

OBRA: RECUPERAÇÃO E CORTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO DATA: 08/05(2019 	 SOl *61% 
BAT15TAWIRO 

~ 	 ML -14115 ? 	LIMOEIRO
DT)

vim40, 

• 
TOME- 	00 NORTE ISNFM 	lati CCId OUC)4!»ÇM 	15,11% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO DO NORTE IlUDI 	201*13 014 0€SO.I!MQ$e 	II20% 	4111% 	0412011 

008 	ÓPRIAS 	 OS 
UNIDADES: 120,11.13M2

COISO PAU 	4 

0,421,  JÁ  VALOR POR 
UNIDADE: 

R$33145 
( 	FLS 

1.1. 14209/001 -PLACA DE OBRA EM CHAPA DE *cô GALVANIZADO (M2) ' 

MATE1IAL 	
- 

FONTE UHI - co€,ictwtu JPREÇO UNiTÁRIO. TOTAL 

00004417 SARRAFO DE MADEIRA NÃO APARELHADA '2,6 X 7' CM, 
MACAAANDLJBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAD 

SINAPI M I,OOCQOOQO 5.15 6,15 

00004491 PONTALETE DE MADEIRA MAO APAREU-IADA .7.5 X 1,5' CM (3 X 3') 
PINUS. MISTA 04) EQUIVALENTE DA REGIÃO 

SINAPI M 4,00000000 4,75 19.00 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA 	N. 22'. DE '2,0 X 1,126' M 

SINAPI M2 1100000000 272,50 272150 

00005076 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18'X 30(2 314 X 10) SINAPI 1(0 0111000000 12,71 1,40 

TOTALMATERIAL,! 

SERVICO 	 - FONTE UIID COEFICIENTE, pgaçOjIirARso TOT4. 

8262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 1,00000000 1169 1149 

66318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 21000O00 944 19,08 

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 'PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF.,07/2016 

SINAPI M3 0,01000000 209,38 2,09 

TOTALSERVI0O $178 

VALOR SEM ENCARGOS; 3S0,e1 

VALOR ENCARGOS (U,20%)I 13,39 

VALOR COM ENCARGOS: 344120 

VALOR 501(23.11%): 11,27 

VALOR COM BOI: 425,47 

1.2. C2660 - INSTALAÇÕES PROVISeRIAS DE LUZ. FORÇA,TELEFONE E LÕGICA (UN) 

ÚATERIAL 	
, 

FONTE UNIU COflCEE PRtÇO UNITÁRIO ' 	TOTAL. 

50125 ARMAÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDANA SEINFRA 11H 1100000000 49,69 $9,69 

10355 CABO ISOLADO PVC7SOVI0MM2 	'• SEINFRA M 60,00000000 6,14 306,40 

p10812COELCE .LIGAÇÃO TRIFASICA SEINFRA UN 1,00000000 369,86 369,65 

10640 CONECTOR PARA CABO I0,0Md2 SEINFRA UM 4,00000000 2,35 9,40 

10952 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1' SEINFRA UM 2,00000000 2,52 6,04 

11070 ELETRODUTO DE PVC RII3IDO 1' SEINPRA M 6,00000000 4,26 25,50 

1406 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1" SEINFRA UN 2,00000000 1,09 ' 	2,16 

12352 HASTE DEATERRAMENTO COPERWELD 6/e'x2.40M SEINFRA 11H 1,00000900 35.72 35,72 

$2383 NOFUSE DE 70 A. SEINFRA UN 1,00000000 70,24 70,24 

12405 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (150/9), RESISTÊNCIA NOMINAL 
150KG, Ha9,OOM, PESO APROXIMADO 4701(0 

SEINFRA 11H 100000000 438,64 436,64 

12413 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE SEINFRA 11H 1,00000000 272.40 27240 

TOTAL MATERIAL 1555.06 

VALOR flM ENCARGOS: 1.555,0$ 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENOAI100t 1.505,06 

VALOR Gol (2341%) 374,23 

VALOR COM 801: 1369,29 

1.3. C2851 -INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN) 

MAO DE OBRA nro uNITÁRIO TOTAL 
a 

FONTE 

João Udi%'rai 	z 

RNP: 1322649 

1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
± 

LIMOF1RO 
OBRA: REC1JPERAÇAO E COSERIA DA QUADRA DA EtÉU A oAO 

BATISTA RIBEIRO 
DATA: 0~819 AD!: 23.61% 

a HÇA 	11fl 5*9. 
LOCAL: TOMÊ.UMOEIR000NORTE £flM 

SINPPI 
02$,' CCII DI5C)ERAÇO 

20c0MCEeoNIR$qio 
PR cos.oan. 

•5.20% 	. 

04.20% 	14.111$ 
12i2011 
0112011 CUENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO DO NORTE 

UMIDADES: 1234.51.12 

VALOR P011 
UNOADEi 

RI 331.63 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 	8,00000000 ia 	W TJ 77,02 

12543 SERVENTE SEINFRA H 	8,00000005 3 	 67,06 

TOTAL "AO OtDflA: 	 134.05 

MATERIAL FORTE UNID 	CZEFICIINTU PREÇO UM(TAIuO 	TOTAL 

10020 ADAPTADOR SOLOAVEL CIFLANGE P/CX O'AI3LJA 32x1' SEINFRA UM 	1.00500005 12,79 	 12,79 

0403 CAGECE - LIGAÇÃO DE ÁGUA SEINFRA UN 79,00 	 79,00 

10405 CAIBRO DE 2'!Cl' SEINFRA M 	10,00000000 4,31 	 43,10 

10409 CAIXA D'ACUA DE FIBROCIMENTD DE 10001, CDM TAMPA SEINFRA UM 	0,50000D00 297.91 	 146,96 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1) SEINFRA M 	4,0000000) 5,23 	 20,92 

2367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6'4' SEINFRA M 	10,00000000 24,30 	243,00 

t2389 LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4'32' SEINFRA M 	5,00000000 10,60 	 54,00 

2410 PREGO 2li2' X10(18X27) SEINFRA 1(0 	0,60000000 11.26 	 5,63 

TOTAL M ATE R1AL 	 507,40 

' 1  FONTE NO .CRCIdITE,, ZlEÇ'IINITARJO TOTAL 

C0838 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SE1NFRA , M3 0,12500000 266.34 36,79 

TOIALSERVICO: 35,79 

VALOR SEM ENCARGOS: 777,21 

VALOR ENCARGOS (SUO%) 121,53 

VALOR COM ENCARGOS: 599,10 

VALOR BOI (23.51%): 212,25 

VALOR COM BOI: 1.111,35 

1.4. COS70 - BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO AI (UN) 

iikooE &BRA 	- 	 . FONTE MMD COEh01ENT! I116Ç0 UNITARJO TOTAL 

0498 CARPINTEIRO SEINFRA II 32,00000000 9,63 W8,05 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,00000000 9,62 77,02 

2543 SERVENTE SEINFRA H 40.00000000 7.13 285,31 

TOTAL MAO DE DERA: 575,41 

MATERIAL 	
.0. 	

' 
FONTE UNO \ CONTE 1~ IJNUÁPd0 'TOTAL 

10174 BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA SEINFRA UM 1,00000000 110.80 110.80 

10197 BARROTE DE2'x2' SEINFRA M 16100000000 6,40 81,00 

10198 PONTALE1'E/BARROTE DE 3'x3'APARELHADO SEINFRA M 26103000000 18.76 487,76 

10400 CADEADOMEDIO 	' SEINFRA UM 1,00000000 16.25 15.25 

10414 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR COMPLETA SEINFRA UN 1,00000000 32,20 32.20 

10435 CAIXA SIFQI4AOA 150 x 150 x 60 COM ORELHA SEINFRA UN 1,00000000 21,49 21,49 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 101010 (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 43,00000000 16,51 709,93 

10796 CHUVEIRO PLASTICO SEINFRA UM 1,00000000 6.50 6,50 

0983 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A SEINFRA UM 1,00000000 9.27 9.87 

11075 B.ETROOUTO DE PVC P13100 3/4" SEINFRA M 3,00000000' 2.99 8,97 

11092 ENGATE DE PVC SEINFRA UN 1,00000000 4,94 4,94 

11344 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRA UN 1103000000 72,31 72,31 

11798 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 20MM SEINFRA UM 1,00000000 25.83 25,83 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE IA QIJAUDAOE) DE IX5CM SEINFRA M 16.28000000 1,35 21,98 

João UdisonISa~iv Cru. 
vil 

RNP:19'5O'f 322649 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LIMOEIRO 
- OBIW. RECUPERAÇÃO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLAJOÃO 

BATISTA RIBEIRO 
DATA: 0505.2019 B01:23.51% 

.,owr?,,a jpsAo - " 
LOCALI TOMÉ. UMCEIRO DO NORTE 

wua 
cai cououan.çAo 

zOII83caiv€10.R.,çAo 
clPoIIØn PRÕPIM 

usn 
fllO% 	IIAI% 

. 

12120t1 

14281$ E; PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

U100ADES: 12846N2 

VAI.ORPOR 
UNIDADE:  

RI 331,53 

a 
O 

11)90 PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4) - 2200 SEINFRA M 6,00030000 2 ca 
009RADIÇADE FERRO 3 x 21/2' tPADRÃO POPULAR) 2811 SEINFRA 6,00000000 UN 1,4,38 6,16 

2331 FECHADURA DE SOB RB'OR SEINFRA UN 2,00000000 35,09 70,00 

FIO DE COBRE ANT1CRANA 2,5MM2 12340 SEINFRA M 60.48 64,00000000 1,07 

INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEÇÂO SEINFRA 24,60 12857 UN 8,00000000 8,20 

LÂMPADA INCANOECENTE DE 100W 12373 SEINFRA 3,00000000 2,03 6,09 UN 

MINI POSTE F.0.1 1114' C12.00M E REX MONOFASICO SEINFRA 2379 UN 1,00000000 47,96 47,98 

PREGO 1 1t2'x14 KG 22,62 £2406 SEINFRA 2,00000000 11,26 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA O CIRCUITOS 12412 SEINFRA 88,31 UM 1.00000000 36,37 

REGISTRO DE PRESSÃO EM BRONZE O 1/2' 12416 SEINFRA UM 1.00000000 17,38 17,86 

Ø 	,12429 TABUADE VIROLA DE 12'x 1' SEINFRA M2 2,70000000 8,64 60,86 

TARGETA DE FERRO 2' 12.51 SEINFRA UN 3,00000000 4,17 

SEINFRA 12440 TELHA DE FIBROCIMENTO DE 4MM (0.50 x 2.44M) UM 10,50000000 10,66 194,78 

TOMADA UNIVERSAL DE SOBREPOR (COMPLETA INCLUSIVE SEINFRA 2,00800000 15,09 20.18 UN 

TOIRA DE METAL AMARELO 0 314' CANO CURTO (PADRÃO 
0RJLAR 

1,00000000 12,08 12,06 12447.. SEINFRA UM 

TUBO PVC'ESGOTO PRIMÁRIO DE 100' (MEU 5688) SEINFRA 8,54 25.62 RI 3jo00O00O 12456 

TUBO PVC ESGOTO PRIMÁRIO DE SOMM - (NOR 5680) SEINFRA M 5,24 15,72 3,00000000 12457 

TUBO PVC ESGOTO PRIMÁRIO OS 40MM ' (NBR 5656) 3,00000000 8.00 924 SEINFRA M 2458 

TOTAL IIATEUJALI 2371,42 

'TOTAL FONTE PiEÇ0 UNITAFOO 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 92,77 SEINFRA M3 0,32400000 286.34 0)836 

21,28 450,28 PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si 
PENEIRAR, TRAÇO  1:4, ES?.. 1.50m 

21,16000000 SEINFRA M2 C1915 

TOTAL sinVicO: 

VALOR SEM ENCARGOS; 3.884,81 

912,29 VALOR ENCARGOS 9I6"&3 

4.497,17 VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR MDI (2&81%b 1.061.76 

VALOR COM 901: 8.556,98 

2.1. 93358-ESCAVAÇÃO MAN(L 09-VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 M. AF_0312015 (1013) 

"SERib( 	
- bCO 	2' 4. :WJt FONTE 	•I$D 	cotptawts PREÇO UNITAJUD TOTAL 

37.74 SINAPI 9.54 H 3,95600000 SEaVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 63316 

TOTAL SERMO: 37.74 

37,74 VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ECARGD9 (81.20%): 18,11 

82,35 VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (83.81%): 12,43 

VALOR COM SOt 65.33 

2.2. U098 -PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,6 M. EM LOCAL COM NIVEL, ALTO OE INTERFERÊNCIA. AF_O6I2016 
(M2) 

SERVIéOl FONTE - "UI4D "COEPitNTt' PREÇO uti,TAmO 'TOTAL 

88209 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.11900000 11,84 1.39 

P»ri. 3 

João Udisôn 
Eng'iVit 

RNP: C1 322549 
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RELATÓRIO ANALÍtICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

• 1 
LIMOEIO 1 

DO 	
,v 

OB*X 
• 

REGVPERAAOE COBERTA DAOUADMDA ESCOLA J0AO 
BATISTA RIBEIRO 

DATA :o6IflO19 601:23,61% 

via.  
SEJIFRA 
SINWI 

jsAç 
021.1 COM0SSOIEt&GM 

2011123 COM DEIC,IER4GAD 
QOMPO,IÇÕESPRÕPCIAS 

3IORA 0 

15Z44 

	

5I2C% 	11,011 

. 

	

14 	o 

1212015 
04.2010 

LOCAL: TDMÊ.UMOEIR000NORTE 

LENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO OOWORTE 

UNIDADES: 1284.9 NU 

- 	••' 	,& L . 
VALOR POR 
VNIQAOE",. 

R1331,63 
'1.' 1$ 	fl.S 

O 

8e31  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17900000 

91533 COMPACTAOOR DE SOLOS DE pERcussÂo (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 tv . CHP DIURNO. 
AF_09/2015 

SINAPI CHP 000200000 16,83 0,05 

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CRI 0,03300000. 03,29 0.04 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_OO/2015 

TOTAL SERVICO; 5,00 

VALOR SEM ENCARGOS; 3,19 

VALOR ENCARGOS C$628%); 1,38 

VALDRCDMENCAR(3O 4,57 

VALOR BOI 23.61%): 1,88 

VALOR COM DCI; 5.65 

2.3, 93382 - REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF_0412010 (M3) 

' PONTE UMD COElCEN7E 'PREÇOUNITARJO TOTAL 

esãie SERVTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,65000000 9.54 0,20 

91533 COMPACTADOR DE-SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV' CHP DIURNO, 
AF,,06/20l5 

SINAPI CHP 0,27400000 16,93 4,61 

91634 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV . CO-li DIURNO. 
AF_08/2015 

SINAPI 011 0,25400000 13,29 3,38 

95806 UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA 
10000L AF,) 1/2016 	-. 

S1NAPI M3 1.00000000 1,17 1,17 

TOTALSEUV100 15,36 

VALOR SEM ENCARGOS: 46,36 

VALOR ENCARGOS (5t20%) 6,11 

VALOR COM ENCARGOS; 21,47 

VALOR BOI (23.61%) 6,01 

VALOR COM BOI: 26,54 

3A.1.95241 - LASTRO DE,CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DEZ CM. AF_01I201 6 (M2) 

MetèIC0. 	 . 	* 	à 	
*4t 

FONTE, 01410 .COEIEZITE PREÇO USITÁRIO TOTAL 

69309 PEDREIROCOt,1,ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27160000 11,64 3,16 

88316 SERVENT.ECOM.E$ÇABGOS'COMPLEMENTARES SINAPI H 0fl74I0000 9,54 0,71 

'94968 SINAPI M3 0,05650000 208,64 11,69 
CONCRÊ1'Õ'MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,6:4,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÊDINjR(Tst ) 	PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L.AF_071206 

TOTALS9FMCCX 15,35 

VALOR SEM ENCARGOS: 46,56 

VALOR ENCARGOS (55.20%); 2,64 

VALOR COM ENCAR000; 18,24 

VALOR BOI (23.81%); 4.30 

VALOR COM BOIr 22,51 

3.1.2, C1400- FORMA DE TÁBUAS DEI' DE IA. PIPUNDAQÕES UTIL 6 X (M2) 

MAÜ DE OBIIA 	 « -' PONTE UNIU 46WICIENTE. PREÇO UNITARIO TOTAL 

10041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA 0-0 130000000 7.84 

1 	O 

10.19 

João Udison Sativapçt 
EnQ.MV 1I 

RNP: ot1 322649 

4 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LIMOEIRO 
Í 

'»'Y' 

OBRA; 
- 

REQJPERAÇÂO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA 
BATISTA RIBEIRO 

joÂo DATA: 00/O5.2019 BOI; 2361% 

ep.fl' q 	~m 11010. su• 
WCAL. TOMÉ- LIMOEIRO DO NORTE 1204PM 

WiWI 

035.1 COMDEZONUUaIO 

201S%3 COM ~é~ 

coMposIçõEs PRÓPRIAS 

	

'5,20% 	- 

	

61,20% 	45.05% 

larasil 

040016 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00 NORTE 

UNIDADES; 1284,8M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R1331,83 

10498 CARPFNTEIRO SEINFRA H 1,30000000 \ j" /12,52 

TOTAL MAO 080mW 22,71 

MATERIAL PONTE 'JJPfl COEFIciam pnçouNrrARIo XOTAL, 

(0965 DESMCLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0,40000000 6,30 3,32 

11728 PREGO 18X27 (2 112 	li)) SEINFRA KG 0,15000000 ila 1.89 

11648 SARRAFO DE rX4 SEINFRA M 0.50000000 4.14 2.37 

liste TABUADEI'DE3A.-L...30a0 SEINFRA M 1,00000000 8,07 0,07 

• • 

TOTnMA'TaAL: 11,41 

VALOR SEM ENCARGOS: 38,18 

VALOR ENCARGOS (11.25%): 19,34 

VALOR COM ENCARGOS: 57,50 

VALOR BOI (25.51%): 13,58 

VALORCOM BOI; 71.06 

3t1.3. CO21 6- ARIIADURA CA-$OA MÉDIA b 8,3 A 100rm (KG) 

MAO CA ' - *ONTI 110 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTÃII. 

10040 AJUDANTE DEARS.IADOWFERREIRO SEINFRA II 0,08000000 7,64 0.53 

0121 ARMADOR/FERREIRO '. SEINFRA H 0.06000000 9,63 0,77 

TOTAL MA002OBRA: 1,40 

MATERIAL 	± 	
. 

- 101116 ' 	1)100 COECIENTE PREÇO UWTAI!IO TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA 1(0 0,02000000 11,50 0.23 

0163 AÇO CA-50 SENFRA 1(0 1.15000000 4,44 5,11 

' 
TOTALISATERIALI 8,34 

VALOR SEM ENCARGOS: 6,74 

VALOR ENCARGOS (51.20%): 1,13 

VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR BOI (23.61%): 1,07 

VALORGOMEDI: 9,73 

3.1.4. 00217 -ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 3,40mm (KG) 

*o os oa P8TE UIIl0 C0IQENTE PREÇO UNTrÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DEARMAOONFERREIRD SEINFRA ti 0.07000000 7,84 0.55 

10121 AR).1ÂDORFERREIRO SEINFRA ti 0,07000000 9,83 0.67 

TOTAL MAODEOSRk ia 

L. FOWT3 ' LIMO cofP%qçI1 	['PRSOUI4TA4 TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 6W0 SEINFRA KG 0,02000000 	 11,50 0.23 

10169 AÇO CACO SEINFRA 103 1,15000000 4,64 0,34 

TOTAL MATERIAL: 6,57 

VALOR SEM ENCARGOS: 5,75 

VALOR ENCARGOS (55.20%); 1,64 

VALOR COM ENOARCOt 1,63 

VA/.OR BOI qZ&61%) 1,85 

fv 
RNP: I791322549 



vnflQ_.  HORA 	1151 	AlI, 

iv2011 
46,0% 0QDI, 

121.1 COM orarwnç&o 	2520% 
8011'O3 COM DEICNSMQAO 	15,21% 
CaWOIIÇÕESPRÕPFOM 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REC*JPERAÇAO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO 
BATISTA RIBEIRO 
TOMS LIMOEIRO DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOERO DO NORTE 

1284.6M2 

RI 331.63 

DATA: O&CS.019 	 BOI: 13.61% 

VALOR COM 

VALOR POR 
UNIDADE: 

OBRA; 

LOCAL-, SERfRA 
IINPPI CLIENTE:  

UNIDADES: 

3.1.5. C084 - CONCRETO PNIBR., FCI( 26 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (0113) 

EQUIPAMENTp 4 FONTE 
& 

UNID COEFICIENTE 

10682 	BETONEIRA ELÉTRICA SOOL (CHP) SEINFRA II 0,71400000 

PRIÇO UMTARJO TOTAL 

12,18 8,70 

TOTAL EQUIPAMENTO: 6,70 

• MAODEDERA 	 1 F6NT2 UID ' copioisih 'REÇOUNrVIO TOTAL,  

12543 	SERVENTE SEINFRA II 6.00000000 7,13 42,60 

TOTAL MAO DE OBRA: 	 42,50 

Fom UNtO 	COEI9CIENL! PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

MEIA MEDIA SE:NFRA M3 	0,06680000 51,00 	 4421 t0109 

10280 BRITA SEINFRA M3 	0,52700000 76,75 	 48,12 

IODOS CIMENTO PORTLAND SEINFRA <O 	349,50000000 0,46 	160,64 

11605 PEDRISCO SEINFRA IAS 	020900000 69,75 	 1448 

TDTALMATERI*tJ' 	257A1 

VALOR SEM ENCARGOS: 	318,95 

VALOR ENCARGOS (11.25%): 	 41.79 

VALOR COM ENCARGOS; 	360,74 

VALOR BOI (21.11%): 	 88,17 

VALOR COM 5Db 	445,91 

95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 6CM. AF_0712018 (M2) 

SEVICO PQljTE t UMD COEFICIENTE çpço uNff4O TOTAL 

88300 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 11 027100000 11,64 L16 

$0316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,07410000 9,54 0,71 

94958 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,6 (CIMENTO! 
AREIA MEDIA] BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L.AF_0720l6 

SINAPI M3 0,06650000 206,64 1148 

$ 

- 

TOTAL SERV100i 16,55 

VALOR SEM ENCARGOS: 15.68 

VALOR ENCARGOS (65.25%); 2,66 

VALOR COM ENCARGOS: 18,21 

VALOR Bfl[25.I1%)I 4.30 

VALOR COSI CDI: 22,61 

3.2.2. 01400 - FORMA DE TÁBUAS DE VOE a P/FUNDAÇÕE8 UTIL 6 X (M2) 

MAO DE OBRA 	 - FONTE UNID c&nCIENTg PREÇO UIflAmO TOTAL 

10041 AJUDANTE DECARPINTEIRO 	, SEINFRA 8 1,30000000 7,84 - 10.19 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA 8 1,30000000 9,63 12,52 

TOTAL MAO DE OBRA 22,71 

PONTE lIMO COEPICIDITE PREÇO ~RIO TOTAL 

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA 1. 0.40000000 8.30 3.32 

11728 PREGO IZX27(21t2X10) SEINFRA KG 0,15000000 11.26 
Z1 

1,09 

João Udison Sapívw 
Eng,'Q'IviI r 

RNP: 06G1 322649 

Pânc O 



RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DATA: 0ftVSi2O19 
	

BOI: 23.61% 
4- 

ITfRA 	O.I Cal OE3CWEMÇAO 	.5,zoM 	. 	12)2011 

IIPR 	20l3 CCN DE&ONERAÇAO 	45.20% 	.9% 	042010 

oPAL
co&'cmç0a MÔPRIAS 

f' cn 

OBRA: 

LOCAL. 

CLIENTE,  

UNIDADES: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

Ri 331.63 

RECUPERAÇÃO E COBERTA DAQI.JADRA DA ESCOLA JOAO 
BATISTA RIBEIRO 

TOMÉ- LIMOEIRO DO NORTE 

PREFEFTURA MUNIOPAL DE UMOERO DO NORTE 

1254.02 

3.2.3. CO217 ARMADURA CA40 PINA D'3,40 A 6,40mm (KG) 

?J . ''•w-''4_. '- 	'5. 
* ':' 	•?: e 

- •• s - 
epw4ioÀ JTJÇ' - 

11846 SARRAFO DE 15(4' SEINFRA M 050300000 \ Q4 Y 2,37 

11916 TÁBUA DEI' DE 3k - L - 30cm SEINFRA M 1100000000 8,07 8,07 

TOTAL MATERIAL: 55,45 

VALORSEAI ENCARGOS: 3SI 

VALOR ENCARGOS (68.21%): 19,34 

VALOR COSI ENCARGOS: 57,50 

VALOR sa (23.61%): 13,68 

VALOR COM BOI: 71,06 

10040 AJUDANTE DEARMA00ERREIRO 8EINFRA li 0,07000000 71B4 0,55 

0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA PC 0,07000000 9.63 0,67 

TOTAL MAO 0! OBRA: 	 1,22 

4. 
"MAnRIA 

10103 ARAME RECOZrnO RiS BWQ SEJNFRA 5(0 	002000000 11,50 	 0,23 

0169 AÇO CÁ-CO SEINFRA 5(0 	1,15000000 4,64 	 L34 

TOTAL MATBOIAU 	 6,57 

VALOR SEM ENCARGOS: 	 ,79 

VALOR EMCMOOS (3&29%X 	 1,04 

VALOR COM ENCARGOS: 	 7,13 

VALOR SOl (23.11%): 	 I56 

VALOR COM BOI: 	 9,68 

3.2.4. CO216 - ARMADURA CA.SOA MÊDIA c» 8,3 A IO,Omm (1(G) 

0040 AJUDANTE DE ARMADDR/FERREIRO SEINFRA II 0,08000000 7,84 0.65 

10121 ARMAI5OR/FERPEIRO SEINFRA PC 0,05000000 9,63 0,77 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,40 

'i2r 6.. 	,. 	 . 	' 
,j • FONT &$pt4*o' tODLt, 

0103 ARAME RECOZIDO N.16 BWG SEINFRA 5(0 0,02000000 *1,50 0,23 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA 5(0 1,16000000 4,44 5,11 

TOTAL MATERIAL: 5,84 

VALOR BEM ENCARGOS: 5,74 

VALOR ENCARGOS (5620%): 1,16 

VALOR COM S4CAAOO& 7)2 

VALOR BDI (Z&61%): 1,81 

VALOR COM BOI: 9.79 

3.2.6. CO215 . ARMADURA CA-SOA GROSSA D 12,6 A 25,Omm (KG) 

I!Nu$¼pIcIau 

0040 	fAJUDANTE DEARMADOWFERREIRO SEINFRA H 0.100000001 	 74 0,78 

Jogo (idison '.apJilcwz 
E 

RNP: ":01322649 

Páønc 7 



0,03000000 

1,16000000 

a. 0,10000000 

7,20 VALORSEII ENCARGOS: 

1,49 VALOR ENCARGOS (3523%): 

8,49 VALOR COM ENCARGOS: 

2.05 VALORE (1311%): 

10,14 VALOROM BOI: 

TOTAL MAO DE OBRA: 

PREÇO UNIIÁRIO TOTAL 

0,35 .11,60 

6.11 4.44 

TOTAL NATERIAL, 

COEFICIEtfI 

BETONEIRA ELtrRICkS8OL (CHP) 10682 

3.2.6. 00843 - CONCRETO PNIBR,, ECK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

flEÇOdTÁRIO 

12,18 

- 
PONTA TOTAL EQUIPAMENTO 

8,70 0,71400000 

• OOERÇIrÂTFP  

SEINFRA 

U,I1l0 

H 

TOTAL EOLIIPASIEIflQI 8,70 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

íitniw r.: 

OBRA: 

t IMOEIO ,  RECVPERAÇÂOE COBERTA DA QUADRADA ESCOLA JOAO 
BATISTA RIBEIRO 

DATA:0810512010 801:23,61% 

1ÇM- 
LOCAL: TOM- LIMOEIRO DO NORTE Ias coMoaacMQ$o 

201StI COM DESOIPMÇAO 

caipos,çan PRtRIM 

1120% 

11,20% 

- 
11M14 

IflII 

04401$ 

- 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE LIMOERO DO NORTE

OS  UNIDADES: 1284,8M2 

VALDIR POR 
UNIDADE:  

RI 331,03 

10121 AMA0OWFERREIRO SEINFRA 14 

MATERIAL PONTA LIIRD 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 OWG SEINFRA 1(0 

111163 AÇO CASO SEINFRA 1<0 

(Ao DÇ ÇSM 	 - FONTE 	• UNIO ' COEfiCIENTE PREÇO IJNIT3RJO TO7AL 

2543 	SERVENTE SEINFRA 11 6.00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 42,00 

MATERIAL 
Id 

'FONTE'  wijb •ÇOERCIENTE psÇournTARlo TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 51.00 44,21 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 76,76 48.12 

13806 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1<0 349,00000000 0.46 160.54 

lISOS PEDRISCO SEINFRA M3 0.20900000 69.76 14,68 

TOTAL NATERZAL OVAS 

VALOR SIM ENCARGOS: 318,93 

VALOR ENCARGOS (51.20%): 41,79 

VALOR COM ENCARGOS: 360,74 

VALOR BOI (23,51%): 65,17 

VALOR COM BOI: 445,91 

4.1.1.92720. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MM, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR 

OU IGUAL A 0,25 M' . LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_121201 5 (M3) 

MATERIAL FONTE'  um$,OEPICtn PREÇOWUTMdO TOTAL 

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE REEI STENCIAC2S. 
COM  BRITA DE 1, SLUMP • 100./-20 MM, INCLUI SERVICO PE 
BOMBEAMENTO (N8R 8953) 

SINAPI M3 1.10300000 286,67 316.09 

lOTA L MATARIALt 315,00 

àrwco 	, 	 • 	'. TONTA 'IJ$U' jmMIENTE ,PREÇO IJIIITA4IO TdYAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19900000 11,69 2.31 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 11 0,19900000 11,84 2.32 

88316 SERVENTE COM ENCARGO8COMPLEMENTARES SINAPI 14 1,19200000 9,54 11.37 

90586 VIBRADOR DE IMERSÂO, DIAMETRO DE PONTEIRA 46MM. MOTOR 
ELtrRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 'DE 2 CV . CHP DIURNO. 
AF_06/2015 

SINAPI CHP 0,06O0000 

Q 

1,36 0,09 

João udison 
	 P*dnc a 

RNP: 0601322849 



RELATÓRIO ANALÍTICO . COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REWPERAÇAO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO 
BATISTA RJBBRO 

DATA:08/Q0I9 601:23.01% 
• POIflJ - 	RS6Q HORA MA • 

TOMÉ. LIMOEIRO 00 NORTE BURA 

8W1 

OM.I Cal D€ICII!FCAÇAO 
20It3 Q)MrCCNERAGAO 
co.eosGaap*pnL.. 

IL% 

Mitil 

' 
41,11W 

1112011 

042011 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO DO NORTE 

UNIDADES: 

VALOR POR 
	

RI 331,63 
UNIDADE: 

VIBRADOR DE IMERSÀO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM1  MOTOR 
	

SINA P1 
	

CRI 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 
AF_061 2015 

10 TAL SERV100 16,11 

VALOR 50111 ENCARGOS: 332,22 

VALOR ENCARGOS I$I.2D%): 6,74 

VALOR COM ENCARGOS: 336.95 

VALER B 	(2181%): 80,01 

VALOR COM BN: 418,99 

90587 

OBRA: 

LOCAL: 

CLIENTE; 

12943M2 

0.13 100000 

4.1,2. C1399 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.- 12mm UTIL. 5X (142) 

VÇM'm .UMD COEFICIENTE. P3ÇOUNITARIO -TOTAL 

10941 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA EI 1.35000000 7,84 10,68 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA EI 1,35000000 9,63 13,00 

TOTAL MAO DE OBRA: 03,14 

'ft MATERIAL ' FONTE LIMO CÇEmC N'TE PREÇO UNITÁRIO ' 	TOTAL 

0626 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO I2NM(1.22X2,44M) SEINFRA M2 0,26000000 21,28 6.53 

11691 PONTALETE / BARROTE DEVX3' SEINFRA 1.1 1,20000000 18,44 19,73 

11728 PREGO 18x27(2 112 X 10) SEINFRA 1<13 0,26000000 11,28 222 

11846 SARRAFO DE I'X4' 8EINFRA M 1,63000000 4,74 7,25 

11916 TÁBUA OEI'DE3A.'L=aOcni SEINFRA M 1,17003000 8.07 6,44 

TOTAl. MATERIALo 44,71 

VALOR IEIR ENCARGOS: 68,36 

VALOR ENCARGOS (IS,2014 20,09 

VALOR COM ENCARGOS: 58,44 

VALOR UDI (23.6l%I: 20,18 

VALORCOMSDI: 109,32 

1,2.1. 73970/001 'ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL 112 X 6 114 (1(0) 

l'oJflE 	1"UiIÕ -00flIU;T1 PTI0000IIITARJO 

00004774 PERFIL '1' DE ACO LAMINADO. 'W 410 X 87 SINAPI 1<0 1,05000030 6,83 7.17 

TOTAL MATERIAL: Ti? 

FONTE 'UMD l0E&I0NTE PR1ÇOUNITAIIO 3O'AJ, 	- 
68315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 0,12000000 11,59 1,39 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 0,12000000 9,54 1,14 

98746 SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUDO DE AÇO CHANFRADO, 
ESPESSURA.114". AF_0812018 

8INAPI M 0,00600000 28.09 0,17 

TOTALSZRVIC0: til 

VALOR SEM ENCARGOS:- 3,67 

VALOR ENCARGOS (tS.20%k 1,18 

VALOR COM ENCARGOS: 11,08 

VALOR BN (2161%): 2,51 

VALOR COM BOI: 13,16 

João Udison221249 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

UM  OEZRO I 
crrÏr'v- 1 

• & fllti4.l.,• 	

• 

CERA: RECUPERAÇÃO ECOBERTADAOUACMQA ESCOLA JOAO 
BATISTA RIBEIRO 

DATA: 0&'O&'2010 	 0 	:23,81% 
• MV 	flP. - 

LOCAL TOM.UMOEIRO DO NORTE ETCRA 
LINPFI 

021.1 CCII DI aena.016 	10.21% 	- 	1212011 
20I1MICOMDaONaCAO 	10.20% 	LIM% 	0412011 CIJENIt PREFEITURA MUMCIPALDELIMCER000NORTE 

CCMPOIIÇOIS PROPÇUAI 

AIO~RL$nolt 

UNIDADES: 12p4~ 
 

 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$331.63 

t 
v 

4.2.2. CIØCI . LANTERP1M SIMPLES VÃO DE 30n (M2) 

t MAb 05 GIRA FONTE .UNID COEFICIENTE PnÇOIJNITAJIJO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA 14 0,37000000 7,64 2.90 

11530 MONTADOS SEINFRA 14 043000000 0,63 4,14 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,04 

IAflRLAI. PONTE IJMD COEFICIENTE gRÇÇO UIaTÀIUO TOTAL 

10624 COMPONENTES ESTRUTURAIS DEACO SEINFRA KG 2,70000000 4,60 12.42 

TOTAL MATERIAL 12,42 

VALOR SEM ENCARGOS: 10,4$ 

VALOR ENCARGOS (33.20%): 6,00 

VALOR COM ENCARGOSI 25,40 

VALOR OCI (21.31%): 6,01 

VALORCOII BDI 31,47 

42,3. C1326 - ESTRUTURA DE Aço EM ARCO VÃO DE 20m 	2) 

*00500» PONTE 111110. 	cOuIcIEn PREÇO IJtIITAPJO 	TOTAL 

:0037 AJUDANTE SEINFRA II 	1,50060000 7.64 	 12.23  

11530 MONTADOS SEINFRA Ii 	1,80000000 9,63 	 17,33 

TOTAL MAO DE OBRft 	 *0I 

MATERIAL • FONTE UWD CO€J%!PUI PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

F0824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO SEINFRA (O 11,10000000 4,60 61.06 

TOTAL MATEII4L: "'O' 

VALOR SEM ENCARGOS. $0,62 

VALOR ENCARGOS (36.20%): 26.19 

VALOR COM ENCARGOS: 185,31 

VALOR bOI (23.6t%) 24,96 

VALOR COMeDI: 130.70 

5.1. 00007230- TELHA ALUMINIO ONDULADA, ALTURA" 'ia' MM, E "0,6 MM (M2) 

VALOR SEM ENCARGOS: 36,24 

VALOR ENCARGOS: 0,60 

VALOR COM ENCARGOS; 35,24 

VALOR 001(21.54%): 3,32 

VALOR COM BOI: 43,56 

6.2. 00007235 - TELHA ALU.UNIO ONDULADA. ALTURA • 116' MM. E • 0,6 MM (111112) 

VALOR BEM ENCARGOS: 36,24 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 36,24 

VALOR BOI (23.51%): 3,32 

João Udison SaçØiv/Cnjz 
	Página 10 

RNP: O64(3264g 



OÁ 6.00007236 - TELHA ALUM2NIO ONDULADA, ALTURA • 'ir MM, E 0,8 MM (M2) 

VALOR SEM ENCARGOS: 35,24 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 35,24 

VALOR BOI (2381%): 5,32 

VALOR COM EDI: 43,6$ 

ti. 741001001 - IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. (M2) 

tIÁTERIAL 	 ti 
r 

FOtfll IRan 0O1CI3NT1 PREÇO WIrrÁRIO TOTAL 

00007319 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS 

SINAPI L 040000000 7,43 2.97 

TOTAL MATERIAL 2,07 

k 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

UMOE1RO 
DF .........• 

OBRA: RECUPERAÇ&OE COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÂO 
BATISTA RIBEIRO 

PATA ;0906/2019 601:23.51% 

lI COM Da,ONERAÇAO 
2011,13 COMBESONSRAÇÃO 

COMP001Ç005 PRÕ RIM 

-.:.-1 	' 
11,20% 	• 
11,20% 	"i" 

11,2511 
asna,. 

LOCAU TOM- UMOEIRO DO NORTE SENFM 
9~ CUENT PREFEII1JRAMUMCIPAI. DE LIMOERO DO NORTE

UNIDADEM. 1~ 

VALOR POR 
UNIDADE 

R$ 331.83 

o 

5.3. 02463 -TELHA TRANSPARENTE ONDULADA (M2) 

Q DE OIRA FORTE W0 kFIENTE PREÇO UNITAJXO TOTAL 

10047 AJUDANTE DE TELHADISTA SEINFRA H 0,50000000 7.84 3,92 

12010 TELHADISTA SEINFRA H 0,50000000 9,83 4,81 

.IATEIIAI, 	 - 	' 

 TOTAL MAO DE OBRA: 5,11 

PONTE*  &IID' CocflC*WTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO 

11215 GANCHO COM PORCA E ARRUELA SEINFRA LJN 4100000000 1,82 7.28 

12084 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA SEINFRA M2 1,00000000 29,95 29,95 

f 
TOTAL MATERIAL 37,23 

VALOR SEM ENCARGOS: 45,95 

VALOR ENCARGOS (36.20%): 7,45 

VALOR COM ENCARGOS: 53,41 

VALOR BOI (23,51%): 12,61 

VALOR COM BOI: 06102 

8.4. 00007238 -TELHA ALUMINIO ONDULADA. .ALTURA a 98' MM, E m 0,6 MM (M2) 

VAI.OR SEM ENCARGOS: 35,24 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VAI.OR COM ENCARGOS: 35,24 

VALOR B 	(23.31%): 5,32 

VALORCCMBm: 43,6$ 

SE R VICO 	 ' 	'4 - 	FOnTE liMO COEFICIENTE R&9O IRJITAJUO TOTAL 

68316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.400 9,54 3,62 

TOTALSERYIcO 

675 VALOR SSI ENCARGO& 

1,02 VALOR ENCARGOS ( SS.20%) 

6,31 VALOR COM ENCARGOS: 

/ / 	 PásnEti João Udison Sa V&iu 
Eng. 	1 

RNP:O 132649 



REC1JPERAÃO E COBERTA DA OUAORA DA ESCOLA joÃo 
BATISTA RIBEIRO 

DATA: 08/06i2019 	 BOI 23.51% 

RI 331.63 

10,27 VALOR COM DDt 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

- 

OBRA: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

TOMÉ. LIMOEIRO DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMOERO DO NORTE 

1284. 6M2 

LOCAL: 

CLIENTE: 

Ii NIDAE ES: 

IEPFM 	Dai COM DESDNeD*ÇFO 	11,20% 	 ivii. 
IIwl 	2015 3cOMD€SDNER4QAO 	IS.- 

CDMPDSÇØESPMÕPRIAI 

4;) 

VALOR 5H (Zal 
1 	 

LO. 

7.1.79460-PINTURA EPDXI, DUAS DEMAOS (M2) 

oya "CÓEFIÓT *ço'#ra Ai.. 

00005316 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRÁS SINAPI L 0,05000000 12.29 0.61 

00007304 TINTA EPDXI PREMIUM, BRANCA SINAPI L 0.50000000 49,63 24,82 

TOM L MATRUAL 25,43 

: 	t. 	 •L' 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40000000 11,61 4,64 

$8316 SINAPI H 0.35000000 9,54 3,34 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL BERVICO: 7,98 

VALOR SEM ENCARGOS: 33,41 

VALOR ENCARGOS (5520%): 3.56 

VALOR COM ENCARGOS: 36,87 

VALOR BOI (23.51%): 8,73 

VALOR COM OH: 46,70 

7.2. 73865F001 - FUNDO PREPARADOR PRJMER A BASE DE EPDXI, PARA ESTRUTURA METALICA, UMA DEMAO, 
(M2) 

ESPESSURA DE 26 MICRA. 

31COØ1IIt)(RtfS TOTAL Foirt GP' 0Q149154TC 

00003768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 SINAPI UN 0,25000000 1,41 0,35 

00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS SINAPI L 0,03000000 12,29 0,37 

00011119 PRIMER EPDXI SINAPI GL 0.03200000 173,86 5,74 

TOTAL MATERIAL 5,45 

s',ci,terni PiØ9,~tk 
310 

r
88316 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,08000000 11.61 0,93 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 9,54 0128 

TOTAL BIRVICO: 1.31 

VALOR SEM ENCARGOS: 7,77 

VALOR ENCARGOS (8I20%) 0,67 

VALOR COM ENCARGOS: 5,34 

VALOR 601(23.51%): 1,07 

VALOR COSI BOI: 10,31 

7.3. 73924/003. PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA (M2) 

'&j.' ,dj TIS ' UR -b 	'Fhk 
00003768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 SINAPI UN 0,60000000 1,41 0,95 

00005218 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRÁS SINAPI L 0,07000000 12,29 0,06 

00007289 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 0,16000000 23,68 3,79 

TOTAL MATERIAL MD 

,_ LsO, ":t-"r'- 	ç½ 	' 	 • 1 
FbaT tr 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0$0000 11,61 5.81 

João Udison Sarft]va1Ç 
Enfl/ 

RNP 06Y32'164 64 

pà*lt 12 



s 

- - 	RELATÓRIO ANAUTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LIMOEIRO 
OBRA; RECUPERAÇÃO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOIAJOAO 

BATISTA RIBEIRO 
DATA: 08(05/2019 8 :2*61% 

SEI •ltnAO ' 	110V I** 

ÕJiC5 	F 
WCAI4 TOMÉ-L:MOE:0 DO NORTE SM 

5I4 
0241 COM O(5CIwP.,QÂC 

201503C0M DSSONEMÇAO 
50,30$ 
00,30% 

- 
4405% 

'3'IOII 
04,2015 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIIDERO CO NORTE 

UNIDADES: 125~ 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RI 331,03 
'( '4 I 

60316 ÍSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

     

CPs. 	-;F 4.77 

 

SINAPI 4 H  

 

0,50000000 

 

    

TOTAI,SERVICD; 

 

10,55 

       

    

VALOR SEM ENCARGOS, 

 

16,06 

    

VALOR ENCARGOS (16,20%I: 

 

4,18 

       

    

VALOR COM ENCARGOS: 

 

20,76 

    

VALOR 600 (flhI%) 

 

4,50 

       

    

VALOR SOM DCI: 

 

25,6e 

       

       

7.4. 741451001 - PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER AR-COMPRIMIDO). (M2) 

MATJRIAL 	
- 	 . FOI TE UPiD OenC1Ezn PREÇO WTARI0 TOTAL 

?003786 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 SINAPI UN 0,55000000 1,41 0,75 

00005320 REMOVEDOR DE TINTA OLEOJESMALTE VERNIZ SINAPI L 0,04400000 33,04 1,45 

00007280 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 017600000 23.68 4,17 

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCÃO) SINAPI L 0,13200000 21,71 2,07 

TOTALMATERIAL: 937 

SERI1CO  ma,  U11104  4F'ICIENh PIG0 UPflTbSIO TOTAL 

66310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI Ei 0,21000000 11,91 2.44 

08316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI Ei 0,11000000 9,54 1,05 

TOTAL SERVICO; 3,49 

VALOR SEM ENCARGOS: 12,76 

VALOR ENCARGOS (65.25%): 1.55 

VALDRCDMENCARGDt 14,31 

VALOR DCI (23.31%)? 3,38 

VALOR COM 000: 17,66 

CICiO - DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C1TINTA ACRIUCA (M) 

IIAODEOSRA1 	 - 	' ' FONTE 'UNtO Cd6ICIENTE' PREÇOUNITARJO Y  TOTk 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA Ei 0,50000000 7,84 3.92 

2395 PINTOR SEINFRA Ei 1.00000000 9,64 9,64 

TOTAL MAO DE OBRA; 1345 

'tTERIÂL 	3? 	
,, 	 e. 0  FONTE ,pao ' CoEocipq, nçguwuÀ,mo TPTAL. 

12034 TINTA A BASE DE EMULSÃO ACRILICA (PAPA PISOS) SEINFRA 1. 010X00000 11,32 0,34 

TOTAL MATERIAL 0,34 

VALOR SEM ENCARGOS: 13,90 

VALOR ENCARGOS (61.20%): 11,55 

VALOR COM ENCARGOS: 28.15 

VALOR 901 123.61%): 6.01 

VALOR COM 001: 31,86 

7.6. C1207 - EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS CíMASSA ACRIUCA (M2) 

'  "t  'jOTAL- MAbDEO$  E L aèlIStUSTARIO' 

10045 	IMUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.250000W) 
/ 	

7,84 t$0 

Plnr 13 ião 	Ud;bufl Sar 
Eng.' 

RN P: 0. f'322649 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

.1IYJO El R O 
• tçr.II. 

OBRA: RECUPERAÇÃO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA joÃo 
BATISTA RIBEIRO 

DATA: 0~19 	 22 :23.61% 

P01111 	 VIAq 	 iio,çtA 	'it 	1 o". 
LOcAL' TOMÉ.IJMO€IRO DO CRIE ISNPM 	B1.1 COSI OSSONWÇAO 	SIJOM 	 IMItO 

IP 	101301 COMOEIOIJMAQAO 	II,N% 	4S$t% 	04401' CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL 0! LIMOEIRO DO NORTE 

ArlFu 

UNIDADES: J k\
VALORPOR 

1204.63.42 

R11331.63
U?1OA0L 

P. 	r-  o 
12395 PINTOR SEINFRA II 0,35000000 '*4 t,Pt.11 

	
3.37 

11/ 1456 
TOTALMAODEOS 5.33 

MA1ESL 	 ,, P0jT8 UNI9 CQflVÇjTE ,PRffiÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MAOEIRNMASSA SEINFRA UN 0,50000000 0.68 0.20 

11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX SEINFRA KG 0,70000000 4,01 2,81 

- 

IQTALMATERIAU 3,00 

VALOR SEM ENCARGOS: 8,42 

VALOR ENCARGOS (55.20%): 4,54 

VALOR COM ENCARGOS: 12,91 

VALOR CDI (2381%): 3,05 

VALOR COM BDI: 15,02 

8.1.1. 83463 -QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANLZADO, PARA 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
UN) 

MATUUAL 	 ', POTE - ID CCkFICIINTE PREÇO UNITÁRIO ,,TÇTAL 

00013393 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIPASICO. DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 

1DISJUNT0RES DIN, 100 A 

SINAPI UN 1,00000000 251,17 251,17 

TOTAL MATERIAL 251,17 

SERVICO P01171 UNID COSPICIENTE PREÇO UNjTÁRIO TOTAL 

68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 2,00000000 9.70 19.40 

68264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 2,00000000 11,73 23,48 

W 

TOTALSE$V100 42a 

VALOR SEM ENCARGOS: 294,03 

VALOR ENCARGOS (53.2054): 19,30 

VALOR COM ENCARGOS: 313,33 

VALOR BOI (ZtSl%) 13,95 

VALOR COM BOI: 387,31 

8.1.2. C3579 - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

MAb DE O5#iA PONTE 	' LiGO COEFICIENTE PREÇONIIARIO TOTAL - 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,0000Q000 7,84 7.84 

12312 ELETRICISTA SEINFRA II 1,00000000 9,76 0,76 

TOTAL MÃO DEOBRA- 17,50 

a 	' PONTO 1 UI41 COEFICIENTE PRE60,,LJNITARIQ. TOTAL 

16129 QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) SEINFRA UN 1,00000000 44.50 44.80 

TOTAL MATERIAL 44,50 

VALOR SEM ENCARGOS: 12,40 

VALOR ENCARGOS (53.2014): 14,99 

VALOR COM ENCARGOS: 77,39 

VALOR BOI (23.11%): 18,27 

VALOR COM BDI: ' 	98,11 

8.1.3. 74130/001 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORJIECIMENTO  E 

INSTALACAO(UN) 	 /7  
João Udison Sar4(van 

Eng.JiI/ 1 
RNP: 050 322649  



MATERIAL 

00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR lO ATE 30A, TENSÃO 
MÁXIMA DE 240 V 

CDEF)CIENTE' 

1.00000000 

FONTE 

$INAPI 

UID 

UM 

PREÇO U 

RELATÓRIO ANALh'ICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
1 

fl 
1 

Limo 'Q J 
 RECUPERAÇÁO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JQAO 

BATISTA RIBEIRO 
DATA: OW=019 BOI :23.61% 

IF9UTI • 
LOCAL T0MÉ:uMoE!R000NORTE 41.20% 	. 	 MeiotiblTa;  ISNFM 

S4~ 
02&lCOMD0S0NtAÇ$0 

2311403 00(4 DEIWPIUCIO 53,21% 	41.11% 	14,2111 CUEII'Tt PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO DO NORTE 

JUNIDADES: 1284.8M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RI 331.63 
A10,57-2 ~INk 

: 

TOTAL MATERIAL: 

SERMO 	
1 

'É&ItE 3.2(0 COEPICIENTI PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

80264 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,12800000 11,73 1,47 

TTALSERVZCO 1,41 

VALOR SEM ENCARGOS: 10,80 

VALOR ENCAN4O8 0.70 

VALOR COM ENCARGOS; 11,60 

VALOR BOI (23,l1%Ji z72 

VALOR COM BOI: 14,22 

6.1.4.741301001 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO (UM) 

MATERIAL roNrn UKID. 	4oEncn REÇ0 IJNITARIO TOTAL 

00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSÃO INAPI UM 	100000000 8.33 91 33 

MAXIMA DE 240 V 
TOTAL MATERIAL' 9.33 

igiLvlqo
• 	

. fONf - LI1.40 ' COEEICINTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88284 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI K 012600000 11,73 1,47 

TOTAL SZRVICO 1,41 

VALOR SEM ENCARGOS: 10,50 

VALOR ENCARGOS (SS.2O%)t 0,10 

VA LOA COM ENCARGOS: 11,60 

VALOR BOI C2t1fl) 2,72 

VALOR COM BOI: 1&22 

8.1.5. 7411301004 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10  SOA 240V, FORNEC(MENTO E INSTALAOAO 
(UNI 

MATERIAL 	 . 	. FONTE UNIO COEFICIENTE pnÇo WGTAW0 T611. 

00002392 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50Ã4 TENSÃO MAXIMA 
DE 415 V 

SINAPI UN 1,00000000 62.69 6203 

TOTAL MA1CRIAL: 82,53 

SERVICO 	 ., FONTE UNID COIPICIENTJ rRZQD 1JI4IrI3IO 

58247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40000000 9,70 388 

38264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.400(30000 11.73 4,69 

TOTALSERVICD: Ii? 

VALOR SEM ENCARGOS: 71,20 

VALOR ENCARGOS CIS0%V 3,81 

VALOR COM ENCARGOS: 76,05 

VALOR BOI (21.81%): 17,72 

VALOROOMBa: 9271 

  

  

8.1,6. C4562- DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO. DPS's -40 KAJ440V UN) 

 

MATERIAL 
	

"J 
	

FONTE 	,UID. 	E1I6 Tb yRc9uÁaio 
	

TOTAL 

 

/
16 

João Udison UMA V 
Ertg. C 

RNP: 0601 W.264r3 



- 

RO 

RELAtÓRio ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OR*: RECUPEMQO E COBERTA DAQUAORA DAESCCLAJOAO 

BATISTARIBEIRO 
DATA: ~19 BOI: 23M1% E0AN 

• 

TOMÉ. LIMOEIRO DO NORTE

,, M1S0 00(1 XSON!AAÇAD 

COI0'DIIÇÕ!$ PRÓPRIAS 

IS 

FLS 
O 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE LLUOERO DO NORTE $141111 

UNIDADES: 1284.8142 

VALOR P041 
UNIDADE: 

RI 531,03 
t' / 

18442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPS% SEINFRA UN 1,0000 0000 119,10 119,10 
40 ICJ440V' FORNECIMENTO E INSTAJ  *çÃo  

TOTAl. MATERIAL: 119,10 

VALOR SEM ENCARGOS: 119,10 

VALO* ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 119,10 

VALOR 801 (23.61%): 28,12 

VALOR COlA DCI: 147,22 

8.1.7. 11876- DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL TETRAPOLAR 25A, SENSIBILIDADE 300nA 380V (UN) 

VALOR BEM ENCARGOS: 167,23 

VALOR ENCARGOMI 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 167,23 

VALOR BOI (23.54%» 37.12 

VALOR COM 0Db 194,35 

8.2.1. 96746 . ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 26 MM (1), APARENTE, INSTALADO EM TETO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1 11016_P (h 

6AiRIAL FpITE %RRD COEFICIENTE' PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00021138 IEM PROCESSO DESATIVACAOI ELETROCUTO EM ACO 
GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO lei  PAREDE DE 
0,90 MM 

SINAPI M 1.05000000 11,14 11,70 

TOTAL MATERIAL 11,70 

SERMO,  FOITE 'LflO ,C0!FJOjN7E PREÇÕ win4*io tott 

$8247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,10440000 9,70 1,01 

$0284 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10440000 11,73 1,22 

01170 

L 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS CE PVC. CPVO OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS 
ATÉ ISOMM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA 
TIPO D 1/2, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_0512016 

SINAPI M 1,000P0000 1.35 1.25 

95764 LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 26 
MM (1"), APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1t/2816.,P 

SINAPI UM 0,33330000 4,74 10 

TOTAL SERVICO 1,16 

VALOR SEM "CARGOS! 16,85 

VALOR ENCARGOS (U,2S%): 1,02 

VALOR COM ENCARGOS: 10,68 

VALOR DDII23,01%)I 4,41 

VALOR COM BOI; 23,09 

6.2.2. 95748 . ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE SEMI PESADO, OU 40 MM Á1 112 , APAkENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1112016j MI 

MATERIAL 	 • 	- F0I1S 	. UMDi COEFICIEITE ')R1ÇO'UNITAPEI9 "TOTA 

00021130 IEM PROCESSO DESATIVACAOI ELETRODUTO EM ACD 
GALVANIZADO aETR0LITICO. SEMI-PESADO, DIAMETRO 1 1/2', 
PAREDE DE 1,20 MM 	 - 

SINAPI M 1,05000000 21.77 22,86 

TOTAL MATERIAL- 22,11 

SEIRVICO 	 • 	.' . 	.e'. 	 . 	A. 	- .-Momm orlo COEFICIINTU )nÇO INUARIO IPTAL 

89247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,I7010000 9.70 1,85 

João Udison SjiaXrt 
Eng. ÇJ4II 

RNP: 0601322649 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REJPERAÂO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO DATA:0W03i201D BDI:25,61% 
BATISTA RIBEIRO powm VIEdO mom "Es 
ToMa. UMIRO DO flDRTE SIUVM 016,1 COM DESCI4EA.ÇAO 38,20% . 120013 

WSMI 
 

mo~ ~~R~ 35,20% 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOERO DO NORTE 

Co.WO1 9013 PRCnRLS 
. 

1284.1M2 

LIMOEIRO 
DÔTTA(. 

OBRA: 

LOCAL 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R1 33t83 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 8 0.17010000 IIj* ,)rZoo 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÃMETRCS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS 
ATÉ I50MM DE LARGURA, COM A8RAÇAD EIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2. FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF,..05/2015 

SINAPI M 1.00000000 1,35 1,35 

95756 LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO. AÇO GALVANIZADO, DM 40 
MM (1 lIfl, APARENTE, INSTALADA EM TETO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.,,I 1/2016_P 

SINAPI UM 0.33330000 0.56 3,15 

TOTAL BERV)CO: 6,18 

VALOR BEM ENCARGOS: 31,04 

VALOR ENCAROOS(15.l0%): 2,75 

VALOR COM ENCARGOS: 33,79 

VALOR BOI (23.61%): 7,98 

VALOR COM BDI: 41,77 

8.2,3.95798- CONDULETE DE ALUMÍNIO, 11P0 T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (314), APARENTE' FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.  AF_1 	_112016P (UM) 

* 	 Os 	
' 	• 	 1 • ff01475 5) UMC( %508PIOIENTG PREÇO LR4ITARI6 TOTAL 

00002574 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL 
DE 3/4', COM TAMPA CEGA 

SItPI UN 1.00000000 6.70 8.70 

00011850 BUCHA DE NYLON SEM ABA 86. COM  PARAFUSO DE 4.20 X 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM RDSCA SOBERBA, CA8ECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS - 

SINAPI UN 2,00000000 0.26 0,52 

10 TAL MAItRIAL 822 

B9PWICO 	 • . FOUTÇ, Jra, C0VJC1NTE PREÇO UNITÁRiO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.43660000 9,70 4,24 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43660000 , 	11,73 6,12 

h 

TOTAL BEBVICO 8.38 

VALOR BEM ENCARGOS: 15,68 

VALOR ENCARGOS (11,20%): 4,20 

VALOR COM ENCARGOS; 22,78 

VALOR BDI (33,61%): 5,33 

VALOR COM EDIl 28,16 

8,2.4.95787. CONDULETE DE ALyMFNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DM 20 MM (3/0), APARENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1 112010P (UN) 

:1 	P#4TERLAL 	 ,"? 	, FONTE UNIp CÈÇT)ÇIIJflp ,RÇÇO UNITÁRIO TOTSL 

00002593 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO 
ROSCAVEL DE 3/4', COM TAMPA CEGA 

SINAPI UM 1,00000000 7.58 7.65 

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 66, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CADECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 2;00000000 0,26 0.52 

TOTAL MATERIAL: 5.07 

SERVICO 	, 	 . 	 ' FONTE ,IUIID GOEFICI'$I'TE • Q'$EÇO 9NI41110  TOTAL 

68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0137690000 9,70 3,66 

86264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.37690000 11.73 4.42 

TOTAL SEaViCO: 8.08 

VALOR8EM ENCARGOS: 18,18 

VALOR ENCARGOS (58.20%): 3,62 

VALOR COM ENCARGOS: 18,77 

João UdisOØ.' 
En  

PtUP' ni01.2264 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

I M OEIRO
RATISTARIGEIRO 

061W RECIJPERAÇAO E COBERTA DA QUADRA DA 	'joAo DATA: 	IW2019 	BOI: 23,01% 

LOCAL TO Mg. LIMOEIRO DO NORTE SENFM 	025.1 COM O!5lEflAÇAO 	tUI% 	. 	1V2011 

SINUI 	2011J03 CCMOIIONWÇAD 	Usas 	 O4JIt 

17 	 . 
CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOERO DO NORTE 

cowosçÕapRd..eLAs DE 

p UN1OADE& 12e4SM2 

VALOR POR 
UeADE: 

R1331,03 
- 

Cn 
VALOR na (23.11 
	

ipr4,07 

VALOR COM 801: 
	

24.44 

8.2.5.95795-CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T. PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (314"h APARENTE' FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_1 11201 6_P (UNI 

MATERIAL 	- FONTE UNIO COECJEI(T! PREÇO 	IYLRW' 

00002574 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T. PARA ELETRODUTO ROSCAVEL 
DE 314% COM TAMPA CEGA 

SINAPI UN 1,00000000 6,70 6.70 

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 50. COM  PARAFUSO DE 4.20 X 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UM 2,00000000 0.28 0,52 

TOTAL MATERIAL 9,22 

A  
PONTE UNO Ç0ShCIEN+E PREÇO UNITÁRIO TOTAL Ir 

j 86247 AUXILIAR DE ELEIRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 0,43880000 9,70 4,24 

85284 ELETRICISTA COM ENCARGO&bOMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0.43880000 11,73 5.12 

TOTAL SERWCO: 

VALOR SEM ENCARGOS: 1 8.18 

VALOR ENCARGOS (8I.2010 4,20 

VALOR COM ENCARGOS: 22,79 

VALOR m (3M1%I 8.38 

VALDRCOMBDh 25,18 

8.2.6. 95801. CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO OH 20 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO, AP_1112016P (101) 

MAT 'RtAL FONTE U4D COEFICIENTS PREÇO UNITÁRIO 'TOTAL 

00002680 CONDULETE DE ALUMR4IO TIPO X, PARA ELETROCUTO ROSCAVEL 
DE 3/4', COM TAMPA CEGA 

SINAPI UM 1100000000 *1,49 11.49 

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 58, COM PARAFUSO DE 4,20 )( 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CARECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UM 2.00000000 0,26 0.52 

TOTAL MATERIAL: 12,01 

SERVICO 	 O 	à  FONTE UNÇD" C0FICJS!T 'PREÇO U'I'TARIb TOTAL 

80247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,49670000 9.70 482 

80284 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,49670000 11,73 6.83 

TOTALSEflVICO 12.55 

VALOR SEM ENCARGOS:  

VALOR ENCARGOS (U.%); 4,7$ 

VALOR COSI ENCARGOS: 27,44 

VALOR BOI 123,11%); 8,4$ 

VALOR COM 0011 33,92 

8.2.7.91177 - FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PPR DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 7 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO Dl 1/2" ,FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_OSJ20I5 (M) 

MeEFrIAL' 	 . 	 - ,VDNT% jtImp cOgrqJplT! 7Ai, 

00000392 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, SINAPI UM 0,97900000 0,88 0.87 
TIPO D. COM  1/2' E PARAFUSO DE FIXACAO 

00011267 ARRUELA REDONDA DE LATAO, DIAMETRO EXTERNO -34 MM, 
ESPESSURA - 2,5 MW, DIAMETRO DO FURO - 17 MM 

SINAPI UM 0,97900000 7,27 7.12 

00011978 CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4' COM PARAFUSO 1/4' X 40 MM SINAPI UM 0,87900000 0,75 0,73 

00039998 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL 1/4'(6,3 MM) SINAPI M 0109700000 2.57 0,28 

Pâgkit 18 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
£ 	• DERA: 

BATISTARIEERO 
 

RECUPERACAO E COBERTA DAQUADRA DA ESCOLA JOÃO DATA OWW2O19 3DF 23.61% 

LOIOM'lOTnE 
JR
t  Q- E 

L Nou , 	ma RIO 
LOCAL' TOME- LIMOEIRO DO NORTE 501PM 

6114*?? 

02t1 CCLI OCSOMERAQAO 
201&USOQMO!IONEMÇAO 

5820% 	- 
5528% 	aI1% 

am o 

110011 

04J21I CUENIe PREFEITURA MLt4CIPALDELIMOER000NORTE - 
IJIIDAGES: 1264.61,12 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$331,33 

a 	a 
o 

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4' SINAPI UN L CPI. 	$7. ,ig 

TOTAL MATERIA 8,90 

SERVICO FONTE 111110 coe,Ic1412 PREÇO UNFrAAP TOTAL 

9e249 AUXILIAR DE ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,04300000 9,71 0,42 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

867 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,30600000 11,69 3,56 
COMPLEMENTARES 

TOTAL 6ERVIC0; 4,00 

VALOR SEM ENCARGOS: 52,91 

VALOR ENCARGOS (U20% 1,84 

VALOR COM ENCARGOS: 14,33 

VALOR B 	(2191%): 3,80 

VALOR COM B 15,33 

8,2.8, 91176 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 112, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF05I20I5 (M) 

IIA1EHA 	 • 	1' romy 11103 COCIENTE PREÇO UMTAIO TOTAL, 

00000392 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRAOAO DE ELETRODUTOS, 
TIPO D, COM 1/2' E PARAFUSO DE FIXACAO 

SINAPI UM 2,52900000 0,68 1,72 

00011287 ARRUELA REDONDA DE LATAO, DIÂMETRO EXTERNO - 34 MM, 
ESPESSURA - 2,6 MM, DIAMETRO DO FUROli MM 

SINAPI UM 2,52900000 7,27 10,39 

00011978 CHUMBADOS. DIÂMETRO 114' COM PARAFUSO 1/4' X 40 MM SINAPI UN 2,52900000 0,76 1,90 

00039998 VERGALHÃO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4' (0.3 MM) SINAPI M 0,25200000 2,67 0,72 

00039907 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4' SINAPI UM 2,52900000 0,19 0,48 

TOTAL ILATERIAII 22,21 

' 'on " uwjb ,' bowlcIvJiE PREÇ4JI1TARIO TOTAL 

86245 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 14 0,07700000 9,71 0,75 

68267 

L 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,64700000 11,69 6,39 

TOTAL6ERV1C0 7,1' 

VALOR SEIS ENCARGOS: 30,35 

VALOR ENCAR008 (5329W: 3,36 

VALOR COM ENCAR005C 33,71 

VALOR 6 	(flhI%): 7,90 

VALORCDMEDL 41,67 

8,2.9. 91176 -FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PPR DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO D 30 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_0612016 (M 

MATERIAL 	- 	 ,, PONTE' IJPU' OÕEI9CIENIV! ,PÇÇ uNrrARJo TOTAL 

00000399 IRA EM ACO PARA 	ARRACAO DE ELETRODUTOS, ABRACADE 	 AM 
TIPO D. COM  3' E PARAFUSO DE FIXACAO 

SINAPI UM 0,71600 2,22 149 

00011267 ARRUELA REDONDA DE LATAO, DIÂMETRO EXTERNO 	34 MM, 
ESPESSURA -2,6 MM, DIAMETRO DO FURO - 17 MM 

SINAPI UM 0,71800000 7,27 0,21 

00011978 CHUMBADOS, DIÂMETRO 1/4' COM PARAPUSO 114'X 40 MM SINAPI UN 0.71600000 0,76 0.54 

00038996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4'(6,SMM) SINAPI M 0,07100000 2,87 0,20 

00039997 PORCA ZINCADA. SEXTAVADA, DIÂMETRO 1/4' SINAPI UN 0,71600000 0,19 0.14 

TOTAL MATERIAL: 7,98 

' flRQ)Co 	 -. 	 . 	- 	.., 
FONTE 	- liNZ 6OEJICIENTt LPb1d - 	TOTAL 

João UdisonjSaØc 1' Ejdfl' v 
RNPtQO1 327 



RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LIMÕEIRO 
D ÕTtí" 	I é  

OBRA: RECEMÇÁOE COBERTA 0AOUAXDM0A ESCOLA J0AO 
0AI1STA RIBEIRO 

1)ATA:0W06/2019 801:23,01% 

--  
SOEM 

-- 	'dtl.Sq. 	-- 
MLI CO. ICEMÇAO 

SOItOS COM o."e.4o 

NORA 
ll,2Q11 	- 
u,io,. 

1V20I1 

X 

LOCAL: TOMÉ. LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOERO DO NORTE De 

UNIDADES: I250M2 

VALOR POR 
UNIDADE, 

RI 331,63 

CPL 

80248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI Ii 0,04400000 

60267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0,31600000 11,69 3,68 

TOTAL SERVIDO: 4,11 

VALOR SEM ENCARGOS: 11,75 

VALOR ENCARGOS ]t2I%) 1,91 

VALOR COM ENCARGOS: 13,70 

VALOR 001  3,23 

VALOR COM EDI: 10,93 

.10, C0479 - BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. Da 20mm (3/4") (PAR) 

MA9DQ5 
	 FONTE 	• UF - - 0001C1V411 • PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 ' SEINFRA II. 0.01000000 7,84 0,00 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.01000000 9,76 0,10 

AL MAO DE OBRA: 

MATERIAL FONTE UII 	"commffl PREZO UNITAnO 	TOTAL 

10134 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO Sf4' SEIMPRA UN 	1,00000000 0,39 	 0,39 

0293 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 3/1r SEINFRA UN 	1,00000000 0.53 	 0,53 

TOTAL MATERIAU 	 5,92 

VALOR SEM ENCARGOS! 	 1,10 

VALOR ENCARGOS (55.20%): 	 0,15 

VALOR COM ENCARGOS: 	 1,26 

VALOR BOI (23.61%)I 	 0,30 

VALDRCOM SEI: 	 1,56 

.11. 00480 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. DE 26mm (1') (PAR) 

MAq OE OBRA 	 " FONTE liMO pitjcisstc PREÇO UNITÁRIO, TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,01000000 7,64 ' 	0,08 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 

- 

001000000 9,76 0,10 

TOTAL MAODEOBRA: 0,15 

.JjA'tLRIA 	 ' 	" 	 iL' FONTE INID COEFCNTI PREÇO UMTÁRIO 'TOTAL 

0128 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1' SEINFRA UN 1,00000000 0.52 0,52 

10287 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO P SEINFRA UN 1,00000000 0,60 0,60 

1'CTALMATERIAL: 1,12 

VALOR SEM ENCARGOS:-  10 

VALOR ENCARGOS (5625%)c 0,16 

VALOR COM ENCARGOS: 1,46 

VALDR0(23J1%): 0,34 

VALOR COM BDI: 1,79 

6.2.12. C0462 - BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. Dm 40mm (1 1/e) (PAR) 

'ici013Eoaiu' 0NTÇ 11160' "CÇÇClERTE 	t.RoLIIa111 TOTAt 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H o,04000000[j 	f 	7.04 

,e11 1 hik Ii fI IIÍUIJ L L 

0,21 

Pá~ ffil 
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Pórt 21 
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RWP:Q 2649 

8.3.1.91926-CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2,6 MM', ANTI.CHAMA 460/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212016 (M)  

8.2.13. 96767 . LUVA DE EMENDA PARA ELE'TRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 20 MM (3/4"), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJIIZOIB_P (UM) 

MTERIAI, FONTE uq COSRCIENTE ÇRÇÇ UNI TARJO JOTAL 
00002631 LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 20 MM (3/4') SINAPI UM 100000000 1.68 1.86 

5EVICO 	 . 	- 

 IOTALMATERIAU 1.55 

.9' FONTE UMO COEFJCIEIÇ'E PREÇO UNrTAWO TOTAL' 
26247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,18270000 9.70 1,77 
80264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 0,16270000 11.73 2,14 

hil 

TOTAL 9!RV1CO 3,51 
VALOR SEU ENCATRGOS: 5,49 

VALOR ENCARGOS (0.20%): 1,76 

VALOR COM ENCARGOS; 7,25 
VALOR BDI(2LII%)I 1,71 

VALOR COM sol: 8,96 

8,2.14. 95780 -LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 40 MM ( 1/2"), APARENTE, INSTALADA EMPAREDE-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFj112016_P (UN) 

FONTI' U4D EFICIENTE PkÇO UIÇTARIO TOTAL 
00002844 LUVA PARA ELETRODUTD, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETIIO DE 40 MM (1 1/2') 

SINAPI UN 1.00000000 4.74 4.74 
TOTAL MATERIAL 1,74 

SEfl V1CO 	. 	
À 	: FONTE wI ZOEF1ENTE PREÇO uüiiAÁio TOTAL '  

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 026510000 9.70 2,67 
98264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,26510000 11,73 3,11 

TOTALSR1CO Ml 

VALOR SEM ENCARGOS 10,42 
VALOR ENCARGOS (6125%): 2,66 

VALOR COM ENCARGO!: 12,57 
VALOR BOI (25.61%); 3,0$ 

VALOR COM BOI: 10,03 

RELATÓRIO ANALÍTICO .. COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
4. 

LIMOEIRO 
Da 

OBRA: RECUPERAÇ$O E CCI8ER7A DAQUADRA DA ESCOLA JOÃO BATISTA RIBEIRO DATA: cems&oto 	 BOI; 23.61% 
t'1Q. 	. 	MR$ 	Eu. TOMÉ. LIMOEIRO MOEIRO 00 NORTE 

	

u.1 couo.eOànOo 	16.20% 
"SI 	20IS5 COM DUONEMÇAO 	15,201 

1234.W2 kN 

• 
_4II WENTE PREFEITURA MLflCIPALC€ LIMOERO O) NORTE 

UNIDADES; 
VALOR POR UNIDADE: R5331,13 

12312 	JELETRICISTA SEINFRA H 0,04000000 9,76 
k!Ç TOTAL MAO DE OBRA:j"  

MATERIAL FONTE UNIa COEFICIENTE PREÇO UNITAsIO. TOTAL 
0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 li? SEINFRA UN 1,03000000 0,82 0,82 
10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/? SEINFRA UN 1,00000000 0,08 0,06 

1 

TOTAL MATERIAL 1,71 
VALOR SEM ENCARGOS; 2,46 

VALOR ENCARGOS (31.2514): 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 3,06 

VALOR B08 (23.61%): 0.73 

VALOR COM BOI: 3,81 



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

1 
E LIMOEIRO 1 
1 	bt5T'T 	E 

OBRA: RECUPERAÇAOE COBERTA OA QUADRA DA ESCOLA JOÃO 
BATISTA RIBEIRO 

DATAIO8íO&2019 600:23.61% 
• vpimsho 	- 10.6*. 	fl • ML 

LOCAL. TOM.UM0EIROD0NOR1'E ISN?M 
SNMI 

0*16CM OESa(ER*4A0 
M~  Me~ 

6126% 	- '2)201! 

CUENTt PREFEITURA MIflCIPAL DE LIMOERO DO NORTE M,23% € 	II 

T UMIDADES: 1254MM2 

VALOR POR 
UNIDADE 

RI 331,63 

CPI. 
t_ 	•A 

• MAjEÃLA • e. 	- 	b ,, PONTE U$D C0EICIVÍTE PREÇO UNItÁRIO t,C 
00001014 CASO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOCACÃO EM PVCIA, 

ANTICHAMA 8WF.8, 1 CONDUTOR. 4501760V, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

SINAPI M 1,19000000 1,27 1,51 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA AN11CHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 
ID MMX 5 M 

SINAPI UN 0,00900000 4,10 0,04 

TOTAL MATERIAL 10 

rIvivivicp FONTE 1040 COEFICWII'IE J'REÇUNITAJUO fOrAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,03000000 9,70 0.29 

68284 ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES , SINAPI II 0,03000000 11,73 0,35 

TOTAL BERVTCOI 0,14 

VALORSEM ENCARGOS: 2,19 

VALOR ENCARGOS (65.20%): 0,27 

VALOR COM ENCARGOS: 2,46 

VALOR BOI (2301%): 0,68 

VALOR COM BOI: 3,04 

8.3.2. 91928 . CABO DE COBRE FLEXFVEI. ISOLADO, 4 MW, ANTI-CHAMA 4601750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E. 

INSTALAÇÃO. AF,11Z/2015 (M) 

MATERiAL 	 * FONTE UMD CC4J'ICIENTE 
1 

PREÇO ÜN(TARIO 
• P 

TOTAL 

00000981 CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOIACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 4501150 V, SECAO NOMINAL 4 
MM2 

SINAPI 0,0 1,190000% 2.27 2,70 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 
19 MIM  5 M 

SINAPI UN 0100000000 4,10 0.04 

TOTAL MATERIAL- 2.71 

•EIVICO 	 • 	- - 	 , FORTE IJNI% COEFICIENTE PREÇO UI40TÁ) - 	TOTAL 

68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01000000 9,70 0.39 

88284 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 11,73 0,47 

DF 
TOTAL $EJIVO: 008 

VALOR SEM ENCAA001 3,60 

VALOR ENCARGOS (55.20%): 0,36 

VALOR COM ENCARGOS: 3,99 

VALORBDI(21.I1%3: 0194 

VALOR COM B: 4,90 

8.4,1. 92001 -TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÕDULO), 2PT 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_1212015 (UN) 

SERV100  P00411 	' UNÓ" COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

91945 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE e X 2' MÉDIO 
(1.30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_12/20I5 

SINAPI LTN 1,00000000 6,25 525 

91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). ZP+T 20 A. SEM 
SUPORTE E SEM PLACA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFj212015 

SINAPI UN 1,000O0 13,64 13,64 

TOTAL BEJIvICO: 05, 

VALOR SEM ENCARGOS: 18.59 

VALOR ENCARGOS (55.20%)-. 2.97 

VALOR COM ENCARGOS: 21,5$ 

VALOR SOl (23.51%): 8,16 

João 

Udis21322649 

?atru;.  
RNP; O  



RELATÕRJO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

UM  OEIRO 
OBRA: RECUPEI,QÃO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOAO DATA: 08104à2019 	 BOI 

BATISTA RIBEIRO VINÁO , 	RPR4f. 	lEI 	T1IP..: 1 
CCTFaR Ëi 

.à. 	1 
1 

LOCAL- TOMÉ. LIMOEIRO DO NORTE eEp'VM 	030.1 COM DZSDNEXAÇAO 	a,,imt 	- 	1113011 

CIJEtllt: PREFEITURA MUNJCIRAJ. DE UMOERO DO NORTE 0PPII 	201103mim DEI0NÍFÇAQ 	05,20% 	4A00% 	0(13011 

COIWDSIÇØES PRÓPRIAS 
UNIDADES: 1254.6M2 

VALOR POR 
UMDAOE 

Ri 331153 
- 

8.4.2. 7383110013' LÂMPADA MISTA DE 500W. FORNECIMENTO E INSTALACAO (UN) 

MATERIAL FONTE UMO COyICIENTE 'PREÇO UNITAhIO TOTAJ. 

00003756 	LÂMPADA DE LUZ MISTA 560 W, BASE E40 (220V) SINAPI UN 1,00000000 44,04 44,04 

TOTAL MATEflIL 44104 

BERV100 	 ' FONTE IJID COEFICIENTE pRÇOIRiIÂR1O TOTAL 

68284 	ELETRIC(STACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1000000 11,73 1,76 

TOTALSERVtO: lis 

VALOR SIM ENCARGOS: 45,00 

VALOR ENCARGOS IU,20%I: 0.35 

VALOR COM ENCAROS 46,65 

VALOR BCI$2L11%)I 11,01 

VALORCOMEDI: 67.36 

8Â.3. 00013390 - REFLETOR REDONDO EM ALUMÍNIO ANOD1ZADÕ PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCURIOISODIO, CORPO EM ALUMINIO COM 
PINTURA EPDXI. PARA LÂMPADA E-21 DE 300W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVa PARA FIXACAO. (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 64,93 

VALOR ENCARGOS; 0,00 

VALOR COM ENCARGO& 64,93 

VALOR 600(23.01%): 16,33 

VALORCOAIEDI: 66,26 

9.1. 93008- ELÈTRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (11/2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1212015 (III) 

MATERIAL 	 , 	
t  

PONTE , tUNIÕ toIRcImpaI 
,,... 

PREÇO,.'UIIIT4iCÕ TOTAL 

002850 ELETROCUTO DE PVC RII3IDO ROSCAVELDE 1 I12', SEM LUVA SINAPI M 1,10000000 6.57 7,23 

TOTAL MATERIAL- 7,23 

sEPhco 	$ FONTE • UtIO COEI'IÇSMTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11200700 9,70 1,08 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPi H 0,11200000 11,73 1,31 

TOTAL SERVICO; 2,41 

VALORSEM ENCARGOS: 9,63 

VALOR ENCARGOS (05,20%): 1,06 

VALOR COM EM~ 10,69 

VALOR BOI 123,11%I: 2,52 

VALORCDP4BDI: 13.21 

9.2. C0326 - ATERRAMENTO COMPLETO Ct HASTE COPPERWELD 314"X 2.40M (UN) 

MAO ;E osn* 	- FONTE '11140 COOICLSITI Moo uNITÁRIo ¶014 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,60000000 7,84 27.44 

12312 ELETRICISTA 	. SEINFPA H 1.50000000 9,78 14,64 

TOTAL MAO DE OBRA: 42,00 

João Udiso' 'nva tnJL 
E iP' IVI1 

RNP: 0601322649 
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9.4, COSGI - CORDOALHA COBRE NO 36MM2 E ISOLADORES P!PARA-RAIO (M) 

MAOD{OBRA  FPNTE UNID ooe1cInE PREÇO UNIT49IO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 0,50000000 7,84 3.92 

12312 ELETRICISTA SEINFRA II 0,50000000 9,76 4,86 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,08 

MATERIA'I. t 
'a
-PONI? 	ÔNIQ IJÍÜTARIQ - TOTAL 

10339 CASO COBRE NU 35MM2 SEINFRA 1,00000000 	 1598 16,98 

2536 VALOR SEM ENCAROU: 

1,80 VALOR ENCARGOS (54.25%): 

34.56 VALOR COM ENCAR009: 

6,47 VALBDI(213.51%) 

44.33 VALOR COM SEI: 

______ RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRO 
OBRA: 

CI friõ 
 RECUpERÂO E COBERTA DA QLJAORA DA ESCOLA J0C 

BATISTA rnzmo 
DATA: 0W062019 	 BOI :28.61% 

• NORA 	 eu 
LOCALr TOMA. LIMOEIRO DONORTE UVDM 	au CCUOS3Ot4ÇAO 	lI,211 

IJK 	211&I300MOCSONWAQ 	",20% 

	

ooiwoeiçøz. PRÓPRL,3 	
. 

• 

O CLIENTE: PREPEURA MUNICIPAL DELlMOER0DONORTE 

UNIDADE!: 1254,6M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

AO 331,63 
t1 	t 

CPt. 

MA1IPIAI. 	
• 	ri  

PONTI lD CPEFJCIENTE PiEÇOJJNORO Sm.xos#cY' 

0338 CABO COBRE NU2SMM2 SEINFRA M .3,00000000 1166 34.68 

10421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA SEINFRA UM 1,00000000 41,03 41.03 

10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UM 1,00000000 2,35 2,35 

11244 HASTE DEATERRAS4ENTOCOPPERWELDDESI4'x2.40M SEINFRA UN 1,00000000 48.20 48,20 

TOTAL MA1tRIAL 132,28 

VALOR SEM ENCARGO& 114,34 

VAI.OR ENCARGO! (st20%) 3583 

VALOR com ENCARGOS, 210,19 

VALOR801 (23.41%).- 40.63 

VALOR COM BOt 259,62 

9,3.18526 .CAIXA DE EQUALIZAÇÀO DE TERRA EMBUTIR COMO TERMINAIS (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 209,10 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 209,10 

VALOR BOI (23.11%): 49,37 

VALOR COM BDI 268,47 

11910 SUPORTE SIMPLES C/ROL0ANA SEINFRA UM 0,50000000 7.16 3,68 

9.5. 98977 - CORDOALHA DE COBRE NU 60 MM', ENTERRADA, SEM ISOLADOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212011 (M) 

MATEAL 	 '9 	"' FONTÍ ÕNW 'GOUtISIZTI '  hzço Uth(R10 'TO7AL 

00000667 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO SINAPI M 1,10000000 21.72 23,89 

TOTAL MATERIAL; 25,30 

limo PONTE UNID COEFIOIENTV PRÇO U13TARIO JOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SI MAPI El 0,03370000 9.70 03 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 0,03370000 11,73 0.40 

,jOTAL SERV100 
1 

0473 

Jõão UdisonJjtaivtC 
lvi) 

RNP: 0601322649 
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44 
RECUP€RAÇkI E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO 
BATISTA RIBEIRO 

TOMÉ- UMOEIRO DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOERO DO NORTE 

DATA: 0Q,O6'2010 	 001:23.31% 
PONTI 	 VER$AQJ., 	HORA - fl 	P. 

.EDWM 	021.1 	l OEILI'IERAQÂO 	05,20% 	- 	 l2flDlt 

MIMI 	281085 COM XSONEMCb 	1120% 	lIflO% Q4iSQIl 
CbMPOMÇC1 PRÕÇIUA. 	- 

CLIENTE: 

UNIDADES: 1254.6102 

VALOR POR 
UNIDADE: 

113 3313 

o 

a 

LOCAL: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOS(ÇÕES DE CUSTOS 

VALOR BEM ENCAIMá~,~W 62 

VALOR 	ARGOI 3 0,31 

VALOR COM ENCARGOS: 24,93 

VALOR BOI (flSl%)i 5.89 

VALOR COM BOI: 30,32 

9.6. 63377 -CONECTOR DE PARAFUSO PENDIDO EM LIGA DE COBRE COM SEPARAÓOR DE CABOS PARA CABO 50 MM2 -FORNECIMENTO E 
INSTALACAO (UN) 

MATERIAL FONTE UNIO CO4PCMfl PREÇOPWAW TOTAL 

00001562 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), 
COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 60 

SINAPI UN 1,00000600 8,75 6,75 

J

TOTAL MATEBIAL 8,75 

to ,4-t UMO COUPICIENTC 41REÇ9uNIfAItIO 161A1 

88264 ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,07000000 11,73 0,82 

TOTAL SERVIDO: 0,32 

VALOR UM ENCARGOS: 0,57 

VALOR ENCARGOS (03.24%): 0,38 

VALOR COM ENCARGOS; 9,96 

VALOR DOI (23,61%): 2,35 

VALOR COM BOI: 42,31 

LI. C2457 -TERMINAL DE PRESSÃO P/ CASOS Ali 36111111112 (UN) 

14A0 06 OBRA PONTE UNIU 0CEP1CIENTI PIWÇO UNJTAIUO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 0,20000000 7,84 1,67 

012 ELETRICISTA SEINFRA H 0,20000000 9.76 1.95 

TOTAL MAD DE ODRA: 3,12 

«' 

MATERIAL 	 . - 	
- 	 , PONTE ' 	LIfr,djø 1

.00PICIIN70 PkÇJ*U9!JO "TOTAL 

12075 TERMINAL PRESSÃO P/CA130S5MM2 SEINFRA UN 1,08000000 0,46 6,46 

TOTAL MATERIAU 143 

VALOR UM ENCARGOS: 4100 

VALOR ENCARGOS (6L2G% 3,00 

VALOR COM ENCARGOS: 14,00 

VALOR BOI (21.41%): 3,54 

VAL0ROOMBDI: 18,52 

10.1. 11140 - ESTRUTURA METALICA P1 REDE DE VOLEY (CJ) 

VALOR SEM ENCAROO& 355,39 

VALER ENCARGOS: 3,00 

VALOR COM ENCARGOS: 365,30 

VALOR BOI (21.11%): 03,91 

VALOPI COM BOI: 439,30 

10.2. 01349-ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL (CJ) 

'1 
P&E 25 Joao ucii2il

.322C4P 

a/. 
RNP: 

E 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

1 
r•. 

LIMOEIRO 
otnT6rç 

OBRA: RECUPERAÇÃO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA JOÃO 
BATISTA RIBEIRO 

DATA: C65P201'9 	 DCI 	23,01% 
FONT1 	,YB91O' 	HOM 	IWS 

LOCAL' TOM& UMOEIRO DO NORTE lanA 	Gai COMCESCIetAÇO 	*20% 
-,.- mim ~I 	 1520% 

I 

- 

14 	Pra 
•J 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 11140580 DO NORTE 

UNIDADES: 1284.4142 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R5331,03 

MATERIAL 	 " 
FONTE IflD COEFICIENTE PREÇO UM1'ARIOTOT - 

11137 	ESTRUTURA METAUCA DE TRAVES DE FUT5AL SEINFRA Ci 1,00000000 88235 882,35  

TOTAL MATERIAL- 

VALOR SEM ENCARGOS: 852,35 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR com ENCARGOS:. 862,35 

VALOR BOI (28.41%): 202,32 

VALOR DOM BDI: 1.090,67 

10.3. C3450 - PISO CIMENTADO ESP.1,50cm C! JUNTA PLÁSTICA (27x3 mxi, EM MÓDULOS ( 1,OQxl,O0 )m (M2) 

DE OBRA 	 - 	" 	 • FONTE IJ$p COEPICIENfE PREÇD UNITÁRIO TOTAL 

- 	12391 PEDREIRO SEINFRA, H 1,08000000 9,83 10.40 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 7,13 8,60 

TOTAL MAODEOBRA: 18,96 

MAEIUAL 	
, 	) 	 -. 	

' 
PONTE 'UP46' - COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,01800000 55.00 0,99 

10605 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1<3 5,48000000 0,46 2,52 

11318 JUNTA PLASTJCA'1'27MM PARA PISOS SEINFRA M 250000000 1,36 3,40 

TOTAL MATERIAL 8,91 

VALOR SEI! ENCARGOS: 25,87 

VALOR ENCARGOS (84.20%): 15,15 

VALOR COM ENCARGOS: 42,02 

VALOR BOI (28.81%): 9,92 

VALOR COM 801: 51,84 

4, C3436• ALAMBRADO CITELA DE NYLON PIO ESP.c3MM E MALHA DE (5 5)CM M2) 

2NAO DE ODI%A TOI4T UMO COqICIENTE PREÇO UNITÂRIO 70YAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA II 0,75000000 9,63 7,22 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,42000000 7,13 3,00 

TOTAL MAO DE OBRA: tOfl 

MATERIAL 	 - 	 . FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO' TOTAL" 

10103 ARAME RECOZIDO N.186W0 SEINFRA KG 0,01000000 11,50 0.22 

11345 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,43000000 1,32 0.57 

12193 TUBO PVO ESGOTO DE IOOMM (4') (NBR 5888) SEINFRA IA 0,29400000 8,54 2,51 

16219 TELA DE NYLON eaSmffl RETICULADA DE SxScm SEINFRA FAZ 1,00000 3,40 8.40 

16220 CORDA DE NYLON DE 4mm SEINFRA IA 0,85700000 0,21 0,18 

16221 GANCHOS GALVANIZADOS P/FIXAÇAO DAS REDES NOS TUBOS SEINFRA UN 0,40800000 3,50 1.43 

TOTAL MATERIAL' 1,81 

IDEVICO 	 . FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÂRIO TOTAL 

00218 ARMADURA CA-SOA MÉDIA Da 6,3 A 10,Omrn SEINFRA 1<0 0,08200000 6.74 0,55 

00039 CONCRETO PMBR., Fac 13,6 MPa COM AGREGADO AOOUIÁIDO SEINFRA M3 0,00400000 28526 1.14 

01603 LANÇAMENTO EAPuCAçÁODE CONCRETO WaEVAÇÃO SEINFRA M3 ococooco 105,20 ' 	 0,42 

En . MI 
RN.P: 1322549 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REOJPERAÇAO E COBERTA DA QUADRA DA ESCOLA joÃo 
BATISTA RIBEIRO 

TOMÉ. UMOEIRD DO NDRTE 

RI 33 1,6 

DATA: 08/06(2019 	 BOI: 23,6191 

ILlflA 	Dai COM oCaauç!o 	U,2O% 

MUI 	20IWO COM DSSONEWÇAO 	ILZO% • 

Ca4pOIIç0I PRØPFJAS 

VALOR POR 
UNIDADE: 

'CIX 

DERAI 

LOCAL 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

PREFEJTIJRA MIJ&CJPAL 0€ LIMOEIRO DO NORTE 

12M.0M2 

10.5. 01347 ESTRUTURA METÁLICA 0) TABELAS DE BASQUETE (CJ) 

• - 	 UMq' }. C06NCWÇII 	PREV4EIJNITÁRIO }s.. -TOTAL 

TOTAL SERVICO: 227 

TOTAL MATERIAL - 2120.10 

03268 	CONCRETO P/VIBR., FCK.IOMPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(SITRANSP.) 

¶ kTOTAL 

20,27 SE 1H FRA M3 0,08650000 234,39 

VALOR SEM ENCARGOS; 2.140,37 

VALOR ENCARGOS (I8.iO%1; 4,4$ 

VALOR COM ENCARGOS: 2.144,68 

VALOR BOI (ass1%: 608,40 

VALOR COM BOI: 2.551,25 

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRÃ M3 0.50000000 18,90 

03022 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES SEINFRA M2 0,09100000 13,00 0.79 

TOTAL SERVCO: 

VALOR SèM ENCARGOS; 30,11 

VALOR ENCARGOS (II,2014): 17,72 

VALOR COM ENCARGOS, 48,60 

VAvOR 1ICIPA.aiw:  11,47 

VALOR COM SOl: $0,81 

11139 ESTRUTURA METAUCAP/BASQUETE SSNFRA Cl 1,00000000 1715,69 1116,65 

11911 TABELAS DE BASQUETE SEINFRA Cd 1,00000000 404,41 404,41 

João Udison?Ø1$ ('u. 
NU 

RNP:t6013226,0  
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5- PROJETOS 

Os projetos encontram-se em M. 

João Udison &. 
Eng. Ç.í 

R4P: 0601. 

19 



• . 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
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João Udison Saraiva Cruz 
Eng. Civil 

RNP: 0601322649 21 



ESTADO DO CEARA 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N11 	  

o 
Assunto: DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE. 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n 
por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n2 	  e do CPF n° 
vem 	pela 	presente, 	informar 	que 	o 	Sr. 

Cédula 	de 	Identidade 
	  é pessoa designada por nós para, como nossos representantes legais, 
de acordo com a legislação vigente, acompanhar os trabalhos de abertura dos envelopes A" e 

B" da TOMADA DE PREÇOS nP 	 outorgando ao preposto ou representante poderes 
para rubricar as documentações e as propostas, apresentar impugnações, renunciar prazos 
recursais e assinar atas. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

ESTÈ DCC UMSN1 jMRMTSSUESTITUÍDO 

Limoeiro do Norte-  Ceara - CEP 62.930-000 



    

 

LIMOEIRO 
DO NRTE 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
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~M 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	  

A Empresa 	 inscrita no CNPJ sob n 
por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n2 	  e do CPF n° 
vem 	pela 	presente, 	informar 	que 	o 	Sr. 

Cédula 	de 	Identidade 	n2  
	 DECLARA que tomou conhecimento de todos os termos e condições 
estabelecidos no edital de licitação TOMADA DE PREÇOS 	e que ACEITA e CONCORDA 
integralmente com os mesmos. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Preteltura de 

  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

    

ANEXO rV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MUNICIPAL DE uMoErno DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	  

a 	Assunto: DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7, 
W 	DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa 	 inscrita no CNPJ sob n 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n 	 , e do CPF n° 
	  DECLARA, para os fins desta licitação, e do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

o Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara— CEP 62.930-000 



Prefeitura de 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MONICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	  

Assunto: DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

A Empresa 	 inscrita no CNPJ sob n2  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n2 	  e do CPF n°  
	  DECLARA, para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que não foi 
declarada inidÔnea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, 
do artigo 87 da Lei n2  8666/93, e suas alterações, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou 
evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos 
termos do § 22 do artigo 32, do mesmo Diploma Legal 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado da Empresa) 

A 

Comissão de Licitações e Pregões 

Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

REF: TOMADA DE PREÇOS Publica 	  

1. A Empresa 

	

	  inscrita no CNPJ sob n° 
por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	  apresenta sua proposta de preços para licitação acima indicada declarando 
que estar de acordo com as condições estabelecidas no edital da TOMADA DE PREÇOS pública 
acima indicada, bem como com as Normas Gerais da Lei Federal nQ 8.666/93, e suas alterações. 

2. PREÇOS 

02.01. Esta proposta importa em R$ 	  (escrever neste item o valor do preço total 
proposto por extenso). 

3. O prazo total para execução do Objeto é o estabelecido no Cronograma Físico - Financeiro 
anexo desta carta. 

4. O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

5. DECLARAMOS que em nossos preços estão inclusos todos os custos incidentes de forma 
direta e indireta sobre os serviços a serem executados, inclusive impostos, tributos, encargos, 
despesas administrativas e operacionais, lucros e ganhos. 

6. Estamos cientes de que se esta licitação for adjudicada em nosso nome, deveremos, no prazo 
de 2 (dois) dias, apresentar a nossa proposta desmembrada serviços, equipamentos e materiais, 
conforme Item PROPOSTA DE PREÇOS.  Reafirrfiamos que o não cumprimento deste requisito 
acarretará na celebração do contrato de acordo com o estabelecido na Legislação Municipal do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e na Legislação Previdenciária vigente. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 
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Mexo VII 

MINUTA CONTRATO  

O MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretaria Municipal 
de Educação Basica - SEMEB, CNPJ n2 07.891.674/0001-72, com sede na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, doravante denominado Município, por seu 
gestor e ordenador de despesas, Sr. 	  0FF 	 RG 	 a Empresa 
	 CNPJ n2 	  com endereço na (logradouro, n°, complemento, bairro, 
CEP, cidade e estado), doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo Sr, 
	  resolvem celebrar o presente Contrato de acordo com a TOMADA DE PREÇOS 
112 	 , e Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as 
cláusulas que seguem: 

Cláusula Primeira - Do Objeto  

1. 	O Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E COBERTA DA QUADRA 
DA ESCOLA JOÃO BATISTA RIBEIRO - SITIO TOME NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE. 

Cláusula Segunda - Do Plano Plurianual, Da Legislação e Da Dotação  

2.1 O Objeto está contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal ri2  2.012/2017 e Lei n2  
2.072/2018 - Lei do Orçamento Anual para o exercício 2019. 

2.2. A despesa decorrente da execução dos serviços contratados correrá à conta da dotação: 

- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0802 12 361 1202 1.034 - construção e ampliação e 
equipamentos de Unidades Escolares; ELEMENTO DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações; FONTE DE RECURSOS: 1111000000 - Impostos e Transferências para Educação, 
Precatórios do FUNDEB e/ou Recursos Próprios 

Cláusula Terceira - Do Valor Contratado, Medição e faturamen'to  

3.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 	  (valor global da proposta de preços por 
extenso), com os preços de mão-de-obra, de equipamentos utilizados e de materiais empregados, 
visando atender a Legislação Municipal relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
e a Legislação Previdenciária, de acordo com o que segue: 

32 MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

32.1- MEDIÇÃO 

3 2.1.1. De acordo com o cronograma Físico-Financeiro, após a apresentação da medição, 
conforme a programação de execução fixada, à Contratante realizará a conferência da execução 
dos serviços, e procederá com o aceite ou não da medição, e, somente após a aprovação pela 
contratante, proceder-se-á o pagamento dos quantitativos de serviços efetivamente executados 
no período. 

3.2.1.2. O fechamento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável Técnico e a 
Contratante, antes dos períodos fixados no Calendário de Pagamento fornecido com cronograma 
físico-financeiro. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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3.2.1.3. Mesmo que a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município, para o período, será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro, de forma a 
atender a programação orçamentária do Município 

3.2.1.4. A Planilha de Medição deverá ser apresentada ao Município de forma impressa 
devidamente assinada pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos medidos no período. 

3.2.1.5. Somente depois do DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada poderá emitir a 
Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos constantes no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido no edital e no cronograma físico-
financeiro. 

3.2.1.6. Em função de a Contratada fornecer o material necessária à execução do Objeto, a 
Contratante poderá realizar a conferência desse material, entregue e aceito no canteiro de obras, 
somente liberando o pagamento após constatação de que são de boa qualidade. 

o 	3.2.2- FATIJRAMENTO 

3.2.2.1. Após a Contratante atestar a medição, e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obrigatoriamente, com a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentos de regularidade fiscal, no 
Protocolo da SEMEB ou da SEGEF ambas secretarias do Município, situado na Rua Cel. Antônio 
Joaquifn, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

3.2.2.2. Nas Notas Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos valores da mão-de-obra, equipamentos e dos materiais empregados, conforme 
consta no item MEDIÇÃO, os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência 
Social e o número do Cadastro Especifico do INSS (CEI), relativo a essa Obra, 

3.2.2.8. CONTEUDO DA FATURA DE SERVIÇOS 

3.2.2.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no período, 
dadas como certas pela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

3.2.2.8.2. A Contratada fica responsável, perante os órgãos fiscalizadores, de que o preço dos 
materiais e equipamentos empregados, constantes na (s) Nota Fiscal(ais) ou Fatura(s) e 
discriminados quando da contratação, não são superiores aos preços de aquisição ou locação dos 
mesmos, conforme a Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder os 
respectivos comprovantes, para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

Cláusula Quarta - Dos pagamentos e do reajustamento  

4.1. O pagamento de cada medição ocorrerá até o trigésimo (300) dia subseqüente ao dia em que 
a Nota Fiscal ou Fatura foi protocolizada no Protocolo do Município, obedecendo ao calendário de 
pagamento estabelecido, observado o disposto na alínea a" , do inciso XIV, do artigo 40, da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações. 

4.1.1. Em todos os processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar: 

a) Nota Fiscal ou Fatura de Serviços original, datilografada ou emitida por sistema informatizado, 
e mais três (03) cópias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impresso, devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais três (03) cópias das Folhas de Medição.  

4.1.2. Todos os processos de pagamento, para efeitos de fiscalização, deverão ser acompanhados 
de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência (GFIP), do(s) empregado(s) contratado(s) para execução do Objeto 
deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem como, comprovação do pagamento da GPS 
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relátiva ao período do serviço executado, e ainda a documentação de regularidade fiscal da 
contratada. 

4.1.3. O pagamento das faturas que sucederem à primeira deverão vir acompanhadas também dos 
tributos, impostos e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

4.1.4. Constitui ônus exclusivo da Contratada qualquer alegação de direito, seja dos órgãos 
fiscalizadores, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura, ou ainda, por 
não cumprimento de obrigações. 

4.1.5. Para a Nota Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no itbm 3.1 
deste, a base de cálculo para efeito de retenções será uma daquelas estabelecidas pela Legislação 
especifica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e na Legislação Previdenciária. 

4.1.6. A Contratada ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Municipio: 

4.1.6.1. de 5% (cinco por cento), para o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

4.1.6.1.1 quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o título " ISSON NA FONTE" 

4.1.6.2. Valor deVido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária em vigor na data do pagamento. 

4.1.6.2.1 - quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de " RETENÇÃO PARA 
A PREVIDÊNCIA SOCIAL" 

4.1.6.3 - de 1,5% (um virgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ao Imposto 
de Renda Retido na Fonte. 

4.1.6.3.1 - quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE" 

4.1.6.4 Os valores retidos e destacados na forma das letras anteriores devem ser deduzidos do 
total bruto a ser pago. 

4.1.6.5. Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas as 
sanções previstas no edital da licitação, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição por seu descumprimento. 

4.2. O Município manterá vinculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedência de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
pessoa jurídica ou física, 

4.3. O primeiro pagamento estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária, da ART 
de execução dos serviços da comprovação de demais obrigações contidas neste contrato e no 
edital da licitação. 

4,4. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, o valor devido será 
atualizado pela Taxa Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substitui—Ia, a ser calculado 
11 pro rata die" , desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
até o dia do seu efetivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EM = [(1 + I/100YV30 x VP1, Onde: 

EM = encargos moratários 

= índice escolhido pelo Município; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste, e 
Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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VP = valor da parcela (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 

4.4.1. A atualização prevista neste item deverá ser solicitada' por escrito, via protõcolo, situado na 
Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da 
data efetiva do paganíento, sob pena de preclusão. 

4.5. iÊJEIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

4.5.1. O processo administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
descumpridas as normas estabelecidas nos Itens MEDIÇÃO e FATURAMENTO, e/ou houver 
incorreção na formulação da Nota Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento deste contrato, 
do edital ou da legislação vigente a época, desde que correlata ao objeto licitado. 

4.5.2. Na ocorrência de um dos fatos descritos no item 4.5.1, a respectiva documentação será 
devolvida à contratada e o processo arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 
desconsiderado devendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do cronograma de pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo deste fato, 
quaisquer ônus para o município. 

4.6. PAGAMENTO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

4.6.1. O pagamento da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento e 
aprovação dos cadastros do Objeto executado e a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

4.6.2. Se por ocasião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a necessidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmos serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 

4.6.2.1. Os itens a reparar, desde que não prejudiquem o todo do objeto licitado, poderão ser 
pagos após terem sido corrigidos e aceitos pela Contratante. 

4.6.2.2 - Será de responsabilidade do contratado a correção de qualquer defeito detectado por 
sua falha ou irregular operacionalização dos serviços ou materiais utilizados, desde que, não 
recebido o serviço definitivamente. 

4.7. REAJUSTAMENTO 

4.7.1.0 saldo do valor proposto e contratado poderá ser reajustado, mediante requerimento por 
escrito da Contratada, aceito pela contratante, depois de decorrido no mínimo 1(um) ano da data 
limite para a apresentação da proposta da Licitação, conforme a variação do IGP-M ou substituto 
que o suceda, desde que comprovado desequilíbrio do contato. 

4.7.1.1. O reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as condições editalicias, à 
Legislação Federal e ou/ municipal em vigor e aos termos deste contrato. 

4.7.2. A anualidade para fins de reajustamento é contada da data limite para a apresentação da 
proposta da Licitação. 

4.7.3.0 reajustamento será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade, 
aplicado sobre o saldo contratual remanescente, ou no caso de desequilíbrio financeiro, mediante 
comprovação do fato aceito pela contratante. 

4.7.4.0 requerimento do reajustamento deverá ser por escrito dirigido ao gestor da SEMEB no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de implemento da anualidade e será 
entregue á Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte 
Ceara, que providenciará os encaminhamentos administrativos. 

4.7.4.1. O requerimento do reequilibrio também será feito por escrito dirigido ao gestor da 
SEMEB, acompanhado das comprovações necessárias entregue à Contratante, na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, que providenciará os encaminhamentos 
administrativos. 
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4.7.4.2. O requerimento deverá ser apresentado em duas vias a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com o recebido" da Contratante. 

4.7.5. Fica estipulado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo indicado 
no item anterior, caracterizará renúncia por parte da Contratada ao direito de reajuste, 
relativamente ao respectivo período aquisitivo, 

4.7.6. FATURA DO REAJUSTAMENTO 

4.7.6.10 valor da Nota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, sendo: 
FR = Nota Fiscal ou Fatura do Reajustamento; 
FP = Nota Fiscal ou Fatura do Principal; 

= índice de variação do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade mencionada 
no Item REAJUSTAMENTO entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da assinatura 
do Contrato. 

4.7.6.2. Sobre o pagamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenções dos 
impostos devidos (ISSQN, IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente. 

Cláusula Quinta - Do Regime de Execução e Ordem de Serviços  

5.1. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 O Objeto contratado será executado sob a forma de execução indireta. 

5.2. SIJBEMPREITADA 

5.2.1 A subempreitada do objeto somente será admitida para serviços especiais, tais como: 
locação de veículos, transportes, locação de equipamentos, locação de imóveis, contratação de 
mão de obra, etc, com a autorização do Município, sempre sob integral responsabilidade da 
Contratada. 

5.3. ORDEM DE SERVIÇOS 

5.3.1. DA ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

5.3.1.1. O Contratante emitira a ordem de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação, e cronograma de execução, de forma a facilitar o desenvolvimento da obra. 

5.3.1.2. Nenhum serviço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

5.3.2. A Obra será executada com o emprego de mão-de-obra, maquinas e equipamento 
necessários ã sua completa execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais 
necessários, por conta do contratado. 

Cláusula Sexta - Da garantia contratual 

6.1. 	No ato da assinatura deste contrato, sob pena dê recusa por parte do Contratante, a 
Contratada obrigatoriamente deverá apresentar garantia contratual equivalente a no mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor contratado, cabendo ao contratado optar por uma das modalidades de 
garantia elencadas no parágrafo 1°, do artigo 56, da Lei n° 8666/93, e suas alterações. 

6.1.1. O prazo total da garantia e/ou seguro deverá exceder ao prazo contratado para execução do 
Objeto em no mínimo 12(doze) meses, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra 
por parte do contratante. Em caso de pendência que impeça o recebimento definitivo da obra, o 
seguro deverá ser estendido ou refeito pelo período em que perdure as falhas, considerando 
novamente o prazo mínimo 12(doze) meses após a regularização das citadas pendencias. 

6. 2. Se por qualquer razão durante a execução do Objeto for necessária a prorrogação do prazo 
de duração do Contrato, a Contratada fica obrigada a providenciar renovação da garantia, nos 
mesmos termos e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o caso, 
o disposto no item 6.1.1. 
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6.3. A garantia, quando prestada na forma de caução em dinheiro será mantido em aplicação 
financeira de livre escolha do município e será restituída pelo valor atualizado pela instituição 
financeira que se encontre depositada. Caso aconteça fato em que sejam utilizados recursos do 
seguro caução, este será restituido deduzido do valor utilizado. 

6.4. A garantia será devolvida e o seguro ou fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos correspondentes recibos emitidos pelo Município após o Recebimento Definitivo do 
Objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis consecutivos a contar da data da protocolização que deverá 
ser realizado no Setor de Protocolo da SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, situada na Av. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

6.5. Cessará a guarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança, que não forem 
resgatadas pela contratada no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 
Município a inutilização das mesmas. 

6.6 - A Contratada, no ato de assinatura deste Contrato, também deverá apresentar toda 
documentação referente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na data da 
assinatura 

Cláusula Sétima - Dos Prazos  

7.1. O prazo total para execução da Obra será o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 

7.2. O não cumprimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico 
estabelecido no projeto de engenharia, anexo 1 do edital, será o contratado enquadrado nos termos 
do Item SANÇÕES E MULTAS. - Clausula Oitava deste. 

7.3. Os prazos de recebimento provisório e definitivo não estão incluídos no prazo total 
estabelecido para a execução da Obra. 

7.4. O prazo total para execução da Obra poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum dos 
motivos arrolados no artigo 57, da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, procedendo-se neste caso 
de acordo com o parágrafo 22, do mesmo artigo. 

7.4.1. Na ocorrência da hipótese de prorrogação a Contratada deverá elaborar novos cronogramas 
físico-financeiro considerando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, 
e submetê-lo a aprovação da Contratante. 

	

7.5. 	O prazo total já considera que poderão ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando a realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível estranho à vontade das partes. 

7.6. É concedido prazo para a organização das instalações do escritório administrativo da 
vencedora no município, que é no máximo 06 (seis) dias após a ordem de início, emitida pelo 
Município. 

7,7. A contratada deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para gerência 
da obra imediatamente após a emissão da ordem de início. Imediatamente após a conclusão das 
instalações do escritório e demais instalações necessárias que não poderá exceder 6(seis) dias, 
será iniciada a obra propriamente dita. 

Cláusula oitava - Das Ssncões e das Multas  

	

8.1. 	Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão do contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no artigo 87. da 
Lei n2  8.666/93 e suas alterações: 

- advertência; 
II - multa, nas formas previstas no item a seguir; 
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III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar,  com a 
Administração, por prazo no superior a dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2. Poderá ser aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido do contrato 
quando a Contratada: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à Contratante; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Município; 
c) entregar os materiais ou serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independentes da obrigação de fazer as correções às suas expensas; 
d) desatender as determinações da Contratante; 
e) cometer qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 
f) não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços deste Contrato no prazo fixado; 
g) recusar-se a executar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do objeto 
contratado; 
h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou 
má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independente da obrigação da 
Contratada de reparar os danos causados. 
i) não der baixa de matricula no Cadastro Específico do INSS. 

8.3. Poderá ser aplicada multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total 
corrigido contratado, por dia de atraso, na execução do cronograma físico e/ou prazo contratado, 
até o limite de 20% (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. 

8.4. As multas aplicadas na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinheiro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o caso, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

8.5. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

8.6. Para fins do cálculo do valor da multa, o valor do contrato será atualizado, de acordo com o 
IGP-M, ou índice oficial que venha a substitui-lo. 

o 8.7. Outras questões que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação aplicável sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

	

8.8. 	No caso de mora no pagamento da multa, incidirão juros calculados com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC 

	

8.9. 	A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o presente contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas na lei n2  8.666/93, e suas alterações, e no presente edital. 

Cláusula Nona - Do Recebimento do Objeto 

9.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

9.1.1. O Recebimento Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita 
da conclusão do Objeto pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser assinado 
pela Contratante e pelo Responsável Técnico pela obra. 

9.1.2. A assinatura das partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantificados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA ÚLTIMA FATURA. 
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9.2. RECEBIMENTO DEFÍNITWO 

9.2.1. O Recebimento Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório, por Comissão designada especialmente para esta finalidade mediante termo 
circunstanciado que deve ser assinado por esta Comissão e pela Contratada após vistoria que 
comprove a adequação do Objeto aos termos contratuais e a legislação vigente â época. 

9.2.2. A Comissão designada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria e 
se for o caso, assinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do Contrato 
somente serão liberadas após o Recebimento Definitivo e transcorridos os prazos estabelecidos na 
Clausula Sexta deste contrato. 

9.2.3. A Comissão poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. A Comissão 
definirá de comum acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas encontrados na 
vistoria. 

9.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade técnica pela execução do Objeto. 

9.2.5. Todas as ocorrências que tenham frustrada a boa execução do Objeto contratado deverão 
ser arrolados no Termo de Recebimento Definitivo. 

9.2.6. Também constitui obrigação da Contratada comprovar a baixa de matrícula no Cadastro 
Específica no ff155 (CaI) conforme legislação vigente. 

9.2.7. Após o recebimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prao 
estabelecido na legislação vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo e alheios a responsabilidade da execução. 

Cláusula Dez - Das Obrigações 

10.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar a Obra de acordo com o projeto e as especificações técnicas exigidas sendo-lhes 
vedado introduzir modificações no projeto, nas especificações técnicas e/ou encargos gerais sem 
o consentimento prévio por escrito da Contratante, sendo obrigatória justificativa técnica mais 
favorável ao contratante inadmitido em qualquer hipótese, aumento do custo contratado. 

10.1.2. Atualizar os cronogramas físico e financeiro conforme o desenvolvimento da Obra, 
obedecendo às determinações da Contratante. 

10.1.3. À Contratante será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção em 
toda a área abrangida ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

10.1.4. Deverá ser mantido em local de fácil acesso um Diário de Obra cujo modelo será aprovado 
pela Contratante preenchido em três (3) vias, sendo uma para Contratante, uma para a Contratada 
e uma para permanência na obra, assinado desde o inicio dos serviços pela Contratante e pela 
Contratada através de seu responsável técnico (engenheiro residente na obra) indicado pela 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

10.1.5. A Contratada manterá obrigatoriamente RESIDENTE" no local da obra um Mestre-geral 
durante todo o período do desenvolvimento dos serviços, seja qual for o estágio do mesmo. 

10.1.6. Também o(s) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) por Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), prestará(ão) à Contratante, juntamente com o mestre, todos os 
esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, sua programação, peculiaridades de 
cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho contratado. 

10.1.7. A Contratada obriga-se ainda, sob sua responsabilidade e sem ônus para o Município, a: 
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a) Refazer todos os serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
Contratante. 

b) Atender as solicitações da Contratante para o início dos serviços a serem refeitos no prazo 
estabelecido pela mesma. 

c) Efetuar a sinalização adequada nos termos da legislação de segurança do trabalho e de 
segurança da população. 

d) Instalar, além das placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de EM 
OBRA" 

10.1.8. Cumprir rigorosamente as exigências e normas de segurança do trabalho. 

10.1.9. Ê obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os seus 
empregados, quando em serviço. 

10.1.10. A contratada deverá manter-se durante toda a execução do Contrato em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, em especial as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

10.1.11. São de inteira responsabilidade da Contratada todos os ônus relativos à segurança e 
proteção das pessoas, obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços em 
si, como quanto a todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

10.1.12. Fica a exclusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa do Contrato solicitar 
que sejam exibidos os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais e impostos devidos. 

10.1.13. É obrigação da Contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciária, 
trabalhista e fiscal. 

10.2 - DAS OBflIGAÇOES DA CONTRATANTE 

10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações, desde que observadas as normas 
de segurança, sigilo e condições de uso; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento, de acordo com 
os serviços efetivamente executados e atestados; 
d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 
e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades quando requerido pela contratante. 

10.3 - Todos os serviços serão executados sob a fiscalização do Município, por intermédio de 
Engenheiros ou Comissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da Contratada. 

Cláusula Onze - Da Rescisão  

11. A inobservância de qualquer das cláusulas deste Contrato por qualquer uma das partes 
impottará na rescisão do mesmo, respeitado a ampla defesa e o contraditório. 

11.1. A parte que der causa à rescisão do presente Contrato, sem justo motivo, responderá por 
perdas e danos, nos termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo da aplicação das normas dos 
artigos 77, 78 e 79 da Lei n11  8.666/93 e suas alterações, além das penas e multas estabelecidas 
neste contrato e no edital, parte integrante deste independente de transcrição. 

11.2 - Paralisação da obra, sem previa justificativa aceita pela contratante. 

11.3 - Não cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 
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Cláusula Doze - Da documentação para assinatura do contrato 

12.1. A Contratada para assinatura deste contrato deverá comparecer ao local indicado pelo 
contratante, a saber, sala da Comissão de Licitações e Contratos do Município de Limoeiro do 
Norte - Ceara, munido de toda documentação referente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo 
de validade na data da assinatura. 

Cláusula Treze - Outras obrigações, informações e documentos  

13.1. ATESTADO 

13.1.1 Qualquer atestado relativo aos serviços executados pela Contratada Objeto deste contrato 
somente será emitido pelo Município após o Recebimento Definitivo do mesmo e de acordo com os 
itens e quantidades efetivamente realizados. 

13.1.1. Poderá ser emitida declaração de que a contratada está realizando os serviços, e se assim 
estiver, que os mesmos estão sendo satisfatório até aquela data. 

o 	13.2. DANOS 

13.2.1 Serão de responsabilidade da Contratada eventuais danos causados a terceiros por razões 
decorrentes da execução do Objeto contratado, Inclui-se também nessa responsabilidade o mau 
uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 

133. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

13.3.1. É obrigação da Contratada o cumprimento' das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a Segurança e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

13.3.2. É obrigação da Contratada além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e ordenar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EFE s) para todos os 
empregados da Empresa quando em serviço. 

13.4. IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL 

13.4.1 Todos os funcionários da Contratada, quando em serviço deverão portar identificador 
(crachá, farda, logotipo, etc), que os identifiquem como profissional pertencente ao seu quadro 
durante a execução dos trabalhos do Objeto contratado. 

13.5. 1ESPONSAVEL TÉCNICO 

13.5.1 Constitui obrigação da contratada a apresentação do(s) Engenheiro(s) Responsável(ei) 
Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, comprovado(s) por Atestado de 
Responsabilidade Técnica (ART) ate 3(três) dias, no máximo, após a ordem de inicio. 

13.6. OBRIGAÇÃO DE COMUNICAR IMPEDIMENTOS OU PENALIDADES. 

13.6.1. O contratado fico obrigado a comunicar ao contratante eventuais impedimentos ou 
condenações que por ventura venha a sofrer após a assinatura deste contrato. 

13.7. CADASTRO DA OBRA 

13.7.1. Na conclusão do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro dos serviços 
executados na Obra à Contratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou a seu critério 
quando não existente no município. 

13.7.2. O Município fornecerá à Contratada, na Ordem de Início, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto, caso o tenha. 

13.8. LICENÇAS 

13.8.1 - As autorizações especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio ambiente, tais 
como, desmatamentos, uso de explosivos, etc., deverão ser providenciadas pela Contratada junto 
ao Departamento de Meio Ambiente, órgão da SEMAE ou SEMACE, do Exército Brasileiro, quando 
for o caso, e/ou qualquer órgão gestor ou fiscalizador da atividade especial. 
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13.9. TgRMO(S) DE GARANTIA 

13.9.1. A Contratada deverá apresentar ao Município, no ato da assinatura deste Contrato, os 
Termos de Garantia já indicados neste contrato (Cláusula Sexta - Da garantia contratual)  ficando 
a assinatura do mesmo condicionada a entrega e aceitação das mesmas. 

13.9.2. A Contratada se no prazo estabelecido não apresentar as Garantias ficará impedida de 
assinar o contrato, sendo imediatamente convocado o segundo colocado. 

Cláusula Quatorze — Das Disposições Gerais  

14.1. Fazem parte do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, valendo 
expressamente no que não colidirem com o mesmo a TOMADA DE PREÇOS que o originou, o seu 
respectivo edital, Especificações e Proposta da Contratada, a Lei n2  8.666/93 e suas alterações, 
demais legislações aplicáveis aos serviços contratados. 

14.2. É eleito para fins legais e para questões derivadas deste Contrato o Foro da comarca de 
Limoeiro do Norte - Ceara, com renúncia expressa a qualquer outro. 

14,3. Do que para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente Contrato em duas 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido às partes, foi pelas mesmas ratificadas e 
assinado. 
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ANEXO VIII 

DOCUMENTOS EXIGIDOS AOS CONCORRENTES NÃO CADASTRADOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
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(ENVELOPE A) PARA FINS DE EMISSÃO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS E EMISSÃO DE 
CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

REOUERIMENTO. Conforme modelo anexo.  

1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores atuais. 
O inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
cl) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente. 
e) Alvará de Funcionamento. 
O CPF e RG do(s) representante(s) legal(is) da licitante. 

2. PARA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda, 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal da sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível como objeto contratual. 
c) Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional (Tributos e Contribuições Federais), a 
Secretaria da Receita Previdenciária, inclusive em relação á divida ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e A Divida Ativa da União (Decreto 
N° 6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações): 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seudomicílio (Geral ou 155); 
O Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

3. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de registro e regularidade junto ao CREA do domicilio sede da licitante. A comprovação se 
dará através do registro e da certidão de regularidade atualizada exercício 2018, da licitante e de seus 
responsáveis técnicos. 

4. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da empresa, com 
data anterior a 30 (trinta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1) DEVERÃO APRESENTAR ESTES DOCUMENTOS OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS E QUE NÃO 
QUEIRAM REALIZAR SEU CRC E ESTEJAM INTERESSADOS EM PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE 
PREÇOS. OS DOCUMENTOS DEVEM IMPRETERIVELMETE SER APRESENTADOS ATE 03 (TRES) DIAS 
ANTES DA DATA DA LICITAÇÃO. 

II) OS LICITANTES CADASTRADOS, MESMO COM CADASTROS DESATUALIZADOS, PODERÃO 
CONCORRER NESTE CERTAME MEDIANTE APRESENTAÇÃO NO DIA E HORA DA LICITAÇÃO DO CRC, 
AINDA QUE DESATUALIZADO, ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS ACIMA DESCRITOS E DOS DEMAIS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. 

ANEXO VIILI 

MODELO DE REQUERIMENTO 
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(DOCUMENTOS exigidos aos concorrentes não cadastrados (documentos de HABILITAÇÃO - (ENVELOPE A) 
para fins de emissfto de protocolo de entrega de documentos e EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

REQUERIMENTO 

An Dxfto. Senhor 

Presidente de Comissão de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

REI?: Referente Tomada de Preços 	  

Senhor Presidente, 

A (Nome da pessoa jurídica), CNPJ (Número do CNPJ), representada na forma do seu (estatuto, 
contrato social, etc.), pelo senhor 	  0FF 	  RG 	  vem 

através deste, nos termos § 2 do artigo 22°, combinado com os artigos 27° a 31° da Lei 8.666/93. 
REQtJEflER a emissão de seu CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILiTAÇÃO, com 
a finalidade exclusiva de participação na Tomada de Preços 	 cujo a sua realização se dará no dia 

	 de 	  de 	 

Segue anexo os documentos exigidos para o fim que se pretende. 

Limoeiro do Norte - Ce 	de 	 de 	 

Assinatura do Representante Legal. 
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